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EDITAL DE REABERTURA 

 PREGÃO ELETRÔNICO 90.020/2026 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.020/2026 

UASG 989571 

TIPO Menor Preço 

JULGAMENTO Menor Preço por Item 

MODO DE DISPUTA Aberto 

PROCESSO NÚMERO 173789/2025 

INTERESSADO Secretaria Municipal de Educação de Rio Verde 

OBJETO 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços para futura 

aquisição de Itens de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para atender às necessidades da 

Alimentação Escolar das Unidades Escolares (CMEI, 

Berçário, EMEI, EMEF, EMREF e EJA) do município De Rio 

Verde, Goiás, conforme especificações estabelecidas no 

Termo de Referência – Anexo do Edital. 

DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO 
DO CERTAME 

22 de junho de 2026, às 09h00min. 

NORMAS LEGAIS 

Lei Federal n.º 14.133/2021, Decretos Municipais nº 185/2023 
e 799/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, e 
subsidiariamente a Instrução Normativa Seges/ME n.º 73/2022, 
o Decreto Federal 11.462/2023, e demais normas 
regulamentadoras da matéria. 

ENDEREÇO NA INTERNET 
https://www.gov.br/compras 
http://www.rioverde.go.gov.br 
e-mail: pregaoeletronico@rioverde.go.gov.br 

DECRETO DE NOMEAÇÃO DO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Nº 1.423, de 14 de março de 2025 e suas alterações. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO 

A presente licitação será processada exclusivamente por meio 
eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRASNET, 
disponibilizado e processado no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras  

Obs.1: Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica este PREGÃO, automaticamente, 
transferido para o dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local. 

Obs. 2: Todos os atos referentes a Licitação, Edital, Erratas, Atas, Convocações, Julgamentos de 
Impugnações e Recursos, Homologação, Anulação ou Revogação, enfim, TODOS os atos, serão publicados 
nos sites oficiais, acima mencionados. O acompanhamento do andamento da Licitação em todas as fases 
é de total responsabilidade do Licitante participante. 

Obs. 3: Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no sistema eletrônico 
(COMPRASNET) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 
Obs. 4: Solicitamos que todas as empresas interessadas em participar deste Pregão ao cadastrarem 
suas propostas no sistema atualizem suas documentações no SICAF para fins de habilitação. 

 
 
 
 
 

mailto:pregaoeletronico@rioverde
https://www.gov.br/compras
http://www.rioverde.go.gov.br/
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AUTUAÇÃO 

 
 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE, por meio de seus gestores, torna público que fará  realizar na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é para Registro de Preços 
para futura aquisição de Itens de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender às 
necessidades da Alimentação Escolar das Unidades Escolares (CMEI, Berçário, EMEI, EMEF, EMREF 
e EJA) do município De Rio Verde, Goiás, conforme especificações estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo do Edital, que será regido na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decretos 
Municipais nº 185/2023 e 799/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente a Instrução 
Normativa Seges/ME n.º 73/2022, o Decreto Federal 11.462/2023, e demais normas regulamentadoras da 
matéria, assim como pelas regras deste Edital. 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente 
o horário de Brasília – DF, e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 
 
A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o Sistema 
COMPRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras mantido 
pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Municipal nº 799/2023, a que as licitantes interessadas 
se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, 
para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data determinada para a realização do Pregão 
Eletrônico. 
 
A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse público, 
sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, de acordo com 
o art. 71, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

Sala de Licitação, assinado e datado digitalmente. 
 

 
 

 
 

 
___________________________________________ 

 
MIGUEL RODRIGUES RIBEIRO 

Secretário Municipal de Educação 
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1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação, tem por objeto a Registro de Preços para futura aquisição de Itens de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender às necessidades da Alimentação Escolar das Unidades 
Escolares (CMEI, Berçário, EMEI, EMEF, EMREF e EJA) do município De Rio Verde, Goiás, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo do Edital. 
 
1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no sistema eletrônico 

(Comprasnet) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 
 
1.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 2.849/2022. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão empresas cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação e 
que esteja previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme 
regulamenta o art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018, que satisfaçam as exigências estabelecidas neste edital 
e seus anexos, com atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

 
2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação (SLTI), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para sua correta utilização; 
 
2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros (Decreto Municipal 799/2023, art. 12, III); 
 
2.1.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso (Decreto 
Municipal 799/2023, art. 12, V). 
 
2.1.4. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, inicialmente, 
o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 
impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento 
do sistema de compras eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e 
procedência dos serviços que cotar. 
 
2.1.5. A Licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 
ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 
 
2.1.6. Os Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, sendo que o Município de Rio Verde não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
2.1.7.  A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 
Edital e seus Anexos e leis aplicáveis. 
 

2.2. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação. 
 
2.2.1. Em obediência ao que estipula a Lei Federal nº 14.133/21 em seu artigo 14, não poderão disputar 
licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

mailto:pregaoeletronico@rioverde
file://///172.16.1.4/licitacao/LICITAÇÕES%20ANO%20-%202026/172.16.1.4/licitacao/LICITAÇÕES%20ANO%20-%202019/LICITAÇÕES%20ANO%20-%202018/MODALIDADES%20DE%20LICITAÇÃO/PREGÃO%20ELETRÔNICO/Pregão%20Eletrônico%20004-2018%20-%20Transporte%20Escolar%20-%20Cássia/Pregão%20Eletrônico%20003_2018%20-%20Mobiliário%20Creche%20Gameleira/www.comprasgovernamentais.gov.br
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a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, (equiparam-
se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico); 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, notadamente, no artigo 156, III e IV da 
lei 14.133/2021, art. 7º, da Lei Federal 10.520/2022 e art. 87, da Lei Federal 8.666/93; 
 

c.1) O impedimento de que trata esta condição será também aplicado à licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da 
licitante (art. 14, §1º da Lei 14.133/2021). 

 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, conforme 
disposto no artigo 69, II da lei 14.133/2021: 

h) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante, 
concorrendo os mesmos itens; 

i) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.4. Como condição para participação no Pregão, a Licitante manifestará em campo próprio do sistema 
eletrônico relativo às seguintes declarações: 
 

2.4.1. Para participação no Pregão Eletrônico, a Licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
 
2.4.2.  A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

 
2.4.2.1 - Nos itens exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens; 
 
2.4.2.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, mesmo 

mailto:pregaoeletronico@rioverde
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
2.4.2.3 - Nos termos do art. 4, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 (lei de licitações), os 
benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte constantes dos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 não são aplicadas no caso de 
aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, às licitações cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. Ou seja, se o valor estimado da licitação for superior ao valor máximo 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte não haverá a aplicação 
dos benefícios de ME e EPP. 

 
2.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
2.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
2.4.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
2.4.6. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
2.4.7. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
2.4.8. Que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO PÚBLICA 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica. (Decreto Federal nº 3.722/01). 

 
3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no endereço https://www.gov.br/compras devendo 
este credenciamento ser efetuado antes da data prevista para realização do Pregão na forma 
Eletrônica. 
 
3.1.2. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do Fornecedor”, 
disponibilizado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras.  

 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante e a presunção 
de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica (Decreto 
Municipal 799/2023, art. 12, III). 
 
3.3. É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer transação 
efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou à Prefeitura 
Municipal de Rio Verde/GO, promotora da presente licitação, responsabilidades por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

3.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio do acesso (Decreto Municipal 799/2023, art. 12, V). 

 
3.5. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) e sua 
equipe de apoio, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/com-
pras. 

mailto:pregaoeletronico@rioverde
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.gov.br/compras
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3.5.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação (Pregoeiro) e as 
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema ele-
trônico. 
 
3.5.2. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. A proposta deverá ser encaminhada/cadastrada no sistema COMPRASNET, até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento, conforme art. 17 do Decreto Municipal 799/2023. 
 

4.1.1. A Proposta de Preços Final e os Documentos de Habilitação, deverão ser encaminhados, 
exclusivamente por meio do sistema COMPRASNET, através do site https://www.gov.br/compras, 
quando solicitadas pelo Agente de Contratação. 

 
4.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou em sistemas semelhantes mantidos 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas (art. 35, Decreto Municipal nº. 799/2023).  
  
4.1.3. O VALOR DO ITEM; 

 
4.1.3.1. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, discriminado em algarismo 
arábico, considerando inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga 
e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se 
houver. 
 
4.1.3.2. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os produtos/serviços 
serem fornecidos sem ônus adicionais. 

 
4.2. Os valores de referência para aquisição/contratação do objeto constam no Termo de Referência - 
Anexo 2. 
 
4.3. A PROPOSTA DIGITADA/PREENCHIDA NO SISTEMA COMPRASNET. 
 

4.3.1. É expressamente vedada a identificação do proponente nas propostas cadastradas, (digitadas 
no sistema COMPASNET) portanto qualquer elemento que possa identificar a licitante importará na 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 
4.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente enviada ao 
sistema (Decreto Municipal 799/2023, art. 17). 
 
4.5. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta. 
 

4.5.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços 
e nas condições estabelecidas. 

 
4.6. É de inteira responsabilidade da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.7. A licitante que se enquadre como microempreendedor, microempresa ou empresa de pequeno porte 
e que queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/06, deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma 
legal, especialmente no seu artigo 3º, sob as penas da lei, em especial do artigo 299, do Código Penal. 
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4.7.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempreendedor, microempresa 
ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu afastamento aos itens/lotes exclusivos para EPP/ME. 
 
4.7.2. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempreendedor, microempresa ou 
empresa de pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 
certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
4.7.3. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na 
fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê-lo 
pelo(a) Agente de Contratação. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
5.1. A partir da data e do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta automaticamente 
pelo sistema. 
 
5.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento da proposta, 
em relação à proposta mais bem classificada. 
 
5.3. O sistema ordenará, automaticamente as propostas para participarão da etapa de lances. 
 
5.4. A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os autores das 
propostas classificadas. 

 
5.4.1. Os lances deverão ser ofertados pelo MENOR VALOR DO ITEM 
 

5.5. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do valor 
consignado no registro. 
 
5.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 
deles. 

 
5.6.1. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
5.6.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
5.6.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segun-
dos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
5.6.4. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
 
5.6.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada 
e aceita pelo(a) Agente de Contratação (Pregoeiro), sujeitando-se a licitante às penalidades 
previstas no item 15 deste edital. 
 
5.6.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
5.6.7. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá excluir, justificadamente, 
proposta ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
 
5.6.8. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação (Pregoeiro) no decorrer da etapa de lances, 
e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
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prejuízo dos atos realizados. 
 
5.6.9. No caso de a desconexão do Agente de Contratação (Pregoeiro) persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras. 
 
5.6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o ofertado em sua proposta. 
 

5.7. O modo de disputa dos lances 

5.7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no art. 22 do Decreto 

Municipal 799/2023. 

5.7.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.7.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários.  

5.7.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

5.7.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação (Pregoeiro), auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.7.5.1. Após o reinício previsto no item supracitado, os licitantes serão convocados para apresen-

tar lances intermediários. 

 

5.7.6. O intervalo de diferença entre os lances, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 

relação do lance que cobrir a melhor oferta será/estará definido no sistema de processamento da licitação 

para cada item (Decreto Municipal nº. 799/2023, art. 21, §1º). 

 

5.7.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 79, de 12 de setembro de 2024, 

que prevê o sorteio como critério de desempate. 

 

5.7.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Agente de Contratação (Pregoeiro), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rei-

nício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
5.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

5.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais lici-
tantes. 

5.8.2. Após a fase de negociação o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a aceitabilidade 
da oferta de menor valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 
6.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo 
com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO/TAXA para fornecimento do objeto 
nas condições previstas no Termo de Referência - Anexo II. 
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6.1.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto §4º do art. 

28, nos arts. 28, 32 e 33 do Decreto Municipal 799/2023.  

6.1.1.1. O (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará as propostas apresentadas e desclas-
sificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 
6.1.1.2. Em se tratando de itens os quais sejam divididos por cota, quando a microempresa ou 
empresa de pequeno porte tiver sido classificada em primeiro lugar na participação geral e cota 
reservada, ocorrendo divergência de valores, será automaticamente considerado a proposta de 
menor valor. 
 
6.1.1.3. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estimados ou com preços mani-
festamente inexequíveis.  

 
6.1.1.3.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global 
quanto os valores unitários estimativos da contratação. 
 
6.1.1.3.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contra-
tação são coerentes com os de mercado do objeto deste Edital.  

 
6.1.2. O(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto.  

6.1.3. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa 
condição. 

6.1.3.1. Nos termos do art. 4, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 (lei de licitações), os 
benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte constantes dos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 não são aplicadas no caso de 
aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, às licitações cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. Ou seja, se o valor estimado da licitação for superior ao valor máximo 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte não haverá a aplicação 
dos benefícios de ME e EPP. 

6.1.4. Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela mais bem 
classificada. 

6.1.5. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço 
inferior, esta será considerada a melhor oferta; 
c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de 
preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o 
exercício de igual direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será 
convocada para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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6.1.6. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta 
considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

6.1.7. Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente mais 
bem classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

6.1.8. Caso o item de cota reservada para microempresa ou empresa de pequeno seja fracassado ou 
deserto, o item será adjudicado para o vencedor da cota principal. 
 

6.2. O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo decisão pelo (a) Agente de Contratação 
(Pregoeiro) acerca de sua aceitação. 
 
6.3. O(A) Agente de Contratação (Pregoeiro) irá convocar o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) para 
enviar os documentos em formato digital (Proposta realinhada), por meio da funcionalidade “convocação de 
anexo” disponível no sistema. 

 
6.3.1. O prazo para envio dos documentos será de, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período (art. 
28, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal 799/2023), contados a partir da convocação de anexo pelo Agente 
de Contratação (Pregoeiro), sob pena de não aceitação da proposta. 
 

6.3.1.1. Se a empresa convocada não apresentar a proposta final ou as amostras dentro do prazo 
estipulado a mesma será automaticamente desclassificada para os itens subsequentes que 
possam ser os próximos classificados. 

 
6.3.2. O prazo estabelecido pelo(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá ser prorrogado por 
solicitação do licitante devidamente justificada, recebida antes de finalizar o prazo anteriormente 
estabelecido e, formalmente aceita pelo(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) . 
 
6.3.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 
na plataforma do Comprasnet ou no SICAF, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste instrumento convocatório. 
 
6.3.4. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. (art. 38, § 8º do 
Decreto Municipal 799/2023).    
 

6.4. A Proposta, documento anexado no COMPRASNET, deverá: 
 
6.4.1. Conter o nome, CNPJ e endereço da empresa, ser datada, assinada, conter a discriminação 
do objeto, valor ofertado neste Pregão, marca/modelo e número de série (se houver) de todos os 
componentes e equipamentos que fazem parte do escopo de fornecimento. 
 

6.4.1.1. Apresentar junto com a proposta a ficha técnica com foto frente e verso do rótulo 
do produto de todos itens da proposta incluído gramatura do produto, a qual será analisado 
pelo departamento de nutrição do CRADAE.  Os itens que não atenderem integralmente a 
descritivo serão desclassificados.  
 
6.4.1.2. Apresentar junto com a ficha técnica dos produtos a Selo de Inspeção Federal, 
Estadual e/ou Municipal (SIF, SIE, SIM) para fornecedores de açougues. 
 

 
6.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
6.4.3. Apresentar validade de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua 
apresentação. 
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6.4.3.1. Caso o prazo de que trata o item acima não esteja expressamente indicado na proposta, 
ele será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 
6.4.4. Ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
6.4.5. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
6.5. A apresentação da proposta implica na declaração de conhecimento e aceitação de todas as condições 
da presente licitação, vinculando a licitante às informações apresentadas, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, entre outras. 
 
6.6. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório; 
 
6.7. A proposta deverá vir acompanhada da Planilha de Composição de Custos (quando se tratar de 
Licitação que tem por objeto a Prestação de Serviços), ou seja, a Composição de Custos deverá 
discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, despesas com impostos, taxas, 
encargos trabalhistas e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento do objeto ora licitado. (De acordo com as exigências da IN nº 010/15 TCM-GO). 
 
6.8. Será desclassificada a proposta que (art. 59 e incisos da Lei n° 14.133/2021): 

 
6.8.1. Não atenda as exigências do ato convocatório e ou contiver vícios insanáveis; 
 
6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital ou Termo de Referência; 
 
6.8.3. Esteja o valor final, acima do estimado previsto no Edital. 

 
6.8.3.1. Os custos unitários também não poderão superar o valor de referência fixado pela 
Administração. 

 
6.8.4. Apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes, e ainda financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
6.8.5. Apresente preço manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 
6.8.5.1. A proposta não deve apresentar valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
 

6.8.6. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
6.9. A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
possibilidade de acompanhamento “on line” pelos licitantes. 
 
6.10. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação, esta poderá 
ser adequada pelo licitante, desde que não haja majoração do preço final. 
 
6.11. Ocorrendo divergência entre os valores unitários e o valor total prevalecerá o primeiro; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
6.12. A critério do(a) Agente de Contratação (Pregoeiro), poderão ser relevados erros ou omissões formais 
de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
 
6.13. O(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 
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de pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Verde ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 
para orientar sua decisão. 
 
6.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a 
tiver formulado, com base na documentação e proposta apresentada. 
 
6.15. Se a proposta não for aceitável, se o licitante deixar de enviar a proposta ou, ainda, se não atender às 
exigências habilitatórias, o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta subsequente e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 

6.15.1. No caso previsto no item anterior, o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá negociar 
com o licitante, para que seja obtido melhor preço. 

 
6.16. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

 

7. DA HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

 
7.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele abrangidos (Art. 38, Decreto Municipal 799/2023). 
 
7.1.1. Os documentos de Habilitação que não estiverem contemplados no SICAF, serão enviados por meio 
do sistema quando solicitado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), até a conclusão da fase de habilitação 
(Art. 38, § 1º do Decreto Municipal 799/2023). 
 

7.1.1.1. O prazo para apresentação dos documentos mencionados no item 7.1.1 acima será de 02 
(duas) horas, prorrogável por igual período, mediante solicitação e justificativa do licitante, aceita 
pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) ou de ofício, art. 38, § 5º Decreto Municipal 799/2023. 
 
7.1.1.2. Após a apresentação da documentação de Habilitação acima mencionada, item 7.1.1 e 
expirado o prazo mencionado no item 7.1.1.1, fica vedada a substituição ou apresentação de novos 
documentos, salvo diligência, conforme previsto no art. 38, § 4º Decreto Municipal 799/2023. 

 
7.1.2. O Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá consultar os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma vencida, ou que tenha deixado de 
apresentar (anexar), realizando assim a emissão, no entanto, não se responsabilizará pela possível 
indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no julgamento da habilitação, sendo de inteira 
responsabilidade da licitante a comprovação de sua habilitação (art. 38, § 6º Decreto Municipal 
799/2023). 
 
7.1.3. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em inabilitação da licitante, 
salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o julgamento da habilitação pelo Agente 
de Contratação (Pregoeiro), condicionado ao estipulado no item 7.1.2.  
 
7.1.4. A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

7.2. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.3. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 7.1, mediante o exame dos 
documentos a seguir relacionados, sendo parte da documentação complementar ou caso não estejam 
abrangidos pelo SICAF, os quais dizem respeito à: 

 
(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 
(B) Documentação relativa à qualificação econômico-financeira; 
(C) Documentação relativa à regularidade fiscal; 
(D) Documentação relativa à regularidade e trabalhista; 
(E) Declaração de que não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
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pequeno porte. 
(F) Documentação relativa à qualificação técnica. 
  

7.4. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, 
protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos 
admitidos pela legislação. 
 
7.5. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no 
próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos 
documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 60 (sessenta) dias, contados até a data da realização 
da licitação. 

 
7.5.1 - Ficam excluídos da validade acima mencionada, os atestados técnicos, na forma do §2º do 
artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 
(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício. 
(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 
deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 
administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 
(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 
designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 
Administração e averbação no registro competente. 
(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 
constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 
consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

 
 (B) – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 dois últimos exercícios social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei (termo de abertura e encerramento do livro diário 
quando o registro do Órgão Competente constar somente neste), devidamente autenticados na 
Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente. 

 
(B.1.a) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), iguais a 1 (um) inteiro, resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + 
Realizável a Longo 

Prazo 
LG = --------------------------

-------- 
Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = -------------------------

------- 
Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = ---------------------------

---- 
Passivo Circulante 

 
(B.1.b) Os licitantes poderão apresentar no lugar do documento solicitado no item (B.1.a), 
ou quando algum dos índices forem menos que 1, prova de que possuem, na data da 
apresentação da proposta, capital social ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 
10% (dez por cento), do valor total pretendido pelo licitante em sua proposta final. 
 
(B.1.1) – A licitante que utiliza a escrituração em livro digital deverá apresentar o balanço 
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patrimonial autenticado na forma eletrônica, acompanhado do Recibo de entrega do livro 
digital/Termo de Autenticação do Livro Diário. 
 
(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 
(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de 
grande circulação, ou na forma artigo 16 da Lei Complementar nº 182, de 
01/06/2021. 
(B.1.2.2). Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis 
quando o registro do Órgão Competente constar somente neste, contendo: 

 
(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um 
ano, esta deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual 
deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável 
contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente. 
(B.1.2.2.2) Os documentos referidos na alínea B.1 deste item, limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 1 (um) ano. 

 
(B.1.3) A comprovação do patrimônio líquido deverá ser feita por meio dos valores 
descritos no próprio Balanço Patrimonial. 
 
(B.1.4) As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar os documentos descritos nos itens 
anteriores.  

 
(B.2) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da 
pessoa física, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 

 
(B.2.1) Quando se tratar de empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar certidão 
emitida pela instância judicial competente a qual homologou o plano/projeto de 
recuperação judicial, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório e a suportar o cumprimento de um 
futuro contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado.  

 
(C) – REGULARIDADE FISCAL 

 
(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 
 
(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

 
(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive 
contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 
negativo, em conjunto com Previdência Social - INSS, de acordo com a Portaria n. º 
358/2014 (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante; 

 
(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita 
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por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito 
negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo 
respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual; 
 
(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será 
feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa, ou positiva com efeito 
negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo 
respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal; 

 
(C.4) Prova de Regularidade perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF-FGTS. 
 
(C.5) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

 
(C.5.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno 
porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
(C.5.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do 
interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente 
para o empenho. 
 
(C.5.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art.  90, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

(C.5.d) Nos termos do art. 4, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 (lei de licitações), 
os benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte constantes dos arts. 42 
a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 não são aplicadas no 
caso de aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, às licitações cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. Ou seja, se o valor estimado da 
licitação for superior ao valor máximo admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte não haverá a aplicação dos benefícios de ME e EPP mencionado no 
caput deste item.  
 

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA 
 
(D.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito negativo. 
 

(E) - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TENHA CELEBRADO CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA 
PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 

(E.1) Todas as microempresas e empresas de pequeno porte que desejam fazer jus aos 
benefícios constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, deverão apresentar esta declaração em obediência ao que dispõe o § 2º, art. 4º da Lei 
14.133/2021. 

 
(F) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

(F.1). Apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que o licitante tenha fornecido itens pertinentes e compatíveis com o 
objeto desta licitação. 
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(F.2). O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.   
 
(F.3). Apresentar alvará sanitário ou licença sanitária válido para o ano vigente (documento a ser 
emitido pela Vigilância Sanitária da sede da licitante). 
 
(F.4). Quando se mostrar inviável a apresentação do documento em questão será admitida a 
apresentação de um documento complementar (também emitido pelo órgão de vigilância 
sanitária competente) comprovando a prorrogação do prazo de validade do documento. Na 
ocorrência desta situação, a licitante deverá apresentar além do documento (Alvará Sanitário ou 
a Licença Sanitária) que esteja vencido, o outro documento (declaração) que comprove a 
prorrogação do prazo de validade de seu documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária); 
 
(F.5). Quando se tratar de empresa recém constituída será admitida a apresentação do protocolo 
de solicitação do documento (Alvará Sanitário ou Licença sanitária competente). Neste caso, o 
documento deverá ser apresentado ao Gestor do Contrato, quando solicitado, sob pena de ser 
punido com as medidas cabíveis; 
 
(F.6). Nos casos em que a empresa licitante seja considerada isenta da apresentação do Alvará 
Sanitário ou da Licença Sanitária, a licitante deverá fazer prova de sua isenção por meio de 
documento expedido pelo órgão sanitário competente; 
 
(F.7). A não apresentação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) ou ainda da 
declaração ou protocolo de entrada, fará presumir que a licitante não possui o documento, ou 
que não possui condições de revalidação, o que poderá ser motivo da inabilitação da participante; 
 
(F.8). Será admitida a apresentação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) da 
sede da licitante, naqueles casos em que a licitante ainda não possua sede ou filial no Município 
de Rio Verde. Neste caso a participante não estará dispensada da apresentação do documento, 
apenas terá que apresentar o documento a ser emitido pela Vigilância Sanitária de Rio Verde ao 
Gestor do Contrato, quando solicitado, sob pena de ser punido com as medidas cabíveis; 
 
(F.9). Os termos, Alvará Sanitário ou Licença Sanitária significam a mesma coisa. A previsão das 
duas nomenclaturas se dá tão somente pelo fato de que há divergências de designação por 
localidade, contudo, a licitante deverá ter em mente que deverá apresentar um documento que 
comprove que ela adota as medidas cabíveis de asseio e vigilância sanitária no 
acondicionamento ou manuseio de seus produtos. 
 
(F.10). Para os itens que não necessitam de Autorização de Funcionamento, Alvará Sanitário ou 
Licença Sanitária, deverá ser apresentado cópia do respectivo ato formal dispensando o mesmo, 
se for o caso. 
 

7.6. Em caso de convocação dos licitantes remanescentes para participação de ata complementar, os 
documentos descritos nos itens “A” ao “E”, em havendo alteração ou findo a validade, deverão ser 
apresentados devidamente atualizados, ficando sujeitos a desclassificação/inabilitação em caso de 
descumprimento. 
 
7.7.  DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

 
7.7.1. No caso de participação de Cooperativas, estas deverão ser constituídas conforme Lei nº 
5.764/71, desde que comprovem todos os requisitos de HABILITAÇÃO descritos neste Edital, salvo 
aqueles que a própria lei os dispensar. 
 
7.7.2. Estando dispensadas de apresentar alguma documentação Habilitação do item 7, deverão 
declarar e comprovar que se encontram dispensadas, na forma da Lei, devendo fundamentar no artigo 
da referida lei e, se assim não o fizer serão julgadas inabilitadas; 
 
7.7.3. As cooperativas deverão apresentar também os seguintes documentos como requisito de 
habilitação: 
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a) Ata de fundação; 
b) Comprovação expressa, de que a Cooperativa pode prestar serviços a não cooperados; 
c) Regimento interno; 
d) Regimento dos fundos (com ata de aprovação); 
e) Ata de sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste 
certame, se vencedora; 
f) No estatuto social deverá ser previsto que a Assembleia Geral é órgão máximo da sociedade 
e deve deter poderes de revisão sobre os atos da Diretoria. 

 
7.8. O não atendimento dos itens “6 – Do Julgamento das Propostas e do Direito de Preferência” e “7 
– Da Habilitação e Julgamento” ensejará na desclassificação/inabilitação da empresa. 
 
7.9. Não serão aceitos pelo (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) “protocolos de entrega” ou “solicitação 
de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
7.10. Se a licitante não atender às exigências de habilitação, o (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção 
da proposta e documentações que melhor atendam a este Edital. 

7.11. O(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medi-
ante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

7.11.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata.  

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REAJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
8.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar em arquivo único, no prazo de 02 
(duas) horas contadas a partir da solicitação do(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) no sistema 
eletrônico, a proposta de preço reformulada e documentação complementar (quando esta solicitada 
pelo Agente de Contratação – Pregoeiro). 

 
8.1.1. O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado pelo(a) Agente de Contratação 
(Pregoeiro) no caso da ocorrência de fato excepcional superveniente para o qual não tenha concorrido 
a licitante; 
 
8.1.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, sistemas semelhantes mantidos 
pelos entes federativos, nos documentos por eles abrangidos. 

8.1.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF e sistemas 
semelhantes mantidos pelos entes federativos, serão enviados nos termos do disposto no Art. 38, § 1º 
do Decreto Municipal 799/2023. 

8.1.4. A proposta de preço e os documentos complementares de habilitação deverão ser encaminhados 
por meio da opção “enviar anexo” do sistema COMPRASNET; 

 
8.2. Os documentos remetidos por meio do sistema COMPRASNET poderão ser solicitados pelo(a) Agente 
de Contratação (Pregoeiro) em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, devendo ser 
encaminhado em prazo não superior a 5 (cinco) dias. 

 
8.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Verde, no endereço descrito no preambulo. 

 
8.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação indicada no 
subitem 8.1, será desclassificada/inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
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9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
9.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providências, assim como de impugnar o Edital, aquele 
que não o fizer até o terceiro dia útil antecedente à da data de abertura da sessão do Pregão. 
 
9.2. Caberá ao(a) Agente de Contratação (Pregoeiro), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir os 
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento 
do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. (art. 15, §1º do Decreto 
Municipal 799/2023). 
 
9.3. Acolhida à petição contra o Edital, caso acarrete mudança que afetará a confecção de Proposta, será 
designada nova data para a realização do certame. 
 
9.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar de processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
9.5. Na fluência dos prazos para interposição de impugnação, o processo ficará no Departamento de 
Licitação, onde as licitantes poderão ter vista dos autos. 
 
9.6. As impugnações interpostas fora do prazo serão consideradas intempestivas. 
 
9.7. Qualquer pedido de esclarecimento e/ou impugnação quanto ao Edital poderá ser solicitado/interposto 
junto à Comissão Permanente de Licitações, por e-mail: pregaoeletronico@rioverde.go.gov.br. 

 
9.7.1. Os pedidos de esclarecimento e/ou impugnação encaminhados só terão validade após a devida 
confirmação de recebimento via e-mail por parte da entidade impugnada. 
 

9.8. A decisão sobre o pedido de esclarecimentos ou impugnação ao Edital será publicada no site da 
Prefeitura, qual seja: http://www.rioverde.go.gov.br. 
 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de 
forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 
prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação. 
 
10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 
três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
10.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
 
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

11.  DA CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
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11.1. As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.2. Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, exclusivamente do 
próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
por mais de 30 (trinta) minutos, o procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado após a 
comunicação aos participantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras. 

 
11.2.1. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua desconexão. 

 
11.3. A desconexão do(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) no decorrer da etapa de lances não prejudica 
o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, 
estes continuarão a ser recebidos, retornando o Agente de Contratação (Pregoeiro), quando possível, à 
sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

11.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. https://www.gov.br/compras. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO E INDICES DE REAJUSTE 

 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação, observado 
o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.2. A decisão da AUTORIDADE COMPETENTE será publicada no sítio da Prefeitura Municipal de Rio 
Verde. www.rioverde.go.gov.br 
 
12.3. Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo 3, a minuta do Contrato cujas disposições disciplinarão 
as relações entre a CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 
 
12.4. Uma vez homologado o resultado da licitação pela AUTORIDADE COMPETENTE, poderá ser a licitante 
vencedora convocada, para no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, ou aceitar ou retirar instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 
informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário 
munido da respectiva procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via 
original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, 
conferindo-lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de 
instrumento equivalente. 
 

12.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração. 

 
12.5. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) , sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, observado o 
direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte. (art. 90, §2º da NLLC) 
 
12.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 12.5, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

12.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
 
12.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
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atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
12.7. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 
instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital através do 
SICAF ou CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município devidamente atualizados. 
 
12.8. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo (Art. 91, 
§ 4, Lei 14.133/2021). 
 
12.9. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante 
de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos equipamentos fornecidos. 
 
12.10. A Fiscalização da execução do objeto contratado, será indicada pela AUTORIDADE COMPETENTE. 
 
12.11. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, ou prestar os serviços/fornecer os produtos no prazo estipulado pela ADMINISTRAÇÃO, 
caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, 
exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação cujo prazo da proposta 
esteja vencido. 
 
12.12. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, admitida a prorrogação sucessiva até o limite de 
10 (dez) anos, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração, nos termos dos arts. 105 e 
107 da Lei nº 14.133/2021. 

1212.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, bem como se enquadram em fornecimento 
continuo por se tratar de alimentação escolar. 
 

12.13. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 19/12/2025.  

12.13.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E SUA FORMALIZAÇÃO 

13.1. O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo 4. 

13.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios esta-
belecidos no instrumento convocatório. 

13.3. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, devendo constar previsão expressa quanto à possibili-
dade de renovação dos quantitativos registrados, condicionada à nova pesquisa de preços, à anuência do 
fornecedor e à formalização por termo aditivo dentro da vigência original. 

13.3.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

13.4. As condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços 
quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a se-
rem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados, relativa-
mente ao objeto do presente Edital, são aquelas previstas no Termo de Referência ou em documento 
próprio de autorização de fornecimento a ser expedido pelo setor competente da Administração Pú-
blica (art. 7º, inciso X, Decreto Municipal 185/2023). 

13.5. As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias consecutivos, a 
contar de sua apresentação. 
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13.5.1. Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos 
assumidos. 

13.6. Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro de Preços, 
assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras. 

13.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não podendo o licitante 

oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital1; 

13.6.2. Não haverá a possibilidade de apresentar preços distintos para o mesmo item. 

13.6.23. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

13.6.3.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

13.6.3.2. Mantiverem sua proposta original.  

13.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

13.7. O registro a que se refere o item 13.6.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

        13.7.1. A convocação dos licitantes para compor o cadastro de reserva dar-se-á, via chat, no sistema 

COMPRASNET. Após a convocação, os interessados em participar do cadastro reserva deverão manifestar 

seu interesse em até 24 (vinte e quatro) horas, através do e-mail pregaoeletronico@rioverde.go.gov.br. Assim, 

será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os itens 

com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação. 

        13.7.2. Durante o prazo de manifestação previsto no item 13.7.1, a sessão será suspensa via chat, sendo 

definida nova data e hora de reabertura. 

        13.7.3. Após a manifestação dos interessados, na data designada para reabertura da sessão o pregoeiro 

os convocará, via chat, para confirmarem sua adesão ao cadastro de reserva da Ata de Registro de Preços, 

com a indicação dos respectivos itens.  

13.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 13.6.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

13.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará dis-

ponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (ART. 11, INCISO III, DM 185/2023) 

13.11. A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, com os res-
pectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições obedecerá à conve-
niência e às necessidades da Administração, que não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas. 

13.12. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão ge-
renciador e aceitação do fornecedor, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 185/2023. (art. 
7º, inciso XV, Decreto Municipal 185/2023). 

 
1 A oportunidade de o licitante ofertar proposta em quantitativo inferior ao estabelecido no edital traria a possibilidade de 

haver fornecedores distintos para o mesmo item, o que exige demanda maior de pessoal para gerir diversos contratos, 
além de que podem ocorrer adversidades e eventuais atrasos no momento da entrega, entre os possíveis fornecedores 
distintos. Ademais, possibilitar que o licitante oferte um número maior de itens, enseja em economia de escala para o 
licitante e o ente, o que vai ao encontro do Princípio Constitucional da Economicidade. 
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13.12.1. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

13.12.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem a ata. 

13.13. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual, emissão de nota de empe-
nho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, na forma estabelecida no art. 95 da Lei 
nº 14.133/2021, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

13.13.1. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de ins-
trumental ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento 
equivalente, na forma estabelecida no inciso II do art. 95 da Lei n° 14.133/2021 e procederá diretamente 
a solicitação com fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

13.14. A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a Administração 
a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, cabendo-lhes, no en-
tanto, a preferência na contratação em igualdade de condições. 

13.15. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas as condições do Termo de Refe-
rência (Anexo 2) e da própria Ata de Registro de Preços (Anexo 4). 

13.16. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade de todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação  

13.17. O Órgão Gerenciador acompanhará periodicamente a evolução das condições de mercado dos preços 
registrados, para comprovação da vantajosidade. 

13.18. Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se forem iguais ou inferio-
res à média daqueles apurada em pesquisa. 

13.19. As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre a Administração Pública e as licitantes vencedoras. 

13.20. As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.20.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solici-

tação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justi-

ficada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

13.21. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá 
ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de 
preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplica-
ção das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

13.22. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administra-

ção, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

13.22.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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13.22.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanes-

centes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13.23. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

13.24. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total das obrigações assumidas, reservando-se a Administração Pública o direito de, inde-
pendentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanes-
centes, respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da proposta 
da primeira classificada, inclusive quanto ao preço. 

13.25. As licitantes remanescentes convocadas na forma do item 13.23, que não concordarem em assinar a 
Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 18. 
 

14. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
14.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
 
14.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
14.1.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 
14.2. Na ocorrência do preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, caberá ao órgão gerenciador da Ata convocar os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as providências seguintes: 

 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 
preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 
de negociação. 
 

14.3. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços de mercado e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, caso em que o órgão gerenciador 
providenciará convocação dos demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

14.3.1. A negociação prevista item 14.3 será no sentido de os demais convocados manterem os preços 
registrados inicialmente pelo primeiro colocado. Não havendo êxito nessas negociações, o órgão 
gerenciador deverá, então, negociar com o adjudicatário a revisão dos valores. Caso não haja consenso 
entre o órgão gerenciador e o adjudicatário, a possibilidade de negociação deve ser estendida a 
eventuais integrantes do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação. 
 
14.3.2. Não havendo êxito nas negociações, de que se trata o subitem 14.3.1, estes serão formalmente 
desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote, pelo órgão gerenciador, com 
consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades 
 
14.3.3. Para que se viabilize eventual modificação de proposta, vigente por força de Registro de Preços, 
objetivando a elevação de valor registrado, lastreado no reequilíbrio econômico-financeiro previsto no 
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item 14.1.1, é indispensável a rigorosa verificação da situação fática e a inatacável demonstração do 
atendimento aos requisitos fixados na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

  
14.4. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em termo aditivo à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
14.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 15, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
15.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 
15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021; 
15.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

 
15.2. No caso do subitem 15.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela 
aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido 
o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.  
 
15.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

15.3.1. Por razão de interesse público; 

15.3.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

15.3.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de clas-

sificação. 

15.5. Nas hipóteses previstas nos subitens, a comunicação do cancelamento de preços registrados será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
 
15.6. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 
 
15.7. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro de preço deverá ser protocolada no 
protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta aplicação das sanções administrativas previstas no 
Edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.8. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
àquela com classificação imediatamente subsequente. 
. 

16. DAS OBRIGAÇÕES 

 
16.1. Pelo presente instrumento convocatório, observados todos os preceitos legais, na forma da Lei 
vigente a LICITANTE VENCEDORA obriga-se precipuamente: 

 
16.1.1. Fazer o Cadastro de Fornecedor (CRC) junto ao Município em até 05 (cinco) dias úteis, após 
a Homologação da licitação e mantê-lo atualizado durante toda a vigência do Contrato, ficando sujeito 
às penalidades cabíveis em caso de descumprimento. 
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16.1.2. Comunicar o Município por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações 
ocorridas no Contrato Social, durante o prazo de vigência do Proposta e/ou Contrato, bem como 
apresentar documentos comprobatórios, ficando sujeito às penalidades cabíveis em caso de 
descumprimento. 
 
16.1.3. Assinar o CONTRATO no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação formal, ficando 
sujeito às penalidades cabíveis em caso de descumprimento. 

 
16.2. É obrigação da licitante vencedora cumprir o objeto licitado(s), descrito(s) no Formulário da Proposta, 
que poderá a qualquer tempo, sem aviso prévio, ser vistoriado pela ADMINISTRAÇÃO, ficando o contrato 
rescindido se verificado qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e/ou serviços. 
 
16.3. O(a) licitante vencedor(a) deverá observar com rigor a pontualidade e assiduidade na prestação de 
serviço/fornecimento, objeto deste Edital, ficando sujeito à multa em caso de descumprimento. 
 
16.4. O descumprimento de qualquer das obrigações do(a) licitante vencedor(a) implicará na aplicação de 
multa correspondente, de acordo com as normas estabelecidas em contrato. 
 
16.5.  Se o(a) licitante vencedor(a), injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da 
confecção  do contrato ou da nota de empenho, será facultado a Administração, retomar  a sessão, os demais 
licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, 
observado que o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro)  examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 
valor, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes neste Edital e na legislação pertinente. (Art. 90, 
§2º da Lei 14.133/21) 

 16.5.1. Se o (a) licitante vencedor(a), injustificadamente, não apresentar situação regular no ato da 
confecção do contrato ou instrumento equivalente, estará sujeito às penalidades constantes neste 
Edital e na legislação pertinente. 

 
16.6. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão poderá ser retomada. 
 
16.7. Cabe, ainda, ao licitante vencedor e ao contratado se submeter às Cláusulas da Minuta 
Contratual, que se encontra como documento Anexo deste Edital. 
 

17. DA ENTREGA DO OBJETO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
17.1. O pagamento será feito mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos objetos 
entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, em 10 (dez) dias. 
 

17.1.1. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
estipulado no subitem 17.1 passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

 
17.2. Caso o objeto entregue não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua 
substituição; 
 
17.3. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, salvo em casos previstos neste Edital e na 
Lei 14.133/2021. 
 
17.4. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor antes que este tenha pago eventual multa 
aplicada, ou que se tenha relevado a aplicação da penalidade. 
 
17.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por culpa exclusiva da Administração, a parcela 
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, 
de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC; 
 
17.6. O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer à ordem cronológica de 
exigibilidade das obrigações estabelecidas pela contratante, de acordo com o disposto no artigo 141 da Lei 
nº 14.133/21. 
 
17.7. Os alimentos devem ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos contados a partir 
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do recebimento da autorização de entrega, no município de Rio Verde, Goiás, os alimentos poderão 
ser entregues diretamente nas unidades escolares, localizadas em zona urbana, zona rural e distritos, 
e/ou no CRADAE – Centro de Recebimento, Armazenamento e Distribuição da Alimentação Escolar, 
conforme definição da Administração em horário comercial das 07 horas às 11 horas e das 13 horas 
às 17 horas, de segunda a sexta- feira, e ANEXO 1 – Termo de Referência, Contrato ou instrumento 
equivalente e disposições estabelecidas pela contratante. A relação atualizada das Unidades 
Escolares encontra-se no Anexo do Termo de Referência. 
  

18. DAS PENALIDADES 

 
18.1. A licitante vencedora e/ou contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente 
Edital ficará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 (Título IV – Das Irregularidades), Minuta 
Contratual (anexo 3) e Ata de Registro de Preços (Anexo 4), do presente Edital as quais fazem parte integrante 
deste. 

 
18.1.1. Serão ainda aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 
14.133/2021 as seguintes sanções: 

18.1.1.1. Impedimento de licitar e contratar quando: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
c) não celebrar o contrato, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente ou não entregar 

a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

e) quando se tratar de amostra, o licitante que não apresentar dentro do prazo estipulado 
(no caso da impossibilidade da apresentação das amostras por motivo não previsto, o 
licitante deverá comunicar a Administração formalmente com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito horas) devidamente justificado, sendo facultado a prorrogação do 
prazo pela Administração); 

18.1.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar quando: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. É facultado ao (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
19.2. Fica segurado à Autoridade Competente, mediante justificativa motivada, o direito de a qualquer tempo 
e no interesse da Administração, adiar a data de abertura, anular ou revogar a presente licitação, total ou 
parcialmente, sem que caiba direito de qualquer indenização, bem como alterar as condições deste Edital, 
divulgando-o pela mesma forma que se deu o texto original, fixando novo prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do § 1º, art. 55 da Lei 
14.133/2021. 
 
19.3. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.4. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta inicial ou lance ofertado, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente o qual o (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) terá a 
faculdade de aceitar depois de devidamente analisado. 
 
19.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto ora licitado, sem expressa 
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anuência do Contratante. 
 
19.6. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação 
 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Rio Verde. 
 
19.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta: 

 
19.8.1. Por exigências formais não essenciais entende-se que são aquelas cujo descumprimento não 
acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualidade, bem como, não importem em 
vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 

 
19.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato de Fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
 
19.10. A Administração poderá, até a assinatura da Ordem de Fornecimento/Serviço, inabilitar a licitante, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação 
que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal 
da Licitante. 

 
19.10.1. Ocorrendo a situação acima, o (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) convocará o (a) s 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar 
diretamente com a Proponente mais bem classificada e posterior Habilitação, sendo declarada 
vencedora e a ela será adjudicado os objetos deste Pregão. 

 
19.11. É de responsabilidade do (a) licitante o acompanhamento do processo até a data da realização da 
sessão pública e demais atos. 
 
19.12. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
19.13. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes. 
 
19.14. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se o Foro da Comarca de Rio Verde, Estado 
de Goiás, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Rio Verde - GO, datado e assinado digitalmente. 

 
___________________________________________ 

MIGUEL RODRIGUES RIBEIRO 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
Processo nº: 173789/2025 

1. OBJETO 
Registro de Preços para futura aquisição de Itens de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para 

atender às necessidades da Alimentação Escolar das Unidades Escolares (CMEI, Berçário, EMEI, EMEF, 

EMREF e EJA) do município de Rio Verde, Goiás, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 
MED 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

AÇAFRÃO, 100% PURO, DE COLORAÇÃO 
ALARANJADA, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM DATA DE FABRICAÇÃO 
INFERIOR A DOIS MESES, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS (PACOTE) MÍNIMO DE 100G. 
DEVE CONTER DATA DE VALIDADE E ORIGEM. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

PACOTE 9.907 R$ 8,97 R$ 88.865,79 

2 

AÇÚCAR CRISTAL, SECO E BRANCO - 
PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE COM, NO 
MÍNIMO, 5 KG. ACONDICIONADO EM PACOTES 
TRANSPARENTES (EMBALAGEM PRIMÁRIA) E 
RESISTENTES DE MATERIAL POLIETILENO 
ATÓXICO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 5 KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 150 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. MARCAS SIMILARES: 
PÉROLA, CRISTAL VALE, CRISTAL. (ITEM 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PACOTE 4.350 R$ 17,03 R$ 74.080,50 

3 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO STEVIA, 100% 
STEVIA. INGREDIENTES: ÁGUA, 
EDULCORANTES NATURAIS GLICOSÍDEOS DE 
STELVIO, CONSERVANTES: BENZOATO DE 
SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO. SEM 
ASPARTAME, SEM CICLAMATO, SEM 
SACARINA, SEM ACESSULFAME-K. UNIDADES 
DE NO MÍNIMO 60 ML. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. MARCA SIMILARES: FINN, GOLD, 
LÍNEA. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UNIDADE 146 R$ 19,90 R$ 2.905,40 

4 

AMIDO DE MILHO, PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DO MILHO, NÃO PODENDO ESTAR 
ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO. SOB A 
FORMA DE PÓ, DEVERÃO PRODUZIR LIGEIRA 
CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO ENTRE 
OS DEDOS. EMBALAGEM MÍNIMA DE 500G. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

UNIDADE 7.297 R$ 9,36 R$ 68.299,92 
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INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. MARCAS SIMILARES: SIAMAR, 
KODILAR, SINHÁ. (ITEM EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

5 

ARROZ AGULHINHA, LONGO, FINO, TIPO I, 
POLIDO, PACOTE COM NO MÍNIMO 5 KG, 
CONSTITUÍDO DE 90% DE GRÃOS INTEIROS, 
COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, EMBALAGEM MÍNIMA DE 5 KG EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS (EMBALAGEM SECUNDÁRIA). A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. MARCAS SIMILARES: 
VASCONCELOS, CRISTAL, TIO JORGE. (ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

PACOTE 47.970 R$ 26,41 R$ 1.266.887,70 

6 

ARROZ INTEGRAL, CONSTITUÍDO DE 90% DE 
GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE 
MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO DE NO MÍNIMO 1KG, 
EMBALAGEM ORIGINAL, COM IDENTIFICAÇÃO 
NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 180 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
MARCAS SIMILARES: CRISTAL, TIO JORGE, 
CAMIL. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PACOTE 440 R$ 8,50 R$ 3.740,00 

7 

AZEITE DE OLIVA, O PRODUTO DEVERÁ SER 
DO TIPO EXTRA VIRGEM, 100%, CONTEÚDO 
MÍNIMO DE 500 ML E ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO. O PRODUTO DEVERÁ 
CONTER INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 150 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO E DE FABRICAÇÃO. 
MARCAS SIMILARES: GALLO, SINHÁ, 
ANDORINHA. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 4.540 R$ 48,44 R$ 219.917,60 

8 BATATA PALHA TRADICIONAL, FINA, 
SEQUINHA E CROCANTE. PRODUTO OBTIDO A 

PACOTE 6.570 R$ 35,28 R$ 231.789,60 
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PARTIR DO PROCESSAMENTO DA BATATA 
DESCASCADA, RALADO TIPO PALHA, ÍNTEGRA 
E FRITA EM ÓLEO VEGETAL ISENTO DE ÁCIDOS 
GRAXOS TRANS. A BATATA DEVE SER OBTIDA, 
PROCESSADA, EMBALADA, ARMAZENADA E 
CONSERVADA EM CONDIÇÕES QUE NÃO 
PRODUZAM E/OU AGREGUEM SUBSTÂNCIAS 
FÍSICAS, QUÍMICAS OU BIOLÓGICAS QUE 
COLOQUEM EM RISCO A SAÚDE DO 
CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. CONTENDO NO PACOTE 
DE NO MÍNIMO 800 GRAMAS COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E COM VALIDADE MÍNIMA DE 
90 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
MARCAS SIMILARES: SULLPER, RUPPER, 
KARIS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

9 

BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER, 
SEM RECHEIO, EM PACOTES DE NO MÍNIMO 
800 G, VEGANO E SEM GORDURAS TRANS. 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIPROPILENO, ATÓXICOS 
HERMETICAMENTE VEDADOS NO MÍNIMO DE 
800G E EMBALAGENS SECUNDÁRIAS EM CAIXA 
DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA   E RESISTENTE. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. (ITEM EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

PACOTE 1.868 R$ 11,61 R$ 21.687,48 

10 

BEBIDA VEGETAL COM SABOR BAUNILHA, 
COM OS INGREDIENTES: ÁGUA, AVEIA 
ORGÂNICA SEM CONSERVANTES, SEM 
AÇÚCAR, COM FONTE DE CÁLCIO, COM 
FIBRAS, COM MAGNÉSIO E PROTEÍNA; SEM 
ADOÇANTE E SEM MEL, SEM LACTOSE, SEM 
SOJA, SEM GLÚTEN, PRODUTO VEGANO, A 
BASE DE CASTANHA DE CAJU OU AVEIA. 
EMBALAGEM: CAIXINHA CARTONADA LONGA 
VIDA ATÓXICA DE NO MÍNIMO 200 ML. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DE 
ENTREGA. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 298.463 R$ 10,99 R$ 3.280.108,37 

11 

BEBIDA VEGETAL COM SABOR CACAU, COM 
OS INGREDIENTES: ÁGUA, AVEIA ORGÂNICA 
SEM CONSERVANTES, SEM AÇÚCAR, COM 
FONTE DE CÁLCIO, SEM ADOÇANTE E SEM MEL, 
SEM LACTOSE, SEM SOJA, SEM GLÚTEN, 
PRODUTO VEGANO, A BASE DE CASTANHA DE 
CAJU OU AVEIA E CACAU EM PÓ 100%.  
EMBALAGEM: CAIXINHA CARTONADA EM 
LONGA VIDA ATÓXICA NO MÍNIMO 200 ML. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DE 

UNIDADE 217.882 R$ 12,99 R$ 2.830.287,18 
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ENTREGA. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

12 

BEBIDA HIPERCALÓRICA, SEM LACTOSE, 
DENSIDADE ENERGÉTICA: 1.5KCAL/ML, 
VOLUME MÍNIMO: 200ML. VALIDADE: MÍNIMA DE 
3 MESES NA DATA DE ENTREGA. SABORES 
VARIADOS, COM FIBRA, PARA SERVIR PARA 
MAIORES DE 4 ANOS. MARCAS SIMILARES: 
NUTRIDRINK, FORTINI PLUS/DANONE, NUTRI 
ENERGY. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 10.950 R$ 11,85 R$ 129.757,50 

13 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, INTEIRAS, 
SEM RECHEIO, EM PACOTES DE NO MÍNIMO 
330G, ZERO LACTOSE E SEM GORDURAS 
TRANS. ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIPROPILENO, ATÓXICOS 
HERMETICAMENTE VEDADOS DE NO MÍNIMO 
330G E EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM CAIXA 
DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. (ITEM EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

PACOTE 3.912 R$ 4,06 R$ 15.882,72 

14 

CACAU EM PÓ 100%, 100% ALCALINO QUE 
NEUTRALIZA A ACIDEZ, COM SABOR MAIS 
SUAVE E MENOS AMARGO, SEM SABOR 
TERROSO, COM COR MAIS ESCURA, IDEAL 
PARA BEBIDAS E PREPARO DE BOLOS. NÃO 
DEVE CONTER GLÚTEN. ISENTO DE AÇÚCAR, 
SEM CONSERVANTES. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE NO MÍNIMO 200G, NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR O NOME E MARCA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE SENDO MÍNIMO DE 150 DIAS DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, NÚMERO DO 
LOTE E TABELA DE INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS.  O VEÍCULO DE TRANSPORTE 
DOS ALIMENTOS DEVE TER AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE (FISCALIZAÇÃO DA 
SAÚDE – VIGILÂNCIA SANITÁRIA OU DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA). (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 25.967 R$ 44,40 R$ 1.152.934,80 

15 

CHIA, PACOTE DE, NO MÍNIMO, 100G, COM 
DATA DE VALIDADE E RÓTULO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. MARCAS SIMILARES: GRANVIDA, 
DICEL, JASMINE. 

PACOTE 166 R$ 12,00 R$ 1.992,00 
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16 

COCO RALADO, DESIDRATADO E 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO, DE 1ª 
QUALIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 
FRAGMENTOS SOLTOS, COR BRANCA, CHEIRO 
E SABOR NÃO RANÇOSO, NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIETILENO, 
ATÓXICA, RESISTENTE DE NO MÍNIMO 100 G, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, DATA 
DE VALIDADE E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTES. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  
MARCA SIMILARES: DR. OETHER, UNICOCO, 
MAIS COCO. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PACOTE 1.081 R$ 7,11 R$ 7.685,91 

17 

CREME DE LEITE PASTEURIZADO, 100% 
ORIGEM ANIMAL, COM NO MÁXIMO 3,2 
GRAMAS DE GORDURA TOTAIS, NA PORÇÃO 
DE 15 GRAMAS, EMBALAGENS DE NO MÍNIMO 
DE 300 GRAMAS, LIMPAS. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 180 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 28.079 R$ 5,59 R$ 156.961,61 

18 

CREME CULINÁRIO VEGETAL, EMBALAGEM DE 
200G (MÍNIMO), NATURALMENTE SEM 
LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO LEITE, SEM 
GLÚTEN, SEM SOJA, SEM OVO. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. O VEÍCULO DE 
TRANSPORTE DOS ALIMENTOS DEVE TER 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE 
(FISCALIZAÇÃO DA SAÚDE – VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA OU DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA). MARCAS SIMILARES: A TAL DA 
CASTANHA, ALMOND BREEZE, NUDE. (ITEM 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UNIDADE 1.500 R$ 15,90 R$ 23.850,00 

19 

ERVILHA EM CONSERVA, LATA OU 
EMBALAGEM CARTONADA, COM NO MÍNIMO 
170 G. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: 
APARÊNCIA: GRÃOS INTEIROS DE ERVILHAS 
COZIDA, COM LÍQUIDO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. COR: 
VERDE; ODOR: CARACTERÍSTICO, ISENTO DE 
ODORES ESTRANHOS. SABOR: 
CARACTERÍSTICO, ISENTO DE SABORES 
ESTRANHOS. COM VALIDADE MÍNIMA DE 150 
DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
MARCA SIMILARES: QUERO, BONARE, FUGINI. 
(ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UNIDADE 2.403 R$ 6,43 R$ 15.451,29 
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20 

EXTRATO DE TOMATE, PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA 
DE TOMATES MADUROS, SEM PELE, SEM 
SEMENTE, POR PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO. O EXTRATO DE TOMATE DEVERÁ 
SER PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, 
ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E SEMENTE. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO DE 
FERMENTAÇÃO E NÃO INDICAR 
PROCESSAMENTO DEFEITUOSO SEM 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. SEM 
GLÚTEN E SEM SOJA. CARACTERÍSTICA: 
ASPECTO MASSA ESPESSA TIPO PASTA, COR 
VERMELHA, CHEIRO PRÓPRIO, SABOR 
PRÓPRIO. O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DE NO MÍNIMO 1 KG CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE VALIDADE (DE 
NO MÍNIMO 120 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA) IMPRESSOS NA EMBALAGEM E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM CAIXAS DE 
PAPELÃO REFORÇADO. AS EMBALAGENS NÃO 
PODERÃO APRESENTAR SUJEIRA OU 
QUAISQUER OUTROS ASPECTOS QUE 
ALTEREM A QUALIDADE DO PRODUTO. 
MARCAS SIMILARES: ELEFANTE, TARANTELLA, 
BONARE. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 42.340 R$ 22,48 R$ 951.803,20 

21 

FARELO DE AVEIA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, IMPERMEÁVEL, 
LIMPA, EMBALAGEM NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LIVRE DE 
TRANSGÊNICOS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE 
MÍNIMO DE 500 GRAMAS. MARCAS SIMILARES: 
NATURAL LIFE, GRANVIDA, JASMINE. (ITEM 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PACOTE 136 R$ 10,92 R$ 1.485,12 

22 

FARINHA DE MANDIOCA BIJU, TORRADA, 
SECA, TIPO I, CLASSE AMARELA TIPO ÚNICO, 
DE 1ª QUALIDADE. PRODUTO OBTIDO PELA 
LIGEIRA TORRAÇÃO DA RALADURA DAS 
RAÍZES DA MANDIOCA, PREVIAMENTE 
DESCASCADA, LAVADA E ISENTAS DO RADICAL 
CIANETO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA SÃ E 
LIMPA, ISENTA DE SUJIDADES E PARASITAS. 
NÃO PODERÁ ESTAR RANÇOSO OU ÚMIDO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRIMÁRIA ATÓXICA, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADA, DE NO 
MÍNIMO 500 GRAMAS, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE VALIDADE 

PACOTE 10.146 R$ 5,41 R$ 54.889,86 
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IMPRESSO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  
MARCAS SIMILARES: AMAFIL, DICEL, D’ROÇA. 
(ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

23 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ENRIQUECIDA 
COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGENS 
DE, NO MÍNIMO, 1 KG; TIPO I, DE 1ª QUALIDADE. 
PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM, 
EXCLUSIVAMENTE DO GRÃO DE TRIGO 
BENEFICIADO, SÃO E LIMPO, ISENTO DE 
SUJIDADES E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA E NEM RANÇOSA. DEVERÁ 
APRESENTAR ASPECTO DE PÓ FINO, COR 
BRANCA, CHEIRO PRÓPRIO E ODOR PRÓPRIO. 
O PRODUTO DEVERÁ SER OBTIDO A PARTIR 
DE CEREAL LIMPO, DESGERMINADO. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE VALIDADE 
IMPRESSA E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. MARCAS SIMILARES: EMEGÊ, 
CRISTAL, NITA. (ITEM EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

KG 7.748 R$ 7,13 R$ 55.243,24 

24 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, SECO, PACOTE DE, 
NO MÍNIMO, 1KG, DE 1ª QUALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER CONSTITUÍDO DE NO 
MÍNIMO 90% DE GRÃOS INTEIROS E 
ÍNTEGROS, DE TAMANHO E FORMATO 
NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS. 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE VALIDADE 
IMPRESSA E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
FARDOS DE PAPELÃO RESISTENTE, 
TOTALMENTE FECHADO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE.  MARCAS SIMILARES: DONA 
COTA, CRISTAL, TIO JORGE. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 69.423 R$ 7,71 R$ 535.251,33 

25 

FEIJÃO PRETO, CARIOCA TIPO 1, SAFRA NOVA, 
PACOTE DE, NO MÍNIMO, 1KG, GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, 
ISENTO DE, SUJIDADES, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES. DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE VALIDADE 
IMPRESSA E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
FARDOS DE PAPELÃO RESISTENTE, 
TOTALMENTE FECHADO. O PRODUTO DEVERÁ 

KG 14.791 R$ 9,22 R$ 136.373,02 
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APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. MARCAS SIMILARES: DONA 
COTA, TIO JORGE, CRISTAL. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

26 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, EMBALAGEM DE, 
NO MÍNIMO, 250 G, DE 1ª QUALIDADE. NA 
COMPOSIÇÃO DO FERMENTO QUÍMICO 
PODERÃO ENTRAR COMO COMPONENTES 
ESSENCIAIS ALGUMAS DAS SEGUINTES 
SUBSTÂNCIAS: AMIDO DE MILHO OU FÉCULA 
DE MANDIOCA, BICARBONATO DE SÓDIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO 
MONOCÁLCICO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS/USUAIS. NA EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 250 G, DEVERÁ CONSTAR DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE 
IMPRESSOS, ADEQUADA À CONSERVAÇÃO DO 
MESMO, PRESERVANDO SUAS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. (ITEM 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UNIDADE 1.133 R$ 10,97 R$ 12.429,01 

27 

FLOCÃO DE MILHO AMARELO, PRÉ-COZIDA, 
EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, SEM 
AÇÚCAR, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
PACOTE MÍNIMO DE 500G. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 5 (CINCO) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. MARCAS SIMILARES: SINHÁ, 
AMAFIL, MARATÁ. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

PACOTE 23.574 R$ 4,56 R$ 107.497,44 

28 

FUBÁ DE MILHO, REFINADO ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COR AMARELA, 
EM EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 500 G, DE 1ª 
QUALIDADE. PRODUTO OBTIDO PELA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO OU NÃO. DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA- PRIMA SÃ, 
LIMPA E ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. NÃO DEVERÁ ESTAR ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. DEVERÃO 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADA, RESISTENTE E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE FARDOS DE 
PAPELÃO RESISTENTE. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE.  MARCAS SIMILARES: SIAMAR, 
SINHÁ, YOKI. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PACOTE 654 R$ 2,61 R$ 1.706,94 
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29 

GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA, PARA 
PREPARO DE TAPIOCA, EM EMBALAGENS DE, 
NO MÍNIMO, 70G, QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. MARCAS SIMILARES: KI SABOR, 
AMAFIL, YOKI. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

PACOTE 59.858 R$ 8,08 R$ 483.652,64 

30 

LEITE CONDENSADO, COM EMBALAGEM DE 
NO MÍNIMO 395 G. INGREDIENTES: LEITE 
INTEGRAL, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL E 
LACTOSE. AS EMBALAGENS DEVERÃO 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
(MÍNIMA DE 60 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA), CONTER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA LOTE E COMPOSIÇÃO. 
MARCAS SIMILARES: ITALAC, ITAMBÉ, 
PIRACANJUBA. (ITEM EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

UNIDADE 2.656 R$ 7,18 R$ 19.070,08 

31 

LEITE UHT INTEGRAL DE VACA, DO TIPO 
“LONGA VIDA”, SUBMETIDO AO PROCESSO DE 
ULTRAPASTEURIZAÇÃO E ENVASADO, SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS 
ESTERILIZADAS HERMETICAMENTE 
FECHADAS. COM QUANTIDADE DE SÓDIO NO 
MÁXIMO 130 MG EM 200 ML. NÃO DEVERÁ 
CONTER QUALQUER TIPO DE IMPUREZAS OU 
ELEMENTOS ESTRANHOS. AUSÊNCIA DE 
FORMALDEÍDO. EMBALAGEM LONGA VIDA DE, 
NO MÍNIMO, 1 LITRO COM TAMPA DE ROSCA. 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
MARCAS SIMILARES: ITAMBÉ, ITALAC, 
PIRACANJUBA. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

LITRO 604.731 R$ 4,57 R$ 2.763.620,67 

32 

MACARRÃO PENNE INTEGRAL, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E 
CORANTE NATURAL DE URUCUM E CÚRCUMA. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, BEM VEDADA, CONTENDO NO 
MÍNIMO, 500G, ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 180 DIAS A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS 
SIMILARES: CRISTAL, GALO, PAGANINI. (ITEM 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PACOTE 213 R$ 5,89 R$ 1.254,57 

33 

MACARRÃO PENNE SEM GLÚTEN, MASSA 
ALIMENTÍCIA DE ARROZ SABOR ORIGINAL. 
ALIMENTO SEM GLÚTEN, SEM COLESTEROL, 
SEM GORDURA TRANS, SEM SÓDIO, SEM 

PACOTE 678 R$ 7,18 R$ 4.868,04 
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PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. NÃO CONTÉM 
CONSERVANTES, CORANTES E 
AROMATIZANTES. EMBALAGEM DE, NO 
MÍNIMO, 500G. PRODUTO DEVE CONTER 
VALIDADE, FABRICAÇÃO E LOTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS. MARCAS SIMILARES: 
URBANO, RENATA, TIVVA. (ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP) 

34 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, COM SÊMOLA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO E OVOS, PACOTE DE, NO MÍNIMO, 500 
G, DE 1ª QUALIDADE. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE, BOLOR, 
MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS 
DEDOS. O PRODUTO DEVE APRESENTAR 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 
2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO 
E NÃO DEVE APRESENTAR DEFORMAÇÕES E 
NEM QUEBRAS NO SEU FORMATO, NEM 
GRANDES QUANTIDADES DE SÓLIDOS NA 
ÁGUA DO COZIMENTO. O FORMATO E A COR 
DEVEM SER UNIFORMES, LIVRE DE 
RUGOSIDADES E PONTUAÇÕES E TEXTURA 
LISA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
INTACTA, RESISTENTE, DE 500 G (MÍNIMO) E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE FARDOS 
PLÁSTICOS, RESISTENTES, 
TERMOSSOLDADOS. DEVERÁ TER PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 DIAS A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS 
SIMILARES: CRISTAL, EMEGÊ, DONA BENTA. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

PACOTE 39.134 R$ 3,99 R$ 156.144,66 

35 

MACARRÃO TIPO PENNE, COM SÊMOLA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO E OVOS, PACOTE DE, NO MÍNIMO, 500 
G, DE 1ª QUALIDADE. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE, BOLOR, 
MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS 
DEDOS. O PRODUTO DEVE APRESENTAR 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 
2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO 
E NÃO DEVE APRESENTAR DEFORMAÇÕES E 
NEM QUEBRAS NO SEU FORMATO, NEM 
GRANDES QUANTIDADES DE SÓLIDOS NA 
ÁGUA DO COZIMENTO. O FORMATO E A COR 
DEVEM SER UNIFORMES, LIVRE DE 
RUGOSIDADES E PONTUAÇÕES E TEXTURA 
LISA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
INTACTA, RESISTENTE, DE 500 G (MÍNIMO) E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE FARDOS 
PLÁSTICOS, RESISTENTES, 
TERMOSSOLDADOS. DEVERÁ TER PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 DIAS A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS 

PACOTE 91.312 R$ 6,89 R$ 629.139,68 
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SIMILARES: LIANE, EMEGÊ, DONA BENTA. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

36 

MANTEIGA DE COCO LIVRE DE GORDURA 
TRANS, LACTOSE, GLÚTEN E INGREDIENTES 
DE ORIGEM ANIMAL. 100% VEGANA, 
ELABORADA COM ÓLEO DE COCO 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 200 GRAMAS. 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS DE (1 A 10° C OU 
DE ACORDO COM O FABRICANTE) E 
ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE MODO 
QUE A EMBALAGEM NÃO SE APRESENTE 
ALTERADAS. O PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. 
MARCAS SIMILARES: COCO SHOW, COPRA, 
QUALICOCO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 15.675 R$ 32,99 R$ 517.118,25 

37 

MANTEIGA DE LEITE, COM CREME DE LEITE, 
DE ORIGEM ANIMAL, COM SAL DE 1ª LINHA, 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 500 GRAMAS. 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS DE (1 A 10° C OU 
DE ACORDO COM O FABRICANTE) E 
ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE MODO 
QUE A EMBALAGEM NÃO SE APRESENTE 
ALTERADAS. O PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. 
MARCAS SIMILARES: PIRACANJUBA, REAL, 
ITALAC. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 10.872 R$ 20,99 R$ 228.203,28 

38 

MARGARINA VEGETAL CREMOSA, COM SAL 
DE 1ª LINHA, EM EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 
500 G. PRODUTO QUE SE APRESENTA SOB 
FORMA DE EMULSÃO PLÁSTICA OU FLUÍDA: 
PRINCIPALMENTE DO TIPO ÁGUA EM ÓLEO, 
PRODUZIDO BASICAMENTE A PARTIR DE 
ÓLEOS E/OU GORDURAS COMESTÍVEIS, LEITE 
E SEUS CONSTITUINTES, SAL (CLORETO DE 
SÓDIO, MÁXIMO DE 3% SOBRE O PESO DO 
PRODUTO), ÁGUA, VITAMINA A E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, DESDE QUE 
MENCIONADAS. O PRODUTO DEVE CONTER 
NO MÍNIMO DE 80% DE LIPÍDIOS, LIVRE DE 

UNIDADE 10.603 R$ 9,89 R$ 104.863,67 
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GORDURA TRANS E CONTENDO MÁXIMO DE 
ÁGUA DE 15% SOBRE O PESO DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS, ISENTO DE BOLOR E 
OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. 
DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO DE EMULSÃO 
PLÁSTICA, HOMOGÊNEA E UNIFORME, E COR 
AMARELADA HOMOGÊNEA E ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA 
DE PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE DE 
MODO QUE POSSA SER TRANSPORTADO SEM 
QUE HAJA DANOS. DEVE SER ENTREGUE EM 
TEMPERATURAS CORRETAS DE (1 A 16° C OU 
DE ACORDO COM O FABRICANTE). O 
PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER 
REALIZADA EM VEÍCULO REFRIGERADO. (ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

39 

MILHO PARA CANJICA, MILHO BRANCO TIPO 1, 
CONTENDO 80% DE GRÃOS INTEIROS, 
PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E 
DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS - 
EMBALAGEM MÍNIMA DE 500G. COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. MARCAS SIMILARES: SIAMAR, 
SINHÁ, YOKI. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PACOTE 907 R$ 6,97 R$ 6.321,79 

40 

MILHO PARA PIPOCA, TIPO I, ISENTO DE 
MATÉRIAS SUJIDADES E PARASITAS E DE 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
EMBALAGEM MÍNIMA DE 500G, 
TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADA, 
RESISTENTE E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTES. O 
PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. MARCAS SIMILARES: SIAMAR, YOKI, 
SINHÁ. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PACOTE 3.935 R$ 7,21 R$ 28.371,35 

41 

ÓLEO DE CANOLA, PRODUTO ALIMENTÍCIO 
100% ÓLEO DE CANOLA REFINADO E 0% DE 
GORDURA TRANS, SEM SOJA E SEM TRAÇOS 
DE SOJA, REFINADO DENTRO DE PADRÃO DE 
QUALIDADE COM OBTENÇÃO DE ÓLEO CLARO, 
SEM CHEIRO, LEVE E SAUDÁVEL, DE ACORDO 
COM PADRÕES LEGAIS. DEVIDAMENTE 
PRODUZIDO, EMBALADO E ROTULADO. 
EMBALAGEM: GARRAFA PLÁSTICA TIPO PET, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, RESISTENTE, COM 
LACRE PLÁSTICO NA TAMPA, CONTENDO, NO 
MÍNIMO, 900 ML. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
180 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
(ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UNIDADE 300 R$ 14,60 R$ 4.380,00 

42 ÓLEO DE SOJA, TIPO L, EM RECIPIENTE DE, NO UNIDADE 66.119 R$ 9,08 R$ 600.360,52 
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MÍNIMO, 900ML (PET), 1ª QUALIDADE. 
PRODUTO OBTIDO DE VEGETAL DE ORIGEM 
DE UMA ÚNICA ESPÉCIE. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR ASPECTO, CHEIRO, SABOR E 
COR PECULIARES E DEVERÁ ESTAR ISENTO 
DE RANÇO E OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
MISTURA DE OUTROS ÓLEOS, CHEIRO FORTE 
E VOLUME INSATISFATÓRIO. DEVERÁ 
APRESENTAR TEORES DE VITAMINA E 0% DE 
GORDURA TRANS, EMBALAGEM INTACTA, SEM 
AMASSAMENTO, VAZAMENTO E EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE CAIXAS DE PAPELÃO 
RESISTENTES. O PRODUTO DEVERÁ TER DATA 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS 
SIMILARES: SINHÁ, COMIGO, LIZA. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

43 

PASSATA RÚSTICA DE TOMATE, PRODUTO 
CONSTITUÍDO 100% DE TOMATES, COM PELE E 
SEMENTES. SEM ADIÇÃO DE SAL, AÇÚCAR, 
GORDURAS, CONSERVANTES, CORANTES E 
ESPESSANTES. NÃO CONTER SÓDIO, SOJA E 
GLÚTEN. EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 300 
GRAMAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO 
DE FERMENTAÇÃO E NÃO INDICAR 
PROCESSAMENTO DEFEITUOSO SEM 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
CARACTERÍSTICA: ASPECTO MASSA ESPESSA 
TIPO PASTA, COR VERMELHA, CHEIRO 
PRÓPRIO, SABOR PRÓPRIO. DEVE CONTER 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE 
VALIDADE (DE NO MÍNIMO 120 DIAS A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA) IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM E EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM 
CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PAPELÃO, NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SUJA OU QUAISQUER 
OUTROS ASPECTOS QUE ALTEREM A 
QUALIDADE DO PRODUTO. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 39.459 R$ 8,32 R$ 328.298,88 

44 

POLPA CONCENTRADA DA FRUTA ACEROLA, 
PASTEURIZADA, PURA, 100% NATURAL, 
PROCESSADA, PARA USO NO PREPARO DE 
SUCOS NATURAIS, SEM CORANTES, DILUIÇÃO 
1 KG PARA CADA 3 LITROS DE ÁGUA. 
CONFORME A INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DAS/MAPA Nº 140/2024 REFERENTE A BEBIDAS 
DEVE CONTER BRIX DE NO MÍNIMO 5,5, A 
EMPRESA DEVE APRESENTAR UM LAUDO 
ASSINADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO AO 
CRADAE, INFORMANDO O BRIX 
RECOMENDADO. CONGELADA. 
ACONDICIONADA EM CAIXA ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE, NO MÍNIMO, 1 KG DE POLPA 
CADA.  ARMAZENADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, CONTENDO DATA DE VALIDADE, 

KG 44.753 R$ 18,36 R$ 821.665,08 
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IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, Nº DE 
LOTE. CONTER PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
COM VEÍCULO FRIGORÍFICO. A TEMPERATURA 
DEVE ESTAR MÍNIMO -12 GRAUS.  MARCAS 
SIMILARES: BRASFRUT, NETTARE, BACURI. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

45 

POLPA CONCENTRADA DA FRUTA CAJU, 
PASTEURIZADA, PURA, 100% NATURAL, 
PROCESSADA, PARA USO NO PREPARO DE 
SUCOS NATURAIS, SEM CORANTES, 
CONGELADA.  DILUIÇÃO 1 KG PARA CADA 3 
LITROS DE ÁGUA. CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 10, A EMPRESA DEVE 
APRESENTAR UM LAUDO ASSINADO PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO AO CRADAE, 
INFORMANDO O BRIX RECOMENDADO.   
ACONDICIONADA EM CAIXA ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE, NO MÍNIMO, 1 KG DE POLPA 
CADA. ARMAZENADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, Nº DE 
LOTE. CONTER PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
MÍNIMO -12 GRAUS. MARCAS SIMILARES: 
BRASFRUT, NETTARE, BACURI. (ITEM 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 1.475 R$ 17,25 R$ 25.443,75 

46 

POLPA CONCENTRADA DA FRUTA GOIABA, 
PASTEURIZADA, PURA, 100% NATURAL, 
PROCESSADA, PARA USO NO PREPARO DE 
SUCOS NATURAIS, SEM CORANTES, 
CONGELADA.  DILUIÇÃO 1 KG PARA CADA 3 
LITROS DE ÁGUA. CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 7, A EMPRESA DEVE 
APRESENTAR UM LAUDO ASSINADO PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO AO CRADAE, 
INFORMANDO O BRIX RECOMENDADO. 
ACONDICIONADA EM CAIXA ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE, NO MÍNIMO, 1 KG DE POLPA 
CADA. ARMAZENADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, Nº DE 
LOTE. CONTER PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
COM VEÍCULO FRIGORÍFICO. A TEMPERATURA 
DEVE ESTAR MÍNIMO -12 GRAUS.  MARCAS 
SIMILARES: BRASFRUT, NETTARE, BACURI. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 37.571 R$ 17,72 R$ 665.758,12 
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47 

POLPA CONCENTRADA DA FRUTA MARACUJÁ, 
PASTEURIZADA, PURA, 100% NATURAL, 
PROCESSADA, PARA USO NO PREPARO DE 
SUCOS NATURAIS, SEM CORANTES, 
CONGELADA.  DILUIÇÃO 1 KG PARA CADA 3 
LITROS DE ÁGUA. CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 11, A EMPRESA DEVE 
APRESENTAR UM LAUDO ASSINADO PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO AO CRADAE, 
INFORMANDO O BRIX RECOMENDADO.  
ACONDICIONADA EM CAIXA ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE, NO MÍNIMO, 1 KG DE POLPA 
CADA.  ARMAZENADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, Nº DE 
LOTE. CONTER PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
COM VEÍCULO FRIGORÍFICO. A TEMPERATURA 
DEVE ESTAR MÍNIMO -12 GRAUS.  MARCAS 
SIMILARES: BRASFRUT, NETTARE, BACURI. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 21.359 R$ 39,86 R$ 851.369,74 

48 

POLPA CONCENTRADA DE AÇAÍ ESPECIAL 
GROSSA, FEITA A PARTIR DE FRUTA 
RIGOROSAMENTE SELECIONADA, 
PROCESSADA E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
PASTEURIZADA, PURA, 14% DE SÓLIDOS 
TOTAIS, PROCESSADA, PARA USO NO 
PREPARO DE CREMES, SEM CORANTES, 
CONGELADA.  DILUIÇÃO 1 KG PARA CADA 3 
LITROS DE ÁGUA. CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 2 E MÁXIMO 10, A EMPRESA 
DEVE APRESENTAR UM LAUDO ASSINADO 
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO AO CRADAE, 
INFORMANDO O BRIX RECOMENDADO.  
ACONDICIONADA EM CAIXA ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE, NO MÍNIMO, 1 KG DE POLPA 
CADA. ARMAZENADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, Nº DE 
LOTE. CONTER PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
MÍNIMO -12 GRAUS. MARCAS SIMILARES: SÃO 
PEDRO, BACURI, RAJA FRUTAS. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 40.486 R$ 27,00 R$ 1.093.122,00 

49 

PRESUNTO COZIDO, SEM CAPA DE GORDURA. 
EMBALADO À VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE E ATÓXICA, 
CONTENDO, NO MÍNIMO, 1KG, LIMPA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO. O PRODUTO 

KG 1.968 R$ 36,63 R$ 72.087,84 
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DEVERÁ SER ENTREGUE FATIADO COM FATIAS 
ENTRE 15 E 20 GRAMAS. A EMBALAGEM DEVE 
MENCIONAR OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, 
QUANTIDADE, CONFORME MINISTÉRIO DA 
SAÚDE- ANVISA COM ALVARÁ DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE RIO VERDE, 
APRESENTANDO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL – SIF/SIE-
GO/SIM-RV OU SISBI. DEVERÁ ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA Nº. 
368 DE 04/09/97 DO MAPA E DO REGULAMENTO 
DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DATA EMBALAGEM, DATA DE 
VALIDADE, TIPO DE CARNE, PESO E ORIGEM 
DO PRODUTO (ONDE É PRODUZIDO E 
EMBALADO).  A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
ENTRE 0 A 5 GRAUS. MARCAS SIMILARES: 
SADIA, FRIATO, SEARA. (ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP) 

50 

QUEIJO MUÇARELA, COM SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS, COM POUCO SAL, DE 1ª 
QUALIDADE, SEM RANÇO. NÃO CONGELADO. 
EMBALADO À VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE E ATÓXICA, 
CONTENDO, NO MÍNIMO, 1KG, LIMPA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO. A 
TEMPERATURA DEVE ESTAR ENTRE 0 A 5 
GRAUS. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
FATIADO COM FATIAS ENTRE 15 E 20 GRAMAS.  
NO RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO 
CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
MINISTÉRIO DA SAÚDE- ANVISA COM ALVARÁ 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE RIO 
VERDE, APRESENTANDO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL – SIF/SIE-GO/SIM-RV OU SISBI. 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DATA 
EMBALAGEM, DATA DE VALIDADE, NOME DO 
PRODUTO, PESO E ORIGEM DO PRODUTO 
(ONDE É PRODUZIDO E EMBALADO). MARCAS 
SIMILARES: PIRACANJUBA, CAMPESTRE, 
CANTO DE MINAS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

KG 3.162 R$ 50,38 R$ 159.301,56 

51 

SAL REFINADO E IODADO, SEM RESÍDUOS, 
PACOTE DE, NO MÍNIMO, 1 KG, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E 
TRANSPARENTE COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. 
MARCAS SIMILARES: LIDERANÇA, CISNE, 

KG 28.527 R$ 3,66 R$ 104.408,82 
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UNIÃO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

52 

SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO SABOR 
ABACAXI, GARRAFA DE, NO MÍNIMO, 500 ML, 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, PASTEURIZADO, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
OU ÓRGÃO AFIM. DILUIÇÃO MÁXIMA DE 500 ML 
DE PREPARADO PARA CADA 2,5 LITROS DE 
ÁGUA. NO RÓTULO DO PRODUTO DEVE 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DILUIÇÃO. O 
PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO PODERÁ 
TER VALIDADE INFERIOR A 180 DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  
MARCAS SIMILARES: MAGUARY, DA FRUTA, 
IMBIARA. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 31.625 R$ 6,01 R$ 190.066,25 

53 

SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO SABOR CAJU, 
GARRAFA DE, NO MÍNIMO, 500 ML, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR, PASTEURIZADO, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO OU ÓRGÃO AFIM. 
DILUIÇÃO MÁXIMA: 500 ML DE PREPARADO 
PARA CADA 2,5 LITROS DE ÁGUA. NO RÓTULO 
DO PRODUTO DEVE CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E DILUIÇÃO. O PRODUTO A SER 
ENTREGUE NÃO PODERÁ TER VALIDADE 
INFERIOR A 180 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.  MARCAS SIMILARES: 
MAGUARY, DA FRUTA, IMBIARA. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 28.869 R$ 6,16 R$ 177.833,04 

54 

SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO SABOR 
MARACUJÁ, GARRAFA DE, NO MÍNIMO, 500 ML, 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, PASTEURIZADO, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
OU ÓRGÃO AFIM. DILUIÇÃO MÁXIMA: 500 ML DE 
PREPARADO PARA CADA 2,5 LITROS DE ÁGUA. 
NO RÓTULO DO PRODUTO DEVE CONSTAR A 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DILUIÇÃO. O 
PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO PODERÁ 
TER VALIDADE INFERIOR A 180 DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  
MARCAS SIMILARES: MAGUARY, DA FRUTA, 
IMBIARA. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 15.869 R$ 9,23 R$ 146.470,87 

55 

SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO SABOR UVA, 
GARRAFA DE, NO MÍNIMO, 500 ML, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR, PASTEURIZADO, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO OU ÓRGÃO AFIM. 
DILUIÇÃO MÁXIMA: 500 ML DE PREPARADO 
PARA CADA 2,5 LITROS DE ÁGUA. NO RÓTULO 
DO PRODUTO DEVE CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E DILUIÇÃO. O PRODUTO A SER 
ENTREGUE NÃO PODERÁ TER VALIDADE 

UNIDADE 101.460 R$ 5,96 R$ 604.701,60 
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INFERIOR A 180 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. MARCAS SIMILARES: 
MAGUARY, DA FRUTA, IMBIARA. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

56 

SUCO TROPICAL DE ACEROLA COM AÇÚCAR, 
INGREDIENTES: SUCO DE ACEROLA 
TROPICAL. CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 10, E 35% DE POLPA, A 
EMPRESA DEVE APRESENTAR UM LAUDO 
ASSINADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO AO 
CRADAE, INFORMANDO O BRIX 
RECOMENDADO.   SEM REFRIGERAÇÃO, 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 1 LITRO.  NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

LITRO 50.345 R$ 15,00 R$ 755.175,00 

57 

SUCO TROPICAL DE ACEROLA SEM AÇÚCAR, 
INGREDIENTES: SUCO DE ACEROLA 
TROPICAL. DEVE CONTER 35% DE POLPA, 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 1 LITRO.  NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 
MANTER SOB REFRIGERAÇÃO. ENTREGAR EM 
VEÍCULO REFRIGERADO. (ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP) 

LITRO 1.875 R$ 20,00 R$ 37.500,00 

58 

SUCO TROPICAL DE GOIABA COM AÇÚCAR, 
INGREDIENTES: SUCO DE GOIABA TROPICAL. 
SEM REFRIGERAÇÃO, EMBALAGEM DE, NO 
MÍNIMO, 1 LITRO. CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 11 E 45% DE POLPA, A EMPRESA 
DEVE APRESENTAR UM LAUDO ASSINADO 
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO AO CRADAE, 
INFORMANDO O BRIX RECOMENDADO. NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

LITRO 55.348 R$ 29,90 R$ 1.654.905,20 

59 

SUCO TROPICAL DE GOIABA SEM AÇÚCAR, 
SUCO DE GOIABA TROPICAL. DEVE CONTER 
45% DE POLPA DE GOIABA, NÃO FERMENTADO, 
CONSERVAR REFRIGERADO ENTRE AS 
TEMPERATURAS DE 2°C A 5°C, EMBALAGEM 
DE, NO MÍNIMO, 1 LITRO. NO RÓTULO DEVE 
CONSTAR A ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, SABOR DO SUCO, 
PESO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E LISTA 

LITRO 51.417 R$ 29,99 R$ 1.541.995,83 
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DE INGREDIENTES. ENTREGAR EM VEÍCULO 
REFRIGERADO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

60 

SUCO TROPICAL DE MARACUJÁ COM 
AÇÚCAR, INGREDIENTES: SUCO DE 
MARACUJÁ COM MÍNIMO 12% DE POLPA DE 
MARACUJÁ. CONFORME IN 37 DE 1/10/2018 
(DECRETO 6.871/2009) DEVE CONTER BRIX DE 
NO MÍNIMO 11, A EMPRESA DEVE APRESENTAR 
UM LAUDO ASSINADO PELO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO AO CRADAE, INFORMANDO O BRIX 
RECOMENDADO. SEM REFRIGERAÇÃO, 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 1 LITRO.  NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

LITRO 47.490 R$ 29,99 R$ 1.424.225,10 

61 

SUCO DE LARANJA COM ACEROLA SEM 
AÇÚCAR, INGREDIENTES: ÁGUA, SUCO DE 
LARANJA, ACEROLA E MAÇÃ. CONSERVAR 
REFRIGERADO ENTRE AS TEMPERATURAS DE 
2°C A 5°C, EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 1 
LITRO. ENTREGAR EM VEÍCULO 
REFRIGERADO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

LITRO 35.046 R$ 20,99 R$ 735.615,54 

62 

SUCO INTEGRAL DE LARANJA SEM AÇÚCAR, 
INGREDIENTES: SUCO DE LARANJA INTEGRAL 
PASTEURIZADO. CONSERVAR REFRIGERADO 
ENTRE AS TEMPERATURAS DE 2°C A 5°C, 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 900ML. NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 
ENTREGAR EM VEÍCULO REFRIGERADO. (ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 39.982 R$ 16,15 R$ 645.709,30 

63 

SUCO INTEGRAL DE UVA SEM AÇÚCAR, 
INGREDIENTES: SUCO RECONSTITUÍDO DE 
UVA INTEGRAL. NÃO FERMENTADO, SEM 
REFRIGERAÇÃO.  EMBALAGEM DE, NO 
MÍNIMO, 1 LITRO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

LITRO 52.876 R$ 21,70 R$ 1.147.409,20 

64 

SUCO DE UVA COM AÇÚCAR, INGREDIENTES: 
SUCO DE UVA, EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 1 
LITRO. DEVE CONTER 50% DE POLPA DE UVA. 
NO RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 
MANTER SOB REFRIGERAÇÃO. ENTREGAR EM 
VEÍCULO REFRIGERADO. (ITEM DE 

LITRO 165.464 R$ 8,44 R$ 1.396.516,16 
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PARTICIPAÇÃO GERAL) 

65 

UVA PASSA, DESIDRATADA, PRETA, SEM 
SEMENTE, LIVRE DE FUNGOS, EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA, 
CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA E Nº DE 
LOTE. EMBALADO EM PACOTE MÍNIMO DE 200 
GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
MARCAS SIMILARES: LA VIOLETERA, ALLMIX, 
BRASIL FRUTT. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

PACOTE 41.490 R$ 11,71 R$ 485.847,90 

66 

ALMÔNDEGA BOVINA MINI, COM SAL, ALHO, 
CEBOLA BATIDA, AMIDO DE MILHO, 30 GRAMAS 
CADA, CARNE BOVINA DE PRIMEIRA 
(MÚSCULO MOÍDO), LIMPA, RESFRIADA, 
CONTENDO EM TORNO DE 4 A 5,5% NO 
MÁXIMO DE GORDURA. SEM PIMENTA, SEM 
CONDIMENTOS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR ASPECTO FIRME, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, COM CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIOS, SEM SUJIDADES OU 
LARVAS. O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO 
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS FLEXÍVEIS, 
ATÓXICAS, RESISTENTES, TRANSPARENTES, 
EM PACOTES COM PESO IGUAL OU 
APROXIMADO A 1 KG CADA. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE COM TEMPERATURA 
DE NO MÁXIMO +5°C, NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR AS 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE APRESENTANDO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL, ESTADUAL 
OU MUNICIPAL – SIF/SIE-GO/SIM-RV OU SISBI. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DATA EMBALAGEM, DATA DE VALIDADE, TIPO 
DE CARNE, PESO E ORIGEM DO PRODUTO 
(ONDE É PRODUZIDO E EMBALADO). (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 8.867 R$ 35,38 R$ 313.714,46 

67 

CARNE BOVINA/PATINHO, PODENDO SER: 
"CUBOS", “PEÇA INTEIRA” OU “BIFE”, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DESTE ÓRGÃO. 
CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, EXTRA, LIMPA, 
EMBALADA À VÁCUO COM EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, CONGELADA NO 
MÁXIMO A -12°C, CONTENDO NO MÁXIMO EM 
TORNO DE 4,5% A 5% NO MÁXIMO DE 
GORDURA, CORTADA EM CUBOS, EM PACOTES 
COM PESO IGUAL OU APROXIMADO DE 1 KG.  O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO 
FIRME, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSOS, 
COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS 

KG 70.386 R$ 44,54 R$ 3.134.992,44 
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ESVERDEADAS, COM CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS. NO RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) E MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (MAPA), APRESENTANDO 
ALVARÁ SANITÁRIO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE RIO VERDE OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF), ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), 
MUNICIPAL DE RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA 
O SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SISBI). O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. (ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

68 

CARNE BOVINA / MÚSCULO MOÍDO, CARNE 
BOVINA DE PRIMEIRA, LIMPA, EMBALADA À 
VÁCUO COM EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS, CONGELADA NO MÁXIMO A -12°C, 
CONTENDO NO MÁXIMO EM TORNO DE 4,5% A 
5,5% NO MÁXIMO DE GORDURA, EM PACOTES 
COM PESO IGUAL OU APROXIMADO DE 1 KG.  O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO 
FIRME, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSOS, 
COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, COM CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS. 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO 
CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ANVISA) E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA), 
APRESENTANDO ALVARÁ SANITÁRIO DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE RIO VERDE OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), 
ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), MUNICIPAL DE 
RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA O SISTEMA 
BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL (SISBI). O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

KG 101.873 R$ 33,69 R$ 3.432.101,37 

69 

CARNE LOMBO SUÍNO, LIMPA, EMBALADA À 
VÁCUO COM EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS, SEM OSSO, CONGELADA NO 
MÁXIMO A -12°C, CONTENDO NO MÁXIMO EM 
TORNO DE 8,8% NO MÁXIMO DE GORDURA, 
CORTADA EM CUBOS, EM PACOTES COM PESO 
IGUAL OU APROXIMADO DE 1 KG.  O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO FIRME, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSOS, COR 

KG 92.896 R$ 27,40 R$ 2.545.350,40 
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PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR 
AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ANVISA) E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA), 
APRESENTANDO ALVARÁ SANITÁRIO DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE RIO VERDE OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), 
ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), MUNICIPAL DE 
RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA O SISTEMA 
BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL (SISBI). O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

70 

FILÉ DE TILÁPIA SEM ESPINHA, CONGELADO, 
LIMPO, COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE EM PACOTES COM PESO NO 
MÍNIMO 800 GRAMAS CADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO (NOME DO 
FABRICANTE (ONDE É PRODUZIDO E 
EMBALADO), PESO BRUTO, PESO LÍQUIDO, 
PRAZO DE VALIDADE, VALIDADE MÍNIMA DE 04 
MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
TEMPERATURA NA ENTREGA DE - 18°C 
(CONGELADO). NO RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) E MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (MAPA), APRESENTANDO 
ALVARÁ SANITÁRIO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE RIO VERDE OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF), ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), 
MUNICIPAL DE RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA 
O SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SISBI). O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  A 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA COM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO QUE MANTENHA A 
TEMPERATURA INDICADA NO PRODUTO E 
DEVERÁ TAMBÉM TER O ALVARÁ DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. MARCAS SIMILARES: 
TILLY, AURORA, BOUA. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 27.742 R$ 51,77 R$ 1.436.203,34 

71 
FÍGADO, PROVENIENTE DE ANIMAIS DE 
ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, MANIPULADA EM 

KG 13.403 R$ 21,30 R$ 285.483,90 
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CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS, EM 
BIFES FINOS OU TIRAS, EM PACOTES COM 
PESO IGUAL OU APROXIMADO DE 1 KG, 
RESFRIADOS NO MÁXIMO -12°C, LIVRE DE 
APARAS COM ASPECTO FIRME, 
APRESENTANDO COR VERMELHA ESCURA, 
SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, SEPARADOS POR SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. DEVE APRESENTAR ETIQUETA 
DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DATA 
EMBALAGEM, DATA DE VALIDADE, TIPO DE 
CARNE, PESO E ORIGEM DO PRODUTO. NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR 
AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ANVISA) E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA), 
APRESENTANDO ALVARÁ SANITÁRIO DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE RIO VERDE OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), 
ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), MUNICIPAL DE 
RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA O SISTEMA 
BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL (SISBI). O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE.  A ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA COM VEÍCULO FRIGORÍFICO QUE 
MANTENHA A TEMPERATURA INDICADA NO 
PRODUTO E DEVERÁ TAMBÉM TER O ALVARÁ 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

72 

FILÉ DE FRANGO INTEIRO, EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, LACRADA, RESISTENTE, COM NO 
MÍNIMO 1 KG CADA, QUE CONFIRA AO 
PRODUTO A PROTEÇÃO ADEQUADA DE 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE CAIXAS DE 
PAPELÃO LACRADAS EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, LIMPAS E SECAS, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME DO FABRICANTE, PRODUTO, 
TEMPERATURA EM QUE DEVE SER MANTIDO E 
ARMAZENADO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
E/OU DATA DE VALIDADE, PESO BRUTO, PESO 
LÍQUIDO, TARA (DA EMBALAGEM E DA CAIXA), 
E TEMPERATURA NA ENTREGA DE -18°C 
(CONGELADO).  OS PRODUTOS DEVERÃO 
APRESENTAR ASPECTO PRÓPRIO, CARNE 
NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA E SEM MANCHAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. NO RÓTULO DA EMBALAGEM 

KG 139.271 R$ 26,68 R$ 3.715.750,28 
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DEVERÃO CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) E MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (MAPA), APRESENTANDO 
ALVARÁ SANITÁRIO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE RIO VERDE OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF), ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), 
MUNICIPAL DE RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA 
O SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SISBI). O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  A 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA COM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO QUE MANTENHA A 
TEMPERATURA INDICADA NO PRODUTO E 
DEVERÁ TAMBÉM TER O ALVARÁ DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. MARCAS SIMILARES: 
SUPER FRANGO, SADIA, SEARA. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

73 

BISCOITO PETA ESPECIAL SEM LEITE DE 
VACA, SEM OVO, SEM GLÚTEN, SEM SOJA, 
SEM AÇÚCAR, MÍNIMO 30 GRAMAS, PRÉ 
ASSADO E ULTRACONGELADO. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO 
PARA O CONSUMO, CONTENDO UMA MASSA 
CROCANTE, PORÉM MACIA. A COZINHA QUE 
FOR PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. DEVEM ESTAR 
LIVRE DE POEIRA, SUJIDADES E DANOS. 
INGREDIENTES: POLVILHO AZEDO, FÉCULA DE 
MANDIOCA, ÓLEO DE GIRASSOL OU CANOLA 
(SEM TRAÇOS DE SOJA), FARINHA DE 
LINHAÇA, DOURADA, LECITINA DE GIRASSOL E 
SAL. TODOS OS INGREDIENTES DEVEM SER 
LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. 
EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA. DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA, 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  O VEÍCULO DE TRANSPORTE DOS 
ALIMENTOS DEVE TER AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE (FISCALIZAÇÃO DA 
SAÚDE – VIGILÂNCIA SANITÁRIA OU DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA). DEVE SER 
ENTREGUE ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. MARCA SIMILAR: PRODUTO 
ARTESANAL.  (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

PACOTE 2.078 R$ 80,00 R$ 166.240,00 
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74 

BISCOITO DE QUEIJO CONGELADO, FORMATO 
DE C, PREPARADO POLVILHO, ÓLEO, SAL, 
ÁGUA, OVO, LEITE E MAIS QUEIJO. NÃO PODE 
CONTER INGREDIENTES ALÉM DOS 
ESPECIFICADOS. DE ACORDO COM O GUIA 
ALIMENTAR PARA A POPULAÇÃO BRASILEIRA, 
A PRESENÇA DE MUITOS INGREDIENTES 
CARACTERIZA O PRODUTO COMO 
ULTRAPROCESSADO, O QUE É PROIBIDO PARA 
USO EM CRECHES. RESSALTA-SE QUE ESTE 
PRODUTO É DESTINADO ESPECIFICAMENTE 
AO PÚBLICO DE CRECHES. TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 
UNIDADES DE 70 G CADA BISCOITO DE 
QUEIJO. ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 
KG. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO 
E ADEQUADO PARA CONSUMO, CONTENDO 
CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS.  A TEMPERATURA DEVE 
ESTAR -4 A 18 GRAUS. DEVEM ESTAR LIVRES 
DE POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
VEÍCULO FRIGORÍFICO. O VEÍCULO DE 
TRANSPORTE DOS ALIMENTOS DEVE TER 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE 
(FISCALIZAÇÃO DA SAÚDE – VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA OU DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA). MARCAS SIMILARES: 
PRODUTO ARTESANAL. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 22.295 R$ 40,00 R$ 891.800,00 

75 

BISCOITO DE QUEIJO, FORMATO DE C, 
PRODUZIDO NA DATA DA ENTREGA, 
PREPARADO COM POLVILHO, ÓLEO, SAL, 
ÁGUA, OVO E MAIS QUEIJO. TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM UNIDADES DE 50 G CADA 
BISCOITO DE QUEIJO. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. DEVERÁ SER ENTREGUE 
NA DATA DE CONSUMO. (ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP) 

KG 1.038 R$ 40,15 R$ 41.675,70 
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76 

BISCOITO TIPO PETA, BISCOITO DE POLVILHO, 
EMBALAGEM DE 1 KG (MÍNIMO), SEM LEITE. O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E 
ADEQUADO PARA O CONSUMO, CONTENDO 
UMA MASSA CROCANTE, PORÉM MACIA. 
DEVEM ESTAR LIVRE DE POEIRA, SUJIDADES 
E DANOS. EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. PODERÁ 
SER ENTREGUE DOIS DIAS ANTES DA DATA DE 
CONSUMO E VALIDADE NÃO SUPERIOR A 20 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. (ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 10.830 R$ 49,90 R$ 540.417,00 

77 

BOLO DE ABÓBORA SEM AÇÚCAR, 
PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA 
ENTREGA, DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA 
DE TRIGO ESPECIAL, NÃO DEVE CONTER 
MARGARINA ENRIQUECIDA COM ÁCIDO 
FÓLICO E ABÓBORA, SEM AÇÚCAR, ADOÇADO 
COM BANANA OU UVA PASSA. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 500 R$ 65,95 R$ 32.975,00 

78 

BOLO DE ABÓBORA, PRODUZIDO ATÉ NO 
MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ 
SER PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA E ABÓBORA.  
NÃO DEVE SER MISTURA PRONTA. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 

KG 239 R$ 69,45 R$ 16.598,55 
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UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

79 

BOLO DE BANANA SEM AÇÚCAR, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 
DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO 
100% INTEGRAL, NÃO DEVE CONTER 
MARGARINA, ADOÇADO COM BANANA OU UVA 
PASSA, SEM AÇÚCAR. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 900 R$ 49,13 R$ 44.217,00 

80 

BOLO DE CACAU EM PÓ 100%, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 
DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO, 
CACAU EM PÓ 100%, AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE 
SOJA. NÃO PODERÁ APRESENTAR NENHUM 
TIPO DE COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS 
DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 11.356 R$ 53,65 R$ 609.249,40 

81 

BOLO DE CENOURA SEM AÇÚCAR, 
PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA 
ENTREGA, DEVERÁ SER PREPARADO COM 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, NÃO DEVE 
CONTER MARGARINA, SEM AÇÚCAR, 
ADOÇADO COM BANANA OU UVA PASSA. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 

KG 300 R$ 79,90 R$ 23.970,00 
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IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

82 

BOLO DE CENOURA, PRODUZIDO ATÉ NO 
MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ 
SER PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO 
E AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA E CENOURA.  
NÃO DEVE SER MISTURA PRONTA. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 513 R$ 31,55 R$ 16.185,15 

83 

BOLO DE CÔCO, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ SER 
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO 
E FARINHA DE CÔCO RALADO, AÇÚCAR, OVO, 
ÓLEO DE SOJA. NÃO DEVE SER MISTURA 
PRONTA.  NÃO PODERÁ APRESENTAR 
RECHEIO, SOMENTE COBERTURA DE CÔCO E 
DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM CAIXAS 
BRANCAS DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE 
REVESTIDAS COM PAPEL FILME DE PVC, O 
QUAL DEVERÁ SER ENTREGUE EM PEDAÇOS 
DE 50G (MÍNIMO). DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E POR PEÇA. 
PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA ANTES DA 
DATA DE CONSUMO. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP) 

KG 199 R$ 34,27 R$ 6.819,73 

84 

BOLO DE FUBÁ SEM AÇÚCAR, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 
DEVERÁ SER PREPARADO COM FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, NÃO DEVE CONTER 
MARGARINA, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO 

KG 300 R$ 36,68 R$ 11.004,00 
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FÓLICO E FUBÁ, SEM AÇÚCAR, ADOÇADO COM 
BANANA OU UVA PASSA. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

85 

BOLO DE FUBÁ, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ SER 
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA E FUBÁ. NÃO 
DEVE SER MISTURA PRONTA. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 429 R$ 33,67 R$ 14.444,43 

86 

BOLO DE LARANJA, PRODUZIDO ATÉ NO 
MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ 
SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO, LARANJA, 
OVO, ÓLEO DE SOJA E AÇÚCAR. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 398 R$ 29,53 R$ 11.752,94 
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87 

BOLO DE MAÇÃ SEM AÇÚCAR, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 
DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO, 
MAÇÃ, SEM AÇÚCAR, ADOÇADO COM UVA 
PASSA. NÃO PODERÁ APRESENTAR NENHUM 
TIPO DE COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS 
DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 300 R$ 56,38 R$ 16.914,00 

88 

BOLO DE MANDIOCA, PRODUZIDO ATÉ NO 
MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ 
SER PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA E MANDIOCA.  
NÃO DEVE SER MISTURA PRONTA. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 70G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 7.815 R$ 68,26 R$ 533.451,90 

89 

BOLO DE MILHO, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ SER 
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA E MILHO 
VERDE.  NÃO DEVE SER MISTURA PRONTA. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 

KG 1.640 R$ 34,72 R$ 56.940,80 
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UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

90 

BOLO DE MILHO SEM AÇÚCAR, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 
DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, NÃO DEVE CONTER MARGARINA, 
ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E MILHO 
VERDE, SEM AÇÚCAR, ADOÇADO COM 
BANANA OU UVA PASSA. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 300 R$ 89,90 R$ 26.970,00 

91 

BOLO SIMPLES, PRODUZIDO NO MÁXIMO UM 
DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ SER 
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA, NÃO DEVENDO 
SER MISTURA PRONTA. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 205 R$ 30,03 R$ 6.156,15 

92 

BOLO ESPECIAL SIMPLES, SEM LEITE DE 
VACA, SEM OVO, SEM GLÚTEN, SEM SOJA, 
SEM AÇÚCAR, PRÉ ASSADO E 
ULTRACONGELADO – INGREDIENTES: 
FARINHA DE ARROZ, FARINHA DE LINHAÇA, 
FERMENTO EM PÓ, ÓLEO DE GIRASSOL (SEM 
TRAÇOS DE SOJA), UVA PASSAS OU BANANA 
PARA ADOÇAR, SEM MARGARINA, PRODUZIDO 
NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA. 
TODOS OS INGREDIENTES DEVEM SER 
LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. NÃO 

KG 11.243 R$ 89,00 R$ 1.000.627,00 
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PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). A COZINHA QUE FOR PREPARAR 
DEVE SER LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E EM UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. MARCA SIMILAR: PRODUTO 
ARTESANAL. ACONDICIONADO EM PACOTES 
DE 1 KG (MÍNIMO). (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

93 

EMPADA CONGELADA DE FRANGO DESFIADO, 
SEM OSSO, COM OS DEVIDOS INGREDIENTES: 
MANTEIGA OU ÓLEO, FARINHA DE TRIGO, 
FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, PASSATA 
RÚSTICA DE TOMATE OU MOLHO CASEIRO DE 
TOMATE, AÇAFRÃO, SEM PIMENTA, SEM 
AÇÚCAR, SEM MARGARINA, SEM TEMPEROS 
INDUSTRIALIZADOS, SEM ALIMENTOS 
ULTRAPROCESSADOS. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 
UNIDADES DE 70 G CADA EMPADA. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO).  A TEMPERATURA ESTAR -4 A 18 
GRAUS. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 2 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 15.710 R$ 49,21 R$ 773.089,10 

94 

EMPADA PRONTA DE FILÉ DE FRANGO 
DESFIADO, SEM OSSO, COM OS DEVIDOS 
INGREDIENTES: MANTEIGA OU ÓLEO, FARINHA 
DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, 
PASSATA RÚSTICA DE TOMATE OU MOLHO 
CASEIRO DE TOMATE, AÇAFRÃO, SEM 
PIMENTA, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
SEM TEMPEROS INDUSTRIALIZADOS, SEM 
ALIMENTOS ULTRAPROCESSADOS, COM 
UNIDADES DE 70 G CADA EMPADA. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO).  O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 

KG 500 R$ 98,00 R$ 49.000,00 
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CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. (ITEM EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

95 

EMPADA DE FRANGO DESFIADO ESPECIAL, 
PRÉ ASSADO E ULTRACONGELADO – 
EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
UNIDADES DE 70 G CADA EMPADA. A COZINHA 
QUE FOR PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. INGREDIENTES: 
MASSA – GRÃO DE BICO, ÓLEO DE GIRASSOL 
OU CANOLA (SEM TRAÇOS DE SOJA), FARINHA 
DE LINHAÇA DOURADA OU ARROZ E SAL; 
RECHEIO – PEITO DE FRANGO, ALHO, CEBOLA, 
CÚRCUMA, SAL E CHEIRO VERDE. TODOS OS 
INGREDIENTES DEVEM SER LIVRES DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. É UM PRODUTO 
SEM CONSERVANTES. A MASSA É VEGANA: 
SEM LEITE DE VACA, SEM OVOS, SEM SOJA, 
SEM GLÚTEN, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
PACOTE DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E EM UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

KG 2.600 R$ 119,00 R$ 309.400,00 

96 

ENROLADINHO DE QUEIJO CONGELADO, COM 
OS DEVIDOS INGREDIENTES: MANTEIGA OU 
ÓLEO, FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 
BIOLÓGICO SAL, QUEIJO BRANCO OU 
MUÇARELA, SEM PIMENTA, SEM AÇÚCAR, SEM 
MARGARINA, SEM TEMPEROS 
INDUSTRIALIZADOS, SEM ALIMENTOS 
ULTRAPROCESSADOS. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 
UNIDADES DE 70G CADA ENROLADINHO DE 
QUEIJO. ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 
KG (MÍNIMO).  A TEMPERATURA DEVE ESTAR -4 
A 18 GRAUS. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 

KG 11.449 R$ 119,00 R$ 1.362.431,00 
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SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 2 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.   A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
VEÍCULO FRIGORÍFICO. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

97 

ENROLADINHO DE QUEIJO PRONTO, COM OS 
DEVIDOS INGREDIENTES: MANTEIGA OU 
ÓLEO, FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, QUEIJO BRANCO OU 
MUÇARELA, SEM PIMENTA, SEM AÇÚCAR, SEM 
MARGARINA, SEM TEMPEROS 
INDUSTRIALIZADOS, SEM ALIMENTOS 
ULTRAPROCESSADOS. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO).  O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO 
PARA CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 23.428 R$ 109,00 R$ 2.553.652,00 

98 

ENROLADINHO DE QUEIJO ESPECIAL, PRÉ 
ASSADO E ULTRACONGELADO - EMBALADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM UNIDADES DE 
70 G CADA ENROLADINHO. A COZINHA QUE 
FOR PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. INGREDIENTES: 
MASSA - FARINHA DE ARROZ, POLVILHO DOCE, 
AMIDO DE MILHO, FARINHA DE LINHAÇA 
DOURADA, ÓLEO DE GIRASSOL OU CANOLA 
(SEM TRAÇOS DE SOJA), FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO EM PÓ, SAL E GOMA 
XANTANA; RECHEIO – QUEIJO VEGANO 
(MANDIOCA, POLVILHO DOCE, POLVILHO 
AZEDO, ÓLEO DE GIRASSOL OU CANOLA, SAL 
E LIMÃO). TODOS OS INGREDIENTES DEVEM 
SER LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. É 
UM PRODUTO SEM CONSERVANTES, SEM 
DERIVADOS ANIMAIS. PRODUTO VEGANO, SEM 
LEITE DE VACA, SEM OVOS, SEM SOJA, SEM 
GLÚTEN, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
PACOTE DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E EM UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE 

KG 9.267 R$ 140,00 R$ 1.297.380,00 
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MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
REFRIGERADO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

99 

ESFIRRA FECHADA CONGELADA DE CARNE 
MOÍDA (MÚSCULO), COM OS DEVIDOS 
INGREDIENTES: MANTEIGA OU ÓLEO, FARINHA 
DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, 
PASSATA RÚSTICA DE TOMATE OU MOLHO 
CASEIRO DE TOMATE, AÇAFRÃO, SEM 
PIMENTA, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
SEM TEMPEROS INDUSTRIALIZADOS, SEM 
ALIMENTOS ULTRAPROCESSADOS.  
EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM UNIDADES DE 70 G 
CADA ESFIRRA. A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
-4 A 18 GRAUS. ACONDICIONADO EM PACOTES 
DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE ESTAR 
LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA 2 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
EM VEÍCULO FRIGORÍFICO. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 12.409 R$ 110,00 R$ 1.364.990,00 

100 

ESFIRRA FECHADA PRONTA DE CARNE MOÍDA 
(MÚSCULO), COM OS DEVIDOS 
INGREDIENTES: MANTEIGA OU ÓLEO, FARINHA 
DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, 
PASSATA RÚSTICA DE TOMATE OU MOLHO 
CASEIRO DE TOMATE, AÇAFRÃO, SEM 
PIMENTA, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
SEM TEMPEROS INDUSTRIALIZADOS, SEM 
ALIMENTOS ULTRAPROCESSADOS.  
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. (ITEM EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

KG 500 R$ 119,00 R$ 59.500,00 

101 

ESFIRRA DE CARNE MOÍDA ESPECIAL, PRÉ 
ASSADO E ULTRACONGELADO, EMBALADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM UNIDADES DE 
70 G CADA ESFIRRA. A COZINHA QUE FOR 

KG 2.908 R$ 139,50 R$ 405.666,00 
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PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. INGREDIENTES: 
MASSA - FARINHA DE ARROZ, POLVILHO DOCE, 
AMIDO DE MILHO, FARINHA DE LINHAÇA 
DOURADA, ÓLEO DE GIRASSOL OU CANOLA 
(SEM TRAÇOS DE SOJA), FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO EM PÓ, SAL E GOMA 
XANTANA; RECHEIO – PATINHO MOÍDO, 
PÁPRICA, ALHO, CEBOLA, SAL E CHEIRO 
VERDE. É UM PRODUTO SEM CONSERVANTES. 
TODOS OS INGREDIENTES DEVEM SER 
LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. A 
MASSA É VEGANA: SEM LEITE, SEM OVOS, 
SEM SOJA, SEM GLÚTEN, SEM AÇÚCAR, SEM 
MARGARINA, PACOTE DE 1 KG (MÍNIMO). O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E 
ADEQUADO PARA CONSUMO, CONTENDO 
CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E EM 
UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 3 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. DEVE 
SER ENTREGUE ULTRACONGELADO EM 
VEÍCULO FRIGORÍFICO. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

102 

PÃO BRIOCHE, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, SEM A PRESENÇA 
DE AÇÚCAR, PREPARADO COM FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, SAL, MARGARINA, 
FERMENTO BIOLÓGICO, MELHORADOR DE 
FARINHA E ÁGUA, SEM LEITE E SEM OVO. COM 
CASCA DE COR UNIFORME CASTANHO-
DOURADO, MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-
CREME DE TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO 
FINA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM UNIDADES DE 
50 G. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 37.856 R$ 48,00 R$ 1.817.088,00 

103 

PÃO DE BATATA, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, SEM A PRESENÇA 
DE AÇÚCAR, PREPARADO COM BATATA, 
MARGARINA, OVO, SAL, FARINHA DE TRIGO, 
ÓLEO E FERMENTO, SEM LEITE. COM CASCA 
DE COR UNIFORME CASTANHO-DOURADO, 
MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-CREME DE 
TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO FINA. 

KG 5.379 R$ 48,00 R$ 258.192,00 
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EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM UNIDADES DE 
50 G. TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO FINA. 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO OU DE PAPEL 
LIMPOS E ÍNTEGROS. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. (ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

104 

PÃO DE BATATA ESPECIAL, PRÉ ASSADO E 
ULTRACONGELADO, PREPARADO COM BATATA 
INGLESA, FARINHA DE ARROZ, FÉCULA DE 
BATATA, POLVILHO DOCE, ÓLEO DE GIRASSOL 
OU CANOLA (SEM TRAÇOS DE SOJA), 
FERMENTO BIOLÓGICO, GOMA XANTANA E 
SAL. TODOS OS INGREDIENTES DEVEM SER 
LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. COM 
CASCA DE COR UNIFORME CASTANHO-
DOURADO, MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-
CREME DE TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO 
FINA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM UNIDADES DE 50 G CADA PÃO. A COZINHA 
QUE FOR PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. O PÃO VEGANO. É 
UM PRODUTO SEM CONSERVANTES, SEM 
DERIVADOS ANIMAIS. PRODUTO VEGANO, SEM 
LEITE DE VACA, SEM OVOS, SEM SOJA, SEM 
GLÚTEN, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
PACOTE DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E EM UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

KG 17.799 R$ 124,00 R$ 2.207.076,00 

105 

PÃO DE CENOURA, PRODUZIDO ATÉ NO 
MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, SEM A 
PRESENÇA DE AÇÚCAR, PREPARADO COM 
CENOURA, LEITE, MANTEIGA, OVO, SAL, 

KG 1.177 R$ 50,00 R$ 58.850,00 
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FARINHA DE TRIGO, ÓLEO E FERMENTO. COM 
CASCA DE COR UNIFORME AMARELO-
DOURADO, TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO 
FINA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM UNIDADES DE 
50 G. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E POR 
PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA ANTES 
DA DATA DE CONSUMO. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). (ITEM EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP) 

106 

PÃO DE FUBÁ, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, PREPARADO COM 
FUBÁ, LEITE, OVO, SAL, SEM AÇÚCAR, 
FARINHA DE TRIGO, ÓLEO E FERMENTO. COM 
CASCA DE COR UNIFORME AMARELO-
DOURADO, MACIA, TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA COM UNIDADES DE 50 G. TEXTURA 
MACIA E GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO OU DE PAPEL LIMPOS E 
ÍNTEGROS. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E EM 
UNIDADE. PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA 
ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 7.644 R$ 50,00 R$ 382.200,00 

107 

PÃO DE MILHO, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, PREPARADO COM 
MILHO, LEITE, OVO, SAL, SEM AÇÚCAR, 
FARINHA DE TRIGO, ÓLEO E FERMENTO. COM 
CASCA DE COR UNIFORME AMARELO-
DOURADO, MACIA, TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA COM UNIDADES DE 50 G. TEXTURA 
MACIA E GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO OU DE PAPEL LIMPOS E 
ÍNTEGROS. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 

KG 11.328 R$ 45,00 R$ 509.760,00 
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POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E EM 
UNIDADE. PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA 
ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

108 

PÃO NÃO DE QUEIJO ESPECIAL, PRÉ ASSADO 
E ULTRACONGELADO, EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM UNIDADES DE 50 
G CADA PÃO DE QUEIJO. A COZINHA QUE FOR 
PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. INGREDIENTES: 
BATATA, POLVILHO, ÁGUA, ÓLEO DE GIRASSOL 
(SEM TRAÇOS DE SOJA), SAL E EXTRATO DE 
LEVEDURA, O PÃO VEGANO. É UM PRODUTO 
SEM CONSERVANTES, SEM DERIVADOS 
ANIMAIS. TODOS OS INGREDIENTES DEVEM 
SER LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. 
PRODUTO VEGANO, SEM LEITE DE VACA E 
DERIVADOS, SEM OVOS, SEM SOJA, SEM 
GLÚTEN, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
PACOTE DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E EM UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

KG 9.928 R$ 130,00 R$ 1.290.640,00 

109 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO, FORMATO 
REDONDO, PREPARADO COM POLVILHO, 
ÓLEO, SAL, ÁGUA, OVO, LEITE E QUEIJO. 
FORMA DE PREPARO ESCALDADO. NÃO PODE 
CONTER NADA ALÉM DESSES INGREDIENTES. 
DE ACORDO COM O GUIA ALIMENTAR PARA A 
POPULAÇÃO BRASILEIRA, A PRESENÇA DE 
MUITOS INGREDIENTES CARACTERIZA O 
PRODUTO COMO ULTRAPROCESSADO, O QUE 
É PROIBIDO PARA USO EM CRECHES. 
RESSALTA-SE QUE ESTE PRODUTO É 
DESTINADO ESPECIFICAMENTE AO PÚBLICO 
DE CRECHES. TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 
UNIDADES DE 70 G CADA PÃO DE QUEIJO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 

KG 14.572 R$ 30,67 R$ 446.923,24 
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ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. A TEMPERATURA ESTAR -
4 A 18 GRAUS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.   A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
VEÍCULO FRIGORÍFICO. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

110 

PÃO DE QUEIJO PRONTO, FORMATO 
REDONDO, PRODUZIDO NA DATA DA ENTREGA, 
PREPARADO COM POLVILHO, ÓLEO, SAL, 
ÁGUA, OVO E QUEIJO. FORMA DE PREPARO 
ESCALDADO.  TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM UNIDADES DE 50 G CADA PÃO 
DE QUEIJO. ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE ESTAR 
LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. DEVERÁ SER ENTREGUE 
NA DATA DE CONSUMO. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 26.670 R$ 34,26 R$ 913.714,20 

111 

PÃO TIPO FRANCÊS, PRODUZIDO NA DATA DA 
ENTREGA, PREPARADO COM FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, SEM AÇÚCAR, SAL E ÁGUA, 
SEM LEITE, SEM ÓLEO DE SOJA E SEM OVO. 
COM CASCA DE COR UNIFORME CASTANHO- 
DOURADO, MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-
CREME DE TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO 
FINA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM UNIDADES DE 
50 G CADA PÃO. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E POR 
PEÇA. DEVERÁ SER ENTREGUE NA DATA DE 
CONSUMO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 58.885 R$ 20,94 R$ 1.233.051,90 

112 
PAMONHA DE SAL (CMEI), PAMONHA PRONTA 
PARA CONSUMO, ELABORADA COM MILHO 
VERDE DE BOA QUALIDADE, SAL, GORDURA 

UNIDADE 10.067 R$ 24,00 R$ 241.608,00 
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VEGETAL, MACIA, COM AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO UTILIZAR PIMENTAS, 
CONDIMENTOS, FUBÁ, QUEIJO. A PAMONHA 
DEVE SER FORNECIDA INDIVIDUALMENTE 
ENVOLTA POR PALHA DE MILHO. A MASSA 
DEVE CONTER APROXIMADAMENTE 100G. O 
PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE CONSERVAÇÃO, 
SEM CONTAMINAÇÃO OU DANOS Á 
EMBALAGEM. A VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO DA DATA DE ENTREGA DEVERÁ SER 
DE NO MÁXIMO 5 DIAS, PARA GARANTIR O 
CONSUMO SEGURO. DEVE CONTER RÓTULO 
EM CADA CAIXA TÉRMICA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES DE ORIGEM, FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, PESO E LISTA DE INGREDIENTES. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

113 

PAMONHA DE SAL ESPECIAL, PAMONHA 
PRONTA PARA CONSUMO, ELABORADA COM 
MILHO VERDE DE BOA QUALIDADE, SAL, ÓLEO 
DE GIRASSOL OU AZEITE (SEM TRAÇOS DE 
SOJA), MACIA, COM AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. TODOS OS 
INGREDIENTES DEVEM SER LIVRES DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. NÃO UTILIZAR 
PIMENTAS, CONDIMENTOS, FUBÁ, QUEIJO, 
LINGUIÇA. DEVE SER PREPARADA EM 
COZINHA LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. A PAMONHA DEVE SER FORNECIDA 
INDIVIDUALMENTE ENVOLTA POR PALHA DE 
MILHO. A MASSA DEVE CONTER 
APROXIMADAMENTE 100G. O PRODUTO DEVE 
SER ENTREGUE EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
DE CONSERVAÇÃO, SEM CONTAMINAÇÃO OU 
DANOS À EMBALAGEM. DEVE CONTER 
RÓTULO EM CADA CAIXA TÉRMICA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES DE ORIGEM, 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO E LISTA DE 
INGREDIENTES. A VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO DA DATA DE ENTREGA DEVERÁ SER 
DE NO MÁXIMO 5 DIAS, PARA GARANTIR O 
CONSUMO SEGURO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

UNIDADE 3.900 R$ 26,00 R$ 101.400,00 

114 

PAMONHA DE DOCE (EMEI, EMEF), PAMONHA 
PRONTA PARA CONSUMO, ELABORADA COM 
MILHO VERDE DE BOA QUALIDADE, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, MACIA, COM AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO UTILIZAR 
PIMENTAS, CONDIMENTOS, FUBÁ, QUEIJO, 
LINGUIÇA. A PAMONHA DEVE SER FORNECIDA 
INDIVIDUALMENTE ENVOLTA PALHA DE MILHO. 
A MASSA DEVE CONTER APROXIMADAMENTE 
100G. O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE CONSERVAÇÃO, 
SEM CONTAMINAÇÃO OU DANOS A 
EMBALAGEM. A VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO DA DATA DE ENTREGA DEVERÁ SER 
DE NO MÁXIMO 5 DIAS, PARA GARANTIR O 

UNIDADE 32.784 R$ 26,00 R$ 852.384,00 
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CONSUMO SEGURO. DEVE CONTER RÓTULO 
EM CADA CAIXA TÉRMICA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DE ORIGEM, FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, PESO E LISTA DE INGREDIENTES. 
(ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

115 

ROSCA SIMPLES, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA DATA DE ENTREGA, 
UNIDADES DE 50 G, SEM LEITE, SEM RECHEIO, 
APENAS COM COCO RALADO. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO 
PARA CONSUMO, CONTENDO UMA MASSA 
FOFA E MACIA, COM CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRE DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E POR 
PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA ANTES 
DA DATA DE CONSUMO. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 3.095 R$ 45,00 R$ 139.275,00 

116 

SALGADO DE HAMBURGUER BOVINO, 
MÚSCULO BOVINO MOÍDO, SEM OSSO, COM 
OS DEVIDOS INGREDIENTES: MANTEIGA OU 
ÓLEO, FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, MOLHO DE TOMATE, 
MARGARINA, UTILIZAR TEMPEROS NATURAIS, 
CEBOLA, ALHO, CHEIRO VERDE, PÁPRICA, 
SEM PIMENTA, SEM TEMPEROS 
INDUSTRIALIZADOS, ARMAZENADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS TRANSPARENTE COM 
UNIDADES DE 200G (MÍNIMO) CADA COM 15CM 
DE DIÂMETRO E 4CM DE ESPESSURA. O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E 
ADEQUADO PARA CONSUMO, CONTENDO 
CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE CONTER 
RÓTULO EM CADA CAIXA TÉRMICA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DE ORIGEM, FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, PESO E LISTA DE INGREDIENTES.  A 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CARRO 
REFRIGERADO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

UNIDADE 166.857 R$ 16,00 R$ 2.669.712,00 

117 

TORRADA, PRODUZIDA ATÉ NO MÁXIMO UM 
DIA ANTES DA ENTREGA, PREPARADA COM 
PÃO FRANCÊS, SEM AÇÚCAR, MANTEIGA E 
ORÉGANO, SENDO INTEIRA.  EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 

KG 12.648 R$ 29,36 R$ 371.345,28 
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POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. PODERÁ 
SER ENTREGUE UM DIA ANTES DA DATA DE 
CONSUMO. ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
1 KG (MÍNIMO). (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

118 

TORTA DE CARNE MOÍDA, COM CENOURA 
RALADA E TOMATE, PRODUZIDO NO DIA DA 
ENTREGA, DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA 
DE TRIGO, CARNE MOÍDA, TOMATE E 
CENOURA RALADA. DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 70G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 13.028 R$ 75,55 R$ 984.265,40 

119 

TORTA DE FRANGO, DESFIADO COM TOMATE 
E MILHO, PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA, 
DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO, 
ORÉGANO, FRANGO DESFIADO, TOMATE E 
MILHO. DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 
CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 70G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 2.295 R$ 78,55 R$ 180.272,25 

120 

TORTA DE FRANGO ESPECIAL, PRÉ ASSADO E 
ULTRACONGELADO. MASSA: LEITE VEGETAL 
DE CASTANHA OU AVEIA, FARINHA DE ARROZ, 
ÓLEO DE GIRASSOL OU CANOLA (SEM 
TRAÇOS DE SOJA), ÁGUA E FERMENTO; 
RECHEIO: PEITO DE FRANGO, ALHO, CEBOLA, 
CÚRCUMA, SAL E CHEIRO VERDE. TODOS OS 
INGREDIENTES DEVEM SER LIVRES DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. PESO MÍNIMO 50 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA O CONSUMO, 
CONTENDO UMA MASSA CROCANTE, PORÉM 
MACIA. DEVEM ESTAR LIVRE DE POEIRA, 

KG 5.325 R$ 139,00 R$ 740.175,00 
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SUJIDADES E DANOS. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA, FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 3 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. SEM LEITE, 
SEM OVO, SEM GLÚTEN, SEM SOJA, SEM 
AÇÚCAR, A COZINHA QUE FOR PREPARAR 
DEVE SER LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADO EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

121 

ABACATE CONGELADO, COM FRUTA INTACTA 
E FIRME, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 1 KG (MÍNIMO). DEVE SER ENTREGUE 
CONGELADO. A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
ENTRE -12 A -18 GRAUS.  NO RÓTULO DEVE 
CONSTAR A ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E PESO. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA COM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

KG 7.755 R$ 59,00 R$ 457.545,00 

122 

ABACAXI PÉROLA, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA SUPORTAR 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO 
IMEDIATO, PESO MÍNIMO DE 1,2 KG A UNIDADE, 
APRESENTANDO COR, TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES, SEM MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. DEVE SER ENTREGUE EM 
CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 69.463 R$ 11,81 R$ 820.358,03 

123 

ALHO BRANCO, BULBO INTEIRO, NACIONAL, 
BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. DEVE SER ENTREGUE 
EM CAIXAS LIMPAS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

PACOTE 15.000 R$ 36,09 R$ 541.350,00 

124 

AMEIXA, DE PRIMEIRA QUALIDADE; TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA 
FIRME E INTACTA; SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. COM PESO MÍNIMO DE 110 
GRAMAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PACOTE 242 R$ 32,93 R$ 7.969,06 
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CAIXA PRÓPRIA. TRANSPORTADA EM CAIXAS 
DE PLÁSTICO LIMPAS. (ITEM EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

125 

BANANA NANICA, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADA 
PARA CONSUMO IMEDIATO, PESO MÍNIMO DE 
110 GRAMAS, APRESENTANDO COR, TAMANHO 
E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, SEM 
MACHUCADOS, BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES.  DEVE SER ENTREGUE EM 
CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 58.775 R$ 7,83 R$ 460.208,25 

126 

BANANA PRATA, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADA 
PARA CONSUMO IMEDIATO, PESO MÍNIMO DE 
100 GRAMAS, APRESENTANDO COR, TAMANHO 
E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, SEM 
MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES, 
SUJIDADES, FERRUGEM OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.  DEVE SER 
ENTREGUE EM CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 48.438 R$ 9,57 R$ 463.551,66 

127 

BATATA INGLESA LISA, LISA LAVADA, COM 
POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA 
VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DA MAIOR 
PARTE POSSÍVEL DE TERRA ADERENTE À 
CASCA E DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 
PESO MÍNIMO DE 150 GRAMAS. DE COLHEITA 
RECENTE. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 18.876 R$ 8,16 R$ 154.028,16 

128 

BETERRABA, COM POLPA INTACTA E LIMPA, 
COM COLORAÇÃO E PESANDO NO MÍNIMO 150 
GRAMAS CADA, SEM BROTOS, RACHADURAS 
OU CORTES NA CASCA, MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DA MAIOR 
PARTE POSSÍVEL DE TERRA ADERENTE À 
CASCA E DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. DE 
COLHEITA RECENTE. DEVE SER ENTREGUE 
EM CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 19.445 R$ 7,87 R$ 153.032,15 

129 BRÓCOLIS CONGELADO, INTACTO, KG 5.751 R$ 14,23 R$ 81.836,73 
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ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG 
(MÍNIMO). DEVE SER ENTREGUE CONGELADO.  
A TEMPERATURA DEVE ESTAR ENTRE -12 A -18 
GRAUS. NO RÓTULO DEVE CONSTAR A 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E PESO. A ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA COM VEÍCULO FRIGORÍFICO.  MARCAS 
SIMILARES: COPACOL, SELECT, SADIA. (ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

130 

CEBOLA EXTRA A BRANCA, TAMANHO MÉDIO 
E UNIFORME (PESANDO EM MÉDIA DE 100 A 
200 GRAMAS). O PRODUTO DEVE SE 
APRESENTAR SÃO E LIMPO, DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, FIRME, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E 
NA COR. NÃO SERÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 35.000 R$ 7,05 R$ 246.750,00 

131 

CENOURA GRAÚDA, EXTRA A, O PRODUTO 
DEVE APRESENTAR SADIO, LIMPO, DE BOA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E 
NA COR (ALARANJADO-VIVO). NÃO SERÃO 
PERMITIDAS CENOURAS COM PARTES 
VERDES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES, 
CORTES E CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE. O PRODUTO DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
ACORDO COM A QUANTIDADE SOLICITADA. 
PESO MÍNIMO DE 230 GRAMAS.  DEVE SER 
ENTREGUE EM CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 48.487 R$ 6,26 R$ 303.528,62 

132 

CHEIRO VERDE, EM PACOTE/MAÇO 
CONTENDO CEBOLINHA, COENTRO E 
SALSINHA, FOLHAS ÍNTEGRAS, FRESCAS, 
COLORAÇÃO UNIFORME, BEM 
DESENVOLVIDA, SALSINHA COM TALOS. 
MAÇOS (PACOTE) COM APROXIMADAMENTE 
150 G, SEM AS RAÍZES. DEVE SER ENTREGUE 
EM CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA COM VEÍCULO 
REFRIGERADO A 10 GRAUS. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

PACOTE 33.716 R$ 7,00 R$ 236.012,00 

133 

COUVE MANTEIGA, TIPO MANTEIGA, COM 
FOLHAS FIRMES, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS, 
BEM DESENVOLVIDAS, LIVRE DE PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. TALO VERDE OU ROXO. 
EMBALADO EM PACOTES MÍNIMO 360G CADA.  
DEVE SER ENTREGUE EM CAIXAS DE 
PLÁSTICO LIMPAS.  A ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA COM VEÍCULO REFRIGERADO A 10 
GRAUS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

PACOTE 34.835 R$ 7,44 R$ 259.172,40 
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134 

GOIABA VERMELHA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM POLPAS FIRMES E 
INTACTAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS. ISENTA DE 
ENFERMIDADES, FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDO DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. TRANSPORTADO EM CAIXAS 
LIMPAS, COM PESO MÍNIMO DE 200 GRAMAS. 
(ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 363 R$ 9,41 R$ 3.415,83 

135 

LARANJA PÊRA, FRUTA PROCEDENTE DE 
ESPÉCIES VEGETAIS GENUÍNAS E SÃS, 
DEVERÁ SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A 
POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER. OS 
FRUTOS DEVERÃO SE APRESENTAR 
INTACTOS E FIRMES, COM PESO MÍNIMO DE 
120 GRAMAS. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 104.338 R$ 6,24 R$ 651.069,12 

136 

MAÇÃ VERMELHA NACIONAL FUJI, FRUTO 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS, DEVERÁ SER FRESCO, 
TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA, A POLPA. COM PESO 
MÍNIMO DE 100 GRAMAS. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA.  TRANSPORTADAS EM CAIXAS DE 
PLÁSTICO LIMPAS OU SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

KG 157.641 R$ 16,74 R$ 2.638.910,34 

137 

MAMÃO FORMOSA, COMUM, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO 

KG 46.956 R$ 11,50 R$ 539.994,00 
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IMEDIATO, PESO MÍNIMO DE 1,2 KG À UNIDADE, 
APRESENTANDO COR, TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES, SEM MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. DEVE SER ENTREGUE EM 
CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

138 

MANDIOCA DESCASCADA EM PEDAÇOS, 
BRANQUIADA E CONGELADA. ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS, COM ASPECTO, AROMA E 
SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORME 
NO TAMANHO E NA COR. NÃO SERÁ PERMITIDA 
RACHADURA, PERFURAÇÃO, CORTE E CORPO 
ESTRANHOS. DEVERÁ SER EMBALADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, TERMOSSOLDADA, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 1 KG. DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES COMO PRAZO DE VALIDADE E 
NUTRICIONAIS. A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
ENTRE -12 A -18 GRAUS. DATA DE VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 60 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA COM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO.  MARCAS SIMILARES: KI 
DELÍCIA, KI-SABOR, SÍTIO ELDORADO. (ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 26.066 R$ 9,01 R$ 234.854,66 

139 

MANGA CONGELADA, CUBOS DE MANGA SEM 
CASCA, OBTIDAS A PARTIR DE FRUTAS 
SELECIONADAS E CONGELADAS PELO 
PROCESSO IQF (CONGELAMENTO INDIVIDUAL 
ULTRA RÁPIDO), 100% NATURAL LIVRE DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA, PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS.  A TEMPERATURA DEVE 
ESTAR ABAIXO DE 18 GRAUS. DEVEM ESTAR 
LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E DANOS.  
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. A ENTREGA DEVERÁ SER 
REALIZADA EM VEÍCULO FRIGORÍFICO. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA 180 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. MARCAS SIMILARES: 
BACURI, FRUTASSA, JM FRUTAS 
CONGELADAS. (ITEM EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

KG 886 R$ 24,18 R$ 21.423,48 

140 

MANGA TOMMY, DE 1ª QUALIDADE, ASPECTO 
GLOBOSO, MISTA VERDE E MADURA COR 
PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA COM 
POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE DE 

KG 15.315 R$ 10,62 R$ 162.645,30 
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RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, COM PESO MÍNIMO DE 500 GRAMAS. 
(ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

141 

MELÃO AMARELO, DE 1ª QUALIDADE, 
AMARELO, CASCA SÃ, FIRME, SEM 
RACHADURAS, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS. DEVENDO ESTAR BEM 
DESENVOLVIDOS E MADUROS, DEVENDO 
APRESENTAR 80 A 90% DE MATURAÇÃO. 
EMBALAGEM: EM CAIXAS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA 
DE PESAGEM. COM PESO MÍNIMO DE 1,6 KG. 
(ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 3.118 R$ 6,45 R$ 20.111,10 

142 

MELANCIA, DEVERÁ SER FRESCA, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO, COM PESO 
MÍNIMO DE 10 KG, AROMA E COR DA ESPÉCIE 
E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

KG 130.455 R$ 5,31 R$ 692.716,05 

143 

MILHO VERDE EM ESPIGA, NOVO, INTEIRO, DE 
TAMANHO MÉDIO, DE 1ª QUALIDADE, ÍNTEGRO 
COM MATURAÇÃO APROPRIADA, SEM 
FERIMENTOS, LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS, 
SEM RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
EMBALAGEM (PACOTE) DE NO MÍNIMO 1,200 
KG. DEVE SER ENTREGUE EM CAIXAS DE 
PLÁSTICO LIMPAS.  A ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA COM VEÍCULO REFRIGERADO A 10 
GRAUS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

PACOTE 54.917 R$ 9,85 R$ 540.932,45 

144 

MORANGO CONGELADO, EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). A TEMPERATURA 
DEVE ESTAR ABAIXO DE 18 GRAUS.  O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E 
ADEQUADO PARA CONSUMO, CONTENDO 
CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 180 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 

KG 3.151 R$ 28,05 R$ 88.385,55 
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VEÍCULO FRIGORÍFICO. MARCA SIMILAR: 
BACURI, FRUTASSA, MORANGOS BH. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

145 

MORANGO IN NATURA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ACONDICIONADO EM 
BANDEJA DE 250 GRAMAS (MÍNIMO). O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E 
ADEQUADO PARA CONSUMO, CONTENDO 
CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. DEVE SER ENTREGUE 
EM VEÍCULO REFRIGERADO. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

BANDEJA 9.183 R$ 11,45 R$ 105.145,35 

146 

OVO DE GALINHA, PERTENCENTE À CLASSE A 
(UNIFORME, ÍNTEGRO, LIMPO E DE CASCA 
SEM DEFORMAÇÃO) PESO MÍNIMO DE 55 G; 
COM AUSÊNCIA DE ODOR ESTRANHO QUANDO 
RETIRADO DA CASCA. O ALIMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR-SE BOM PARA O CONSUMO, EM 
CONFORMIDADE COM INSPEÇÃO OFICIAL E 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR CASCAS 
PARTIDAS OU RACHADAS. DEVERÁ SER 
EMBALADO EM CARTELA DE PAPEL 
RESISTENTE CONTENDO UMA DÚZIA, COM 
ROTULAGEM CONSTANDO DE FORMA LEGÍVEL 
A DATA DE EMBALAGEM, VALIDADE, 
MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE MÍNIMA DE 
15 DIAS.   A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA COM 
VEÍCULO REFRIGERADO A 10 GRAUS. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

DÚZIA 22.514 R$ 13,53 R$ 304.614,42 

147 

PEPINO JAPONÊS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. PESO MÍNIMO DE 150 GRAMAS. (ITEM 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

KG 787 R$ 8,72 R$ 6.862,64 

148 

PEQUI FATIADO EM CONSERVA, O PEQUI DEVE 
SER PROVENIENTE DE FONTE CONFIÁVEL, 
CONTENDO TABELA NUTRICIONAL, LISTA DE 
INGREDIENTES E COM CERTIFICAÇÃO DE 
QUALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO DE ACORDO COM AS NORMAS 
SANITÁRIAS EM FRASCO DE VIDRO, COM 
TAMPA HERMÉTICA, GARANTINDO A 
PRESERVAÇÃO DO SABOR E PROPRIEDADES 
NUTRICIONAIS. INGREDIENTES: LASCAS DE 
PEQUI, SAL, VINAGRE. O PRODUTO DEVE 

KG 12.398 R$ 62,00 R$ 768.676,00 
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APRESENTAR COLORAÇÃO, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO FRUTO IN NATURA, 
LIVRE DE ODORES E SABORES ESTRANHOS. 
DEVE ESTAR IMERSO EM LÍQUIDO 
CONSERVANTE ADEQUADO (EX: SALMOURA 
OU OUTRA SOLUÇÃO APROVADA PELA 
ANVISA). A ROTULAGEM DO PRODUTO DEVE 
CONTER; NOME DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES; PESO LÍQUIDO E PESO 
DRENADO; DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE; 
CNPJ DO FABRICANTE; NÚMERO DO LOTE. 
VOLUME MÍNIMO: 200 ML. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

149 

CHOCOTONE (EMEF), COM OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: GOTAS DE CHOCOLATE 100%, 
AÇÚCAR, SEM GORDURA TRANS E SEM 
CORANTES, FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, 
ÓLEO DE SOJA OU MARGARINA, FERMENTO 
BIOLÓGICO OU QUÍMICO, OVOS, LEITE 
INTEGRAL UHT E RASPAS DE LARANJA. 
FINALIZAR COM GOTAS DE CHOCOLATE. 
ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO 
CELOFANE TRANSPARENTE, FINALIZADO COM 
LAÇOS OU FITAS DECORATIVAS DE 
COLORAÇÃO AMARELO. DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
VEÍCULO REFRIGERADO. PESO MÍNIMO: 100 
GRAMAS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 32.784 R$ 15,00 R$ 491.760,00 

150 

DOCINHOS DE LEITE EM PÓ PARA ESPECIAIS 
(CMEI) (APLV, SOJA, LACTOSE, DIABETES, 
GLÚTEN E OVO), COM OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: LEITE DE COCO EM PÓ, ÁGUA, 
COCO RALADO NATURAL DESIDRATADO, SEM 
AÇÚCAR, SEM ADOÇANTE, SEM 
CONSERVANTES E ESTABILIZANTES, SEM 
GORDURA TRANS, SEM SOJA OU DERIVADOS, 
SEM LEITE DE VACA OU DERIVADOS E SEM 
CORANTES. ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. OS 
DOCINHOS DEVEM SER POSICIONADOS 
INDIVIDUALMENTE, SOB GRAMATURA DE 20 
GRAMAS POR DOCINHO, DISPOSTOS E 
ORGANIZADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, FINALIZADA COM LAÇO OU 
FITA DECORATIVA DE COR AZUL. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. PESO 
MÍNIMO: 100 GRAMAS. DEVE SER PREPARADO 

PACOTE 42.506 R$ 25,00 R$ 1.062.650,00 
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EM COZINHA LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

151 

GARRAFINHA DE SUCO CONCENTRADO DE 
UVA (EMEF E AFINS), DE 150 ML (MÍNIMO), COM 
ÁGUA E AÇÚCAR, COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 32.784 R$ 10,00 R$ 327.840,00 

152 

GARRAFINHA DE SUCO DE UVA INTEGRAL 
SEM AÇÚCAR (CRECHE E ESPECIAIS), DE 150 
ML (MÍNIMO), COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 12.028 R$ 15,00 R$ 180.420,00 

153 

MAÇÃ DO AMOR DE CHOCOLATE (EMEF), COM 
OS SEGUINTES INGREDIENTES: ÁGUA, 
AÇÚCAR, VINAGRE, CACAU EM PÓ 100%. SEM 
GORDURA TRANS. SEM CORANTES. 
ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO 
CELOFANE TRANSPARENTE, FINALIZADO COM 
LAÇOS OU FITAS DECORATIVAS DE COR 
VERMELHA. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. 
PESO MÍNIMO: 90 A 100 GRAMAS. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 32.784 R$ 16,00 R$ 524.544,00 

154 

MAÇÃ DO AMOR DE CHOCOLATE (CMEI), COM 
OS SEGUINTES INGREDIENTES: CACAU EM PÓ 
100%, SEM AÇÚCAR, SEM CONSERVANTES E 
ESTABILIZANTES, SEM GORDURA TRANS E 
SEM CORANTES. ENTREGAR SOB 
TEMPERATURA REFRIGERADA ENTRE 2°C E 
4°C. DEVE SER EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
EM SACO CELOFANE TRANSPARENTE, 
FINALIZADA COM LAÇO OU FITA DECORATIVA 
DE COLORAÇÃO VERMELHA. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. PESO 
MÍNIMO: 90 A 100 GRAMAS. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 10.067 R$ 16,00 R$ 161.072,00 
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155 

MINI PÃO BRIOCHE (CMEI E EMEFS), 
EMBALADO COM PAPEL FILME, PESO MÍNIMO 
DE 25 GRAMAS, NO RÓTULO DEVE CONTER 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA 
ENTREGA, SEM A PRESENÇA DE AÇÚCAR, 
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, SAL, MARGARINA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, MELHORADOR DE FARINHA E 
ÁGUA, SEM LEITE E SEM OVO. COM CASCA DE 
COR UNIFORME CASTANHO-DOURADO, 
MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-CREME DE 
TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO FINA. 
PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA ANTES DA 
DATA DE CONSUMO.  (ITEM EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP) 

UNIDADE 42.850 R$ 1,83 R$ 78.415,50 

156 

OVO DE CHOCOLATE PARA PÁSCOA (EMEF), 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: CACAU 
EM PÓ 100%, MARGARINA, LEITE 
CONDENSADO, LEITE INTEGRAL SEM 
GORDURA TRANS E SEM CORANTES. 
ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ENVOLVIDO 
EM PAPEL METÁLICO E POSTERIORMENTE EM 
SACO CELOFANE TRANSPARENTE, 
FINALIZADO COM LAÇO OU FITA DECORATIVA 
DE COLORAÇÃO VERMELHA. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. PESO 
MÍNIMO: 100 GRAMAS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

UNIDADE 32.784 R$ 15,00 R$ 491.760,00 

157 

OVO DE CHOCOLATE PARA PÁSCOA (CMEI), 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: CACAU 
EM PÓ 100%, SEM AÇÚCAR, MANTEIGA, SEM 
CONSERVANTES E ESTABILIZANTES, SEM 
GORDURA TRANS E SEM CORANTES. 
ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ENVOLVIDO 
EM PAPEL METÁLICO E EM SACO CELOFANE 
TRANSPARENTE, FINALIZADO COM LAÇO OU 
FITA DECORATIVA DE COR VERMELHA. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. PESO 
MÍNIMO: 100 GRAMAS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 

UNIDADE 10.066 R$ 22,00 R$ 221.452,00 
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GERAL) 

158 

PÃO DE BATATA ESPECIAL MINI, DE 25 
GRAMAS (MÍNIMO) ENTREGUE PRONTO PARA 
CONSUMO, EMBALADO EM SAQUINHO 
PLÁSTICO INDIVIDUALMENTE, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 
PREPARADO COM FARINHA DE ARROZ 
INTEGRAL E LINHAÇA, ÓLEO DE CANOLA (SEM 
TRAÇOS DE SOJA), SAL E FERMENTO. COM 
CASCA DE COR UNIFORME CASTANHO-
DOURADO, MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-
CREME DE TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO 
FINA.  NO RÓTULO INDIVIDUAL DEVE CONTER 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
TODOS OS INGREDIENTES DEVEM SER 
LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. A 
COZINHA QUE FOR PREPARAR DEVE SER 
LIVRE DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. É UM 
PRODUTO SEM CONSERVANTES, SEM 
DERIVADOS ANIMAIS. PRODUTO VEGANO, SEM 
LEITE, SEM OVOS, SEM SOJA, SEM GLÚTEN, 
SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO 
PARA CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UNIDADE 2.812 R$ 3,75 R$ 10.545,00 

159 

PANETONE (CMEI), COM OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: UVA PASSA, FARINHA DE 
TRIGO, ÓLEO DE SOJA OU MANTEIGA DE 
LEITE, FERMENTO BIOLÓGICO OU QUÍMICO, 
OVOS, LEITE INTEGRAL UHT E RASPAS DE 
LARANJA.  FINALIZAR COM UVAS PASSAS. SEM 
AÇÚCAR (A MASSA DEVE SER ADOÇADA COM 
UVAS PASSAS OU BANANA), SEM AÇÚCAR, 
SEM CORANTES, SEM GORDURA TRANS. 
ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO 
CELOFANE TRANSPARENTE, FINALIZADO COM 
LAÇOS OU FITAS DECORATIVAS DE 
COLORAÇÃO AMARELA. DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
VEÍCULO REFRIGERADO. PESO MÍNIMO: 100 
GRAMAS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 10.067 R$ 14,50 R$ 145.971,50 

160 

PANETONE PARA ALUNOS ESPECIAIS (APLV, 
SOJA, LACTOSE, DIABETES, GLÚTEN, OVO E 
MILHO), COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: 
UVA PASSA, FARINHA DE AVEIA OU AMENDOAS, 
ÓLEO DE CANOLA (SEM TRAÇOS DE SOJA), 

UNIDADE 2.772 R$ 20,00 R$ 55.440,00 
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FERMENTO BIOLÓGICO OU QUÍMICO, ÁGUA, 
RASPAS DE LARANJA, ADOÇADO COM UVA 
PASSA E/OU BANANA; TODOS OS 
INGREDIENTES DEVEM SER LIVRES DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. SEM AÇÚCAR, 
SEM CONSERVANTES E ESTABILIZANTES, SEM 
GORDURA TRANS, SEM CORANTES, SEM LEITE 
DE VACA OU DERIVADOS, SEM OVO E SEM 
SOJA OU DERIVADOS. FINALIZAR COM UVAS 
PASSAS. ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO 
CELOFANE TRANSPARENTE, FINALIZADO COM 
LAÇOS OU FITAS DECORATIVAS DE 
COLORAÇÃO AMARELA. DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
VEÍCULO REFRIGERADO. PESO MÍNIMO: 100 
GRAMAS. DEVE SER PREPARADO EM UMA 
COZINHA LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

161 

PICOLÉ SABOR MORANGO, EMBALAGEM COM 
FOTO ILUSTRATIVA DO PICOLÉ DE MORANGO. 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: ÁGUA, 
AÇÚCAR, POLPA DA FRUTA DE MORANGO E 
ESTABILIZANTE. SEM CORANTES. SEM 
GORDURA TRANS. NÃO CONTER GLÚTEN. TER 
NO MÁXIMO 4 INGREDIENTES. DEVE SER 
ENTREGUE CONGELADO EM TEMPERATURA -
18°C. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO FRIGORÍFICO. PESO 
MÍNIMO: 63 GRAMAS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

UNIDADE 229.487 R$ 2,48 R$ 569.127,76 

162 

PICOLÉ SEM AÇÚCAR DE AÇAÍ ADOÇADO COM 
BANANA, EMBALAGEM COM FOTO 
ILUSTRATIVA DO PICOLÉ DE AÇAÍ COM 
BANANA, SEM ADOÇANTES E SEM MEL, COM 
OS SEGUINTES INGREDIENTES: LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, BANANA, POLPA DE AÇAÍ E LIGA 
NEUTRA. SEM CORANTES. SEM GORDURA 
TRANS. NÃO CONTER GLÚTEN. TER NO 
MÁXIMO 4 INGREDIENTES. DEVE SER 
ENTREGUE CONGELADO EM TEMPERATURA – 
18°C. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO FRIGORÍFICO. PESO 
MÍNIMO: 63 GRAMAS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 

UNIDADE 50.332 R$ 6,80 R$ 342.257,60 
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GERAL) 

163 

PICOLÉ SEM AÇÚCAR DE CACAU EM PÓ 100% 
ADOÇADO COM UVA PASSA, EMBALAGEM 
COM FOTO ILUSTRATIVA DO PICOLÉ DE 
CHOCOLATE, SEM ADOÇANTES E SEM MEL, 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: CACAU 
EM PÓ 100%, UVA PASSA, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, E LIGA NEUTRA. SEM CORANTES. 
SEM GORDURA TRANS. NÃO CONTER GLÚTEN. 
TER NO MÁXIMO 5 INGREDIENTES. DEVE SER 
ENTREGUE CONGELADO EM TEMPERATURA – 
18°C. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO FRIGORÍFICO. PESO 
MÍNIMO: 63 GRAMAS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
GERAL) 

UNIDADE 20.133 R$ 7,50 R$ 150.997,50 

164 

PIPOCA DOCE PRONTA ARTESANAL, 
CONTENDO MILHO PARA PIPOCA, AÇÚCAR, E 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA EM PACOTES DE 200 GRAMAS 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. 
DEVERÁ SER ENTREGUE NA DATA DE 
CONSUMO. DEVE SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO CELOFANE 
TRANSPARENTE, FINALIZADO COM LAÇOS OU 
FITAS DECORATIVAS DE COR VERDE. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

PACOTE 98.352 R$ 15,00 R$ 1.475.280,00 

165 

SALADA DE FRUTA, AS FRUTAS DEVERÃO SER 
FRESCAS, SEM CONSERVANTES OU ADITIVOS 
ARTIFICIAIS, CORTADAS EM PEDAÇOS 
ADEQUADOS PARA CONSUMO IMEDIATO, E 
PODEM INCLUIR, MAS NÃO SE LIMITANDO A: 
MAÇÃ, LARANJA, BANANA, MAMÃO, ABACAXI, 
MELANCIA, UVA, MORANGO E KIWI, 
DEPENDENDO DA SAZONALIDADE E 
DISPONIBILIDADE, CONTENDO 180 GRAMAS 
(MÍNIMO) DE FRUTAS E 5 TIPOS DE FRUTAS 
COM SUCO NATURAL DE LARANJA. A 
QUANTIDADE DE CADA TIPO DE FRUTA PODE 
VARIAR CONFORME O CARDÁPIO E A 
QUALIDADE DA FRUTA DISPONÍVEL. A SALADA 
DE FRUTA DEVERÁ SER SERVIDA EM 
PORÇÕES INDIVIDUAIS, EM EMBALAGEM 
DESCARTÁVEL (PREFERENCIALMENTE 
BIODEGRADÁVEL OU RECICLÁVEL), 
ADEQUADAS PARA MANTER A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO DURANTE O TRANSPORTE E 
MANUSEIO. EMBALADO EM POTES 

UNIDADE 94.788 R$ 12,00 R$ 1.137.456,00 
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DESCARTÁVEIS COM TAMPA DE 200 ML, 
CONTENDO NO RÓTULO: DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM E PESO. DEVE SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. (ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

166 

SORVETE DE CACAU 100%, COM OS 
INGREDIENTES: LEITE CONDENSADO, CREME 
DE LEITE, AÇÚCAR, CACAU 100% E LECITINA. 
SEM GORDURA TRANS, EMBALAGEM COM 
200G (MÍNIMO), DEVE APRESENTAR ETIQUETA 
DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO EM TEMPERATURA DE -18 
GRAUS. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 65.568 R$ 10,49 R$ 687.808,32 

167 

GELATO VEGETAL ESPECIAL, ENTREGUE EM 
EMBALAGEM LACRADA DE NO MÍNIMO 150G 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: BANANA, 
LEITE VEGETAL, UVAS PASSAS BATIDAS PARA 
EXALAR O DOCE, PROTEÍNA DE LEGUMINOSA, 
EMULSIFICANTE. ENTREGAR EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO, DEVE SER ENTREGUE 
CONGELADO EM TEMPERATURA – 18°C. SEM 
LEITE DE VACA, SEM OVO, SEM GLÚTEN, SEM 
SOJA, SEM AÇÚCAR, A COZINHA QUE FOR 
PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. (ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 22.391 R$ 13,00 R$ 291.083,00 

168 

FÓRMULA 0 A 6 NORMAL, FÓRMULA INFANTIL 
DE PARTIDA, FÓRMULA INFANTIL 
INDUSTRIALIZADA DE PARTIDA, EM PÓ, PARA 
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ O 6º 
MÊS, À BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS 
(CASEÍNA/PROTEÍNAS DO SORO), ACRESCIDA 
OU NÃO DE ÓLEO VEGETAL, CONTENDO 
LACTOSE, VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E 
OLIGOELEMENTOS QUE ATENDAM ÀS 
RECOMENDAÇÕES DO CODEX ALIMENTARIUS 
(FAO/OMS), ADICIONADA DE PREBIÓTICOS, 
GALACTOOLIGOSSACARÍDEO (GOS), 
ACRESCIDA OU NÃO DE FOS, COM DHA E ARA. 
ISENTA DE SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAÇÃO EM PÓ, EMBALADO EM LATAS 
DE 400G (MÍNIMO). PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. MARCA SIMILARES: APTAMIL 
PREMIUM 1, NAN PRO 1, NAN COMFOR 1. (ITEM 

UNIDADE 855 R$ 42,65 R$ 36.465,75 

mailto:pregaoeletronico@rioverde


 
            Av Flamboyant, esquina com RG 12, Bairro Gameleira II,  

CEP: 75.906-880 – RIO VERDE/GOIÁS, Caixa postal 34 
FONE: (0xx64) 3602-8070/8021, www.rioverde.go.gov.br ou 

pregaoeletronico@rioverde.go.gov.br 

 

 86 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

169 

FÓRMULA 6 A 12 NORMAL, FÓRMULA INFANTIL 
DE SEGUIMENTO, FÓRMULA INFANTIL 
INDUSTRIALIZADA DE SEGUIMENTO, EM PÓ, 
PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES DE 06 A 12 
MESES DE IDADE. À BASE DE PROTEÍNAS 
LÁCTEAS (CASEÍNA/PROTEÍNAS DO SORO), 
ACRESCIDA OU NÃO DE ÓLEO VEGETAL, 
CONTENDO LACTOSE, VITAMINAS, MINERAIS, 
FERRO E OLIGOELEMENTOS QUE ATENDAM 
ÀS RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS (FAO/OMS), ADICIONADA DE 
PREBIÓTICOS, GALACTOOLIGOSSACARÍDEO 
(GOS), FRUTOOLIGOSSACARÍDEO (FOS) E/OU 
POLIDEXTROSE, DHA E ARA. ISENTA DE 
SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAÇÃO EM PÓ, EMBALADOS EM 
LATAS DE 400G (MÍNIMO). PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. MARCA SIMILARES: APTAMIL 
PREMIUM 2, NAN PRO 2, NAN COMFOR 2. (ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

UNIDADE 24.795 R$ 55,15 R$ 1.367.444,25 

170 

FÓRMULA 0 A 36 APLV E SOJA, FÓRMULA 
INFANTIL ESPECIAL À BASE DE AMINOÁCIDOS, 
FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA 
ELEMENTAR PARA LACTENTES E CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA DE 0 A 36 MESES, PARA 
CRIANÇAS COM ALERGIA AO LEITE DE VACA E 
A OUTROS ALIMENTOS OU COM DISTÚRBIOS 
DA DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES. 
COMPOSTA POR 100% DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES E SINTÉTICOS E NÃO ALERGÊNICOS, 
ÓLEOS VEGETAIS E TCM. SUPLEMENTADA 
COM ÁCIDO ARAQUIDÔNIO (ARA) E ÁCIDO 
DOCOSAHEXAENOÍCO (DHA). ISENTA DE 
INGREDIENTES QUE CONTENHAM SOJA OU 
TRAÇOS DE SOJA, ISENTA DE LACTOSE, 
GALACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE, GLÚTEN 
E INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL. SEM 
SABOR. EMBALAGEM CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, SENDO INDISPENSÁVEL 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAÇÃO EM PÓ, EMBALADO EM LATAS 
DE 400G. (APLV E SOJA). PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UNIDADE 90 R$ 350,00 R$ 31.500,00 

171 

FÓRMULA 0 A 36 APLV E INTOLERANTE À 
LACTOSE (APLV S/ LACTOSE), FÓRMULA 
INFANTIL ESPECIAL EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA SEM LACTOSE, FÓRMULA 
INFANTIL INDUSTRIALIZADA PARA LACTENTES 

UNIDADE 12.150 R$ 292,39 R$ 3.552.538,50 
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E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DE 0 A 36 
MESES, SEMI - ELEMENTAR E 
HIPOALERGÊNICA, CONTENDO 100% DE 
PROTEÍNAS EXTENSAMENTE HIDROLISADAS 
DO SORO DO LEITE SEM LACTOSE. 
CONTENDO NO MÍNIMO 40% DE TCM, 
ACRESCIDA DE ÁCIDO ARAQUIDÔNICO (ARA) E 
ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA) E MÍNIMO 
DE 85% DE MALTODEXTRINA, CONTENDO 
NUCLEOTÍDEOS E SELÊNIO, VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS QUE ATENDAM 
ÀS RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS (FAO/OMS). ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. 
APRESENTAÇÃO EM PÓ, EMBALADO EM LATAS 
DE 400G (MÍNIMO). PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. (ITEM DE PARTICIPAÇÃO GERAL) 

172 

FÓRMULA 0 A 12 REFLUXO E INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE, FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL ANTI 
REFLUXO, FÓRMULA INFANTIL 
INDUSTRIALIZADA ANTIREGURGITAÇÃO COM 
COMPOSIÇÃO ESPECÍFICA PARA CONDIÇÕES 
DE REFLUXO GASTRESOFÁGICO, POSSUINDO 
COMO AGENTE ESPESSANTE GOMA JATAÍ OU 
AMIDO PRÉ-GELATINIZADO OU AMIDO DE 
ARROZ. OFERTA MÍNIMA DE 70% LACTOSE. 
OFERTA MÁXIMA ATÉ 5% GORDURA ANIMAL 
(LÁCTEA). VITAMINAS E MINERAIS QUE 
ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS (FAO/OMS). ISENTA DE 
SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 
SENDO INDISPENSÁVEL REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAÇÃO EM 
PÓ, EMBALADO EM LATAS DE 800G (MÍNIMO). 
(REFLUXO). PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. (ITEM 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UNIDADE 360 R$ 97,60 R$ 35.136,00 

VALOR TOTAL GERAL 
R$ 

98.961.668,85 

 

1.2 O custo total é de R$ 98.961.668,85 (noventa e oito milhões novecentos e sessenta e um mil seiscentos 
e sessenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). Foram baseados nos orçamentos fornecidos por empresas 
que atuam no ramo pertinente.  

1.3 O prazo de validade não descrito em algum item deverá seguir os prazos legais estabelecidos pelo Código 
de Defesa do Consumidor. 

1.4 Os produtos desta contratação não se enquadram como sendo de bens de luxo, conforme Decreto nº 
2.849, de 25 de agosto de 2022. 

1.5  Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
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do Estudo Técnico Preliminar, bem como se enquadram em fornecimento continuo por se tratar de 
alimentação escolar.                                                                                    
2. DA CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS E DA VIGÊNCIA 
2.1 O objeto da presente contratação caracteriza-se como fornecimento contínuo, por atender a necessidade 
permanente da Administração, cuja interrupção comprometeria a regular continuidade das atividades 
institucionais e a adequada prestação do serviço público. 
2.2 O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, admitida a prorrogação sucessiva até o limite de 10 
(dez) anos, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração, nos termos dos arts. 105 e 107 
da Lei nº 14.133/2021. 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.                                             
3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexado ao processo. 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.                                                                                                                 
4.1 Aquisição de alimentos perecíveis e não perecíveis para atender a necessidade dos estudantes 
matriculados em escolas públicas de educação básica do Município de Rio Verde - GO. 
4.2 Todos os alimentos a serem entregues à contratante deverão ser de 1ª qualidade e devidamente 
acondicionados em embalagens adequadas a fim de evitar estragos que possam comprometer a qualidade 
do produto. No caso de alguns alimentos perecíveis e não perecíveis não atender as especificações do objeto 
deverão ser substituídos. 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO                                                                                                                  
5.1 Além dos critérios de sustentabilidade, devem ser atendidos os seguintes requisitos:        
5.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.                                                                   
5.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 
5.1.3 Apresentar junto com a proposta a ficha técnica com foto frente e verso do rótulo do produto de todos 
itens da proposta incluído gramatura do produto, a qual será analisado pelo departamento de nutrição do 
CRADAE.  Os itens que não atenderem integralmente a descritivo serão desclassificados.  
5.1.4 Apresentar junto com a ficha técnica dos produtos a Selo de Inspeção Federal, Estadual e/ou Municipal 
(SIF, SIE, SIM) para fornecedores de açougues. 
5.1.5 Apresentar a Nutricionista Responsável Técnica sempre que necessário o manual de boas práticas para 
os itens de açougue e padaria. 
5.1.6 Apresentar na assinatura do contrato a anotação de reponsabilidade técnica para fornecedores de 
padaria. 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO                                                                                                        
6.1 Os alimentos devem ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos contados a partir do 
recebimento da autorização de entrega, no município de Rio Verde, Goiás, os alimentos poderão ser 
entregues diretamente nas unidades escolares, localizadas em zona urbana, zona rural e distritos, e/ou no 
CRADAE – Centro de Recebimento, Armazenamento e Distribuição da Alimentação Escolar, conforme 
definição da Administração em horário comercial das 07 horas às 11 horas e das 13 horas às 17 horas, de 
segunda a sexta-feira. A relação atualizada das Unidades Escolares encontra-se no Anexo I deste Termo de 
Referência. 
6.1.1 Os itens de panificados que deverá seguir conforme abaixo; 

• Os panificados devem ser entregues até às 08h no período da manhã e até às 14h no período da 

tarde ou tudo pela manhã até às 08h (para unidades escolares EMEF, EMEIS, EMREFS); 

• Os panificados devem ser entregues até às 06:30h no período da manhã e até às 12:00h no período 

da tarde ou tudo pela manhã até às 06:30h (PARA UNIDADE DE TEMPO INTEGRAL); 

• Os panificados devem ser entregues até às 07:30h no período da manhã e até às 12:00h no período 

da tarde ou tudo pela manhã até às 07:30h (PARA CRECHES). 

6.2 Os itens de panificados, polpa de frutas e carnes serão entregues diretamente nas unidades escolares 
localizadas em zona urbana, zona rural e distritos.  
6.3 O prazo de validade dos alimentos deverá seguir o especificado na descrição de cada item.  
6.4 Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e também 
quantitativamente e conformidade com o descrito na autorização de fornecimento e no Termo de Referência 
e seus apêndices. Caso os produtos não atendam as devidas exigências, deverão ser imediatamente 
substituídos, a fim de não prejudicar o preparo da merenda escolar.  
6.5 Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição de imediato dos produtos que apresentarem 
irregularidades, contados a partir da data de entrega, na qual houve a constatação.                                                                                                                
6.6 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.             
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6.7 Apresentar sempre na entrega dos produtos a Vistoria do veículo expedido pelo órgão competente da 
Vigilância Sanitária dos veículos para transporte, entrega e distribuição em conformidade aos Art.115, §1º, 
inciso II, alínea A, nº 04 da Lei 16.140 de 02 de outubro de 2007. Caso não possuir a vistoria não será 
autorizado o recebimento do produto.            
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO                                                                                                
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.                                                                                    
7.2   Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.                                                                                                           
7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.                                                                                                                                                        
7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.                                                                                         
7.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
7.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.                                                                                                                                            
7.7 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);                 
7.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
7.9 O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.                                                                                                                            
7.10 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência;                                                                
7.11  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração.                                                                                                                                                       
7.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.     
7.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de produto inadequado de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da 
Lei nº 14133/2021. 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento dos Alimentos: 
8.1 Provisoriamente: de forma sumária, a partir da entrega, junto a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.                                                                                                                                                            
8.2 Definitivamente: pelo Gestor do contrato, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação que se dará até 01 (um) dia útil do 
recebimento provisório;  
8.2.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.                                                                                                         
8.3 A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega de produto em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas.                                                                                                                                     
8.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.    
8.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
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à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.                                                                                                                      
8.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Forma de Pagamento 
8.7 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta corrente, 
agência e banco, correspondente a entrega dos materiais recebidos, que será atestada pelo Secretário ou 
servidor expressamente designado;                                                                 

8.8 O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, após o cumprimento do subitem 7.7;  

8.9 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao sistema de cadastro de fornecedores 
da Prefeitura para verificação da situação da contratada em relação às condições de habilitação e qualificação 
exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo;     
8.10 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão devolvidos à 
CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos 
resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da 
CONTRATADA.                                                        
8.11 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será 
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, de acordo 
com a variação “pro rata tempore” do INPC;                                         
8.12 Nenhum pagamento será efetuado ao(à) CONTRATADO(A) enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);                                                                                                                     
8.13 Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos 
seguintes tributos, quando couber:                                                                                              
8.14 Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e Decreto 
Municipal nº 1.496/2023;                                                                             
8.15 Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa 
RFB nº 210, de 17 de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;                                                                                                               
8.16 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 
de julho de 2003, combinada com o Código Tributário Municipal (Lei nº 5.727/2009 e alterações), Decretos e 
Atos Normativos Municipais.                                                                                 
8.17 Dúvidas sobre retenção de tributos na fonte, podem ser esclarecidas no canal de atendimento da 
Secretaria da Fazenda, através do e-mail: sefaz_retencoes@rioverde.go.gov.br 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA                                                                                                                                           
9.1 Apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que o licitante tenha fornecido itens pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 
9.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.   
9.3 Apresentar Alvará Sanitário ou Licença Sanitária válido para o ano vigente (documento a ser emitido pela 
Vigilância Sanitária da sede da licitante). 
9.3.1 Quando se mostrar inviável a apresentação do documento em questão será admitida a apresentação 
de um documento complementar (também emitido pelo órgão de vigilância sanitária competente) 
comprovando a prorrogação do prazo de validade do documento. Na ocorrência desta situação, a licitante 
deverá apresentar além do documento (Alvará Sanitário ou a Licença Sanitária) que esteja vencido, o outro 
documento (declaração) que comprove a prorrogação do prazo de validade de seu documento (Alvará 
Sanitário ou Licença Sanitária); 
9.3.2 Quando se tratar de empresa recém constituída, será admitida a apresentação do protocolo de 
solicitação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária competente). Neste caso, o documento 
deverá ser apresentado ao Gestor do Contrato, quando solicitado, sob pena de ser punido com as medidas 
cabíveis; 
9.3.3 Nos casos em que a empresa licitante seja considerada isenta da apresentação do Alvará Sanitário ou 
da Licença Sanitária, a licitante deverá fazer prova de sua isenção por meio de documento expedido pelo 
órgão sanitário competente; 
9.3.4 A não apresentação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) ou ainda da declaração ou 
protocolo de entrada, fará presumir que a licitante não possui o documento, ou que não possui condições de 
revalidação, o que poderá ser motivo da inabilitação da participante; 
9.3.5 Será admitida a apresentação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) da sede da licitante, 
naqueles casos em que a licitante ainda não possua sede ou filial no Município de Rio Verde. Neste caso a 
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participante não estará dispensada da apresentação do documento, apenas terá que apresentar o documento 
a ser emitido pela Vigilância Sanitária de Rio Verde ao Gestor do Contrato, quando solicitado, sob pena de 
ser punido com as medidas cabíveis; 
9.3.6 Os termos “Alvará Sanitário” ou “Licença Sanitária” significam a mesma coisa. A previsão das duas 
nomenclaturas se dá tão somente pelo fato de que há divergências de designação por localidade, contudo, a 
licitante deverá ter em mente que deverá apresentar um documento que comprove que ela adota as medidas 
cabíveis de asseio e vigilância sanitária no acondicionamento ou manuseio de seus produtos. 
9.3.7 Para os itens que não necessitam de Autorização de Funcionamento, Alvará Sanitário ou Licença 
Sanitária, deverá ser apresentado cópia do respectivo ato formal dispensando o mesmo, se for o caso. 

10. REAJUSTE 
10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 13/04/2026, de acordo com o Mapa de Cotação. 

10.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.     

10.3 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da Contratada, 
nos termos do item 9.1.                                                                                                                 

10.4 Caso a Contratada não pleiteie tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito.                                                                                                       

10.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.                                                                                                                                      

10.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.                                                                                                                                  

10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Efetuar a entrega dos produtos nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pela Administração 
em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal;  

11.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);                                                                        

11.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir ou remover, às suas expensas os produtos com avarias ou defeitos; 

11.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;                                                                                                                                        

11.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;                                                                                                                        

11.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação;                                                                                                                                

11.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;     

11.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;                                                                                      

11.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do objeto;                                                                                    

11.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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11.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);   

11.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021);                                                                                         

11.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;                                                                                                                                                              

11.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.                                             

11.15 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência;                                                                                         

11.16 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da contratante encarregado de 
acompanhar a execução do objeto prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados e atendendo as 
reclamações formuladas;                                                                   
12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE    
12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;                                                                                                                                       
12.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;     
12.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;                                                                                                                                                         
12.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto;                                                                                             
12.5 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.   
12.6 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.    
12.7 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.                                                                         
12.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
13. DAS PENALIDADES  

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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13.2 Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer meio, 

a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou mais das 

seguintes penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura: 

a) Advertência; 

b) Multa: 

i. Moratória de 1,5 % (um vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 20 % a 30 % do valor 

do Contrato. 

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 30 % do 

valor do Contrato. 

iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 25% a 30% do valor do                       

Contrato. 

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 2% a 10% do valor do Contrato. 

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 2% a 10% do valor do                     

Contrato. 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7 A aplicação das sanções previstas das alíneas “a” a “d” do subitem 13.2 deverá observar os seguintes 

fatores no caso concreto: 

a) Danos causados à Administração Pública ou à prestação do serviço público; 

b) Circunstâncias agravantes e atenuantes; 

c) Funções social e econômica da empresa. 

13.8 Constituem circunstâncias agravantes, entre outras previstas no edital de licitação ou no contrato 

administrativo: 

a) Reincidência, verificada a partir de identificação em cadastro oficial, de sanção aplicada ao licitante ou 

contratado por conduta idêntica ou mais grave que aquela sob apuração, nos doze meses que antecederem 

o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
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b) Não atendimento às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo lici-

tatório; 

c) Ausência de resposta às notificações e às solicitações dirigidas ao licitante ou contratado pela unidade 

gestora ou fiscalizadora do contrato. 

13.9 Constituem circunstâncias atenuantes, entre outras: 

a) o licitante ou o contratado, por sua espontânea vontade, após detectada a irregularidade, ter procurado 

evitar ou minorar, com eficiência, as consequências do problema ou reparar o dano; 

b) a conduta praticada ser decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões 

para os quais o licitante ou o contratado não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação. 

13.10 Quando a ação ou omissão do licitante ou contratado ensejar o enquadramento da conduta em tipos 

distintos, prevalecerá aquele que comine a sanção mais grave. 

13.11 A aplicação das sanções administrativas acima previstas não exclui outras penalidades previstas na 

legislação vigente, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal do agente envolvido. 

13.12 A dosimetria das sanções previstas das alíneas “a” a “d” do subitem 13.2 deve considerar, além dos 

princípios relacionados no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, os seguintes aspectos: 

a) A importância da preservação da empresa e o reconhecimento de sua relevante função social; 

b) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) As peculiaridades do caso concreto; 

d) A constatação de que a prática de atos ilícitos por parte de licitantes e contratados gera ineficiência ao 

desenvolvimento dos trabalhos e à rotina da administração municipal, com consequentes prejuízos ao erário; 

e) O caráter pedagógico da sanção e o respectivo impacto positivo sobre licitações e contratações futuras; 

f) A implantação ou o aperfeiçoamento do programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle; 

g) A manutenção do emprego dos trabalhadores. 

13.13 As infrações administrativas de que tratam os subitens “b” a “g” do item 13.1 serão punidas com a 

sanção de impedimento de licitar e contratar na seguinte gradação: 

a) De três meses a dois anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que cause    danos 

à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) De seis meses a três anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 

c) De dois meses a seis meses, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) De dois meses a um ano, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superve-

niente devidamente justificado; 

e) De seis meses a um ano, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou de 

não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da 

respectiva proposta; 

f) De três meses a um ano, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado. 

13.14 Caso as infrações administrativas a que se refere o item 13.13 implicarem danos financeiros 

significativos para a administração municipal, impactos severos na eficiência do contrato ou nas rotinas 
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administrativas, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na seguinte 

gradação: 

a) De três a cinco anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) De quatro a seis anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 

c) De três a quatro anos, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) De três a quatro anos, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) De três a quatro anos, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou de não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da 

respectiva proposta; 

f) De três a cinco anos, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado. 

13.15 As infrações administrativas de que tratam os subitens “h” a “l” do item 13.1 serão punidas com a sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na seguinte gradação: 

a) De três a quatro anos, na hipótese de apresentar declaração ou documentação falsas exigidas no cer-

tame ou de prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) De quatro a seis anos, na hipótese de fraudar a licitação ou de praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

c) De três a quatro anos, na hipótese de comportar-se de modo inidôneo ou de cometer fraude de qualquer 

natureza; 

d) de três a cinco anos, na hipótese de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) de quatro a seis anos, na hipótese de praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.16 Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e no edital. 

Rio Verde-GO, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 
 
 

MIGUEL RODRIGUES RIBEIRO 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I –  

RELAÇÃO ATUALIZADA DAS UNIDADES ESCOLARES 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
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RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA  REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO - EMEF´S  
  

  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

01  
EAME  

PROFESSOR  

WALDYR EM-

RICH  

PORTILHO  

Endereço  Rua Vitalino Arantes Carneiro 

S/N - Bairro Santo Agostinho.  Gestor(a)      

Telefone:  
Institucional:     Coordenador(a)      

Modalidade 

ofertada    Secretário(a)      

E-mail da Unidade  emef_profwaldir@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   10  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

  

02  
EMEF ADELOR  
QUINTILIANO  

SILVA  

Endereço  
Av. Dos Diamantes,  nº 115,  

Qd. 12 - Pq. Bandeirante  Gestor(a)  Eliana Gomes Bernardo  99223-7061  

Telefone:  
Institucional:   

64-360-28285  
64-99249-2825  

Coordenador(a)  Alyne Leão Brandão   99245-9327  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  Francielly Santos Dutra  99217-2147  

E-mail da Unidade  emefadelor@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   09  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

03  

EMEF  

ALFREDO  
NASSER  

Endereço  
Rua: Coronel Vaiano,  nº 757 - 

Centro  Gestor(a)  
Tércia de Souza Bispo 

Valadares  99204-9207  

Telefone:  
Institucional:   64-36028297  Coordenador(a)  

Flávia Simone Nogueira 

de Carvalho  99207-1193  

Modalidade 

ofertada  
Fundamental I (1º ao 5º ano)  Secretário(a)  Ana Paula da Silva Maia   98140-5562  

E-mail da Unidade  Emef_alfredo@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   08  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

04  
EMEF ANA  

MAURA  
OLIVEIRA 

JAYME  

Endereço  
Rua 20, esquina com a Ave-

nida 75, S/N -  Bairro Popular  Gestor(a)  Mosiana de Macêdo Silva  99329-2089  

Telefone:  
Institucional:  

64-36028334  
99278-3753  

Coordenador(a)  Regina Pereira Teles  99212-9288  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  Secretário(a)  Jéssika Nunes Monteiro  99222-5228  

E-mail da Unidade  emef_anamaura@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula  08  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

05  
EMEF ANTONIO  
GOMES DE 

LIMA  
  

Endereço  
Rua 15, s/n -   Bairro Promis-

são  
Gestor(a)  

Mirian Cristina Martins 

da Cunha de Oliveira  99302-2596  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028308  
99284-3436  

Coordenador(a)  

Ana Paula de Jesus Martins  
(matutino e noturno)  
Luciana Silva Ferreira –  
(vespertino)  

99202-2285  
  

99257-9285  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(6º ao 8º ano) 

✓ Modalidade EJA (Anos  
Iniciais/2ª e 3ª Etapa e Anos  
Finais/1º ao 4º Período)  

Secretário(a)  Naiara Silva Dantas   99226-7699  

E-mail da Unidade  emef_antoniogomes@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   11  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  
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06  
EMEF ANTÔNIO  

VIEIRA DE  
MORAES  

Endereço  
Rua do Cedro, esq. c/ Av. 

Adão  
Mota, Qd-33 - Pq das Gameleiras  

Gestor(a)  Andrea da Silva Neves  99917-3066  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028326  
99224-2965  

Coordenador(a)  Ângela Maria L. R. Ca-

margo  

  
99202-9854  

  
Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  Secretário(a)  

Janaina Andrade Aran-

tes  
99945-6318  

E-mail da Unidade  emefavm@gmail.com  Quantidade de Salas de aula   11+2 modulares  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

07  
EMEF ARENO  

Endereço  
Rua 07, S/N, esquina com Avenida 

sul Goiana - Lagoa do Bauzi-

nhoGO. Cep: 75.914-300  
Gestor(a)  

Aline Renata Martins San-

tos Mendes  998470-1326  

MARTINS VI-

EIRA   

Distrito Lagoa do  
Bauzinho  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028273  
64-36028274  Coordenador(a)  

Genaina Bezerra Maia  
Rodrigues  98458-1125  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ 6º ao 9º ano/EJA – 1º ao 5º e  

6º ano 9º ano  
  

Secretário(a)  
Fabiana Cavalcante de  
Abreu Cruz  99259-3431  

E-mail da Unidade  emefarenomartins@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   06+ 1 modular  

  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

08  
EMEF CLODOVEU  

LEÃO DE  
ALMEIDA  

Endereço  
Rua Rio Verde, s/n 

– Vila Maria  Gestor(a)  
Lêda Ferreira da Silva  
Mendes  992291254  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028304  
99281-4731  

Coordenador(a)  Renata Barros Ataides    

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Marcio Resende Santos 

Filho  99925-2508  

E-mail da Unidade  emef_clodoveu@outlook.com  Quantidade de Salas de aula   07  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

09  
EMEF DOMINGOS 

MONI  

Endereço  
Rua Travessa Um, nº 200 – 

Bairro Santo Agostinho  
Gestor(a)  

Lindamir Machado dos 

Santos Oliveira  
99223-5838  

Telefone:  
Institucional:   

2141-3726   -    3602-8333  
9 9284-4901  

Coordenador(a)  Tatiane Prado Silva   99299-3270  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ PROAA  Secretário(a)  Rosely Ferreira da Mata  

99911-7221  
99234-9454  

E-mail da Unidade  Emef_domingosmoni@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   13  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

10  
EMEF DONA  

JOSEFINA  

Endereço  Av: Noroeste nº 21- Jardim Goiás  Gestor(a)  
Adriane de Carvalho Pa-

ludo  99601 0942  

Telefone:  
Institucional:   64-36028318  Coordenador(a)  

Telma Ferreira da Silva 

Costa  99249 2353  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º ano) ✓ 

Modalidade EJA (Anos  
Iniciais/2ª e 3ª Etapa e Anos  
Finais/1º ao 4º Período)  

Secretário(a)  
Maria Aparecida de 

Souza  
999200 2721  

E-mail da Unidade  emefdonajosefina@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   4+2 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

11  
EMEF “DRº  

CHECO” EDSEL  
EMRICH  

PORTILHO  

Endereço  RUA 21 S/Nº-SANTA CRUZ I   Gestor(a)  Clesio Feliciano de Souza  99293-6607  
Telefone:  
Institucional:   64-36028300  Coordenador(a)  Elenir Luiza dos Santos  99290-4674  

Modalidade 

ofertada  
✔ Fundamental I (1º ao 5º ano)  Secretário(a)  

Elisangela Portela Wer-

ner de Oliveira   99655-3234  

E-mail da Unidade  emef_drcheco@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   13  
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UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

12  
EMEF DR. JOÃO  
BARBOSA NETO  

Endereço  
Rua Colômbia, Qd 01, Lt 01 - 

Jardim São Tomaz  
Gestor(a)  

Paula Angélica da Silva 

Almeida  
98401-2529  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028301  
99293-3988  

Coordenador(a)  Suzi de  Matos Silva  99266-6231  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  Lucas Gomes da Silva  98147-8622  

E-mail da Unidade  drjoaobarbosaneto@gmail.com  Quantidade de Salas de aula   12+2 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

13  
EMEF FILADELFO  

JORGE DA SILVA  
– NENÊ MINU  

Endereço  
Rua JA, S/N Qd 45 - Bairro 

Valdeci Pires   Gestor (a)  Adriana de Sousa Gomes   99223-2845  

Telefone:  
Institucional:  

64-36028312  
993047197  

Coordenador (a)  Fernanda Barros Ataides  99627-2857  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário (a)  

Natália Gonçalves Oli-

veira  99246-8142  

E-mail da Unidade  emef_filadelfo@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   14  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

 

14  

EMEF JERONYMO  
MACEDO  

Endereço  
Rua 04, Esq. com a Rua 05, Qd. 

11 - Parte B - Setor dos Funcioná-

rios  
Gestor(a)  

Roberto Sousa Dias  99237-3194  

Telefone:  
Institucional:   

64-99932-6329  
64-3602-8265  
64-3602-8266  

Coordenador(a)  
Graziela Cristian  
Cabral  

99641-5445  

Modalidade 

ofertada  ✓ Infantil IV ao 5º ano  Secretário(a)  
Leandra Guimarães 

Franco  99931-6443  

E-mail da Unidade  emefjeronymoribeiro@rioverde.go.gov.br      
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

15  

EMEF JOSÉ DO  
PRADO  

GUIMARÃES  

Endereço  
Rua José Tomé da Costa nº 510 -  
Bairro Martins – CEP: 75.904-150  Diretora   

Elisângela Pereira Ca-

bral   
99240-1743  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028314  
99294-1726  

Coordenadora  

Renata Martins Melo –  
Vespertino  
Vanusia Pereira da Costa  
Souza - Matutino  

99334-9770  
  

99240-1743  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º 

ano)  
✓ Educação infantil IV e V  
PROAA  

Secretário  Willian Oliveira Ribeiro  99315-7792  

E-mail da Unidade  emef_josedoprado@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula: 13 + 04 

mod.  
17  

16  

EMEF LYBIA  
VIDAL SILVA  

Endereço  
Rua 10 nº 542 – Res. Dona 

Gercina  Gestor(a)  
Keysa Chryistina  
Gonçalves de Souza  99987-4009  

Telefone:  
Institucional:   64-36028316  Coordenador(a)  Polliana Vieira de Oli-

veira Romano  99324-8785  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Jamille Almeida dos San-

tos  99226-8104  

E-mail da Unidade  emef_lybia@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   7 +6 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

17  
EMEF MANOEL  

TERRA DIAS  

JÚNIOR  

Endereço  
Avenida Paulo Veloso do Carmo, 

Lt. 01. Qd. 0 - Residencial Lázaro 

Pimenta  
Gestor(a)  Maria Arlete de Queiroz 

Oliveira   99234--7966  

Telefone:  
Institucional:   

  Coordenador(a)  

Karina Danielle Carvalho 

de  
Morais  - matutino  
Ana Lúcia Pierazo Tome  
Evangelista – Vespertino  

99224-7498  
  

99252-7376  

Modalidade 

ofertada  1º ao 7º ano  Secretário(a)  
Lucelena Bento de Frei-

tas  
98172-5808  
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E-mail da Unidade        
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

18  
EMEF MARIA  
BRÍGIDA DA  

FONSECA  

Endereço  
Rua 06, Qd.15, s/n - Conjunto 

Morada do Sol  
Gestor(a)  Daniela Borges do Couto  99243-5765  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028325  
99277-5933  

Coordenador(a)  
Kenya da Silva Rodri-

gues Ribeiro  98428-3616  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  

✓ Educação Infantil IV e V  
Secretário(a)  

Jessica Lima dos Reis 

Calçado  999242-0911  

E-mail da Unidade  escolamariabrigidadafonseca@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   9+4 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

19  
EMEF MARIA  

RIBEIRO COSTA  

Endereço  
Rua 04, nº 206 - Vila Menezes  

Gestor(a)  
Claudiane Muller do 

Nascimento Souza  99906-2933  

Telefone:  
Institucional:   64-36028293  Coordenador(a)  

Maximiana Cabral da 

Silva  99253-2145  

Modalidade 

ofertada  
Fundamental I (1º ao 5º ano)  Secretário(a)  Josefina Rocha Borges  99263-8688  

E-mail da Unidade  emefmariaribeiro@rioverdegoias.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   05  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

20  
EMEF NESTOR  

FONSECA  

Endereço  
Av. Rua Alagoas nº 61 Qd. 99 

– Setor Pauzanes  Gestor(a)  Luceni Gouveia da Silva  99286-8690  

Telefone:  
Institucional:   

98104-0066  Coordenador(a)  
Ivonilda Rosa Pereira 

Nascimento   
99298-6591  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  
✓ PROAA  Secretário(a)  Priscilla Alves dos Santos  99293-2887  

E-mail da Unidade  emefnestorfonseca@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   12+2 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

21  Endereço  
Rua Carajás, nº227 - Parque 

das Laranjeiras  
Gestor(a)  

Lessandra Guimaraes 

Franco  
99642-1155  

 

EMEF NUSA MA-

CHADO  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028298  
98144-0209  

Coordenador(a)  Viviane Cristina da Silva 

Andrade Lima  
99938-9088  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  Marta Sperotto  99917-0848  

E-mail da Unidade  emef.nusamachado@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   08(2 modulares)  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

22  
EMEF ODÉLIO  

GUERRA  

Endereço  
Rua 29 nº 409 – Vila Rocha 

CEP: 75905-836  
Gestor (a)  Tatiane Borges Campos  

3613-2466   
98438-9355  
99203-6557  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028322  
99278-2523  

Coordenador (a)  
Vania Pereira da Silva 

Valerius  99298-9967  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V - 

Matutino  
Secretário (a)  

Marcia Cristina dos San-

tos  
99271-4258  

E-mail da Unidade  emefodelioguerra@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   08+01 modular  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

23  
EMEF OLINDA  

ATAYDES  

Endereço  
Rua Afonso Ferreira, s/n - Vila  
Olinda  Gestor(a)  Christiane da Silva Ribeiro   99249-7076  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028320  
992793724  Coordenador(a)  Ivoeny Cabral S. Gouveia  99259-8542  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ PROAA  Secretário(a)  

Fernanda Maria Vieira 

Borges   99342-1303  

E-mail da Unidade  emef_olinda@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   12  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

24  Endereço  
Rua 09 esq. Com a 10 s/nº  - 

Bairro Promissão  Gestor(a)  
Hellen Ferreira dos San-

tos Castro  99252-7470  
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EMEF OTÁVIO  
FERREIRA  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028302  
99284-9450  

Coordenador(a)  
Katiane Dias Bonifácio 

Carvalho  99274-9652  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  

✓ Educação Infantil IV e V  
✓ PROAA - II  

Secretário(a)  
Nayan Priscilla Ferreira 

Silva  
98114-1440  

E-mail da Unidade  
emef_otavio@hotmail.com emefota-

vio@gmail.com   
Quantidade de Salas de aula   12  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

25  

EMEF PROFESSOR  
CESÁRIO  

FERREIRA DA  
SILVA – Distrito de 

Ouroana  

Endereço  
Rua Prof. Cesario Ferreirra da  

Silva, n 478 -Centro – Ouro-

ana   
Gestor(A)  

Maria de Fátima José de 

Lima  
98419-0098  
99952-2430  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028271  
64-36028272  

Coordenador(A)  
Maria Aparecida José de 

Lima  98459-4690  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º Ao 5º 

Ano) ✓ Educação Infantil IV E 

V  
✓ Educação Infantil - 

Creche  

Secretário(A)  
Camila Maria de Jesus 

Ferreira  
98435-1738  

E-mail da Unidade  professorcesario@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   
06 - 01com  

(03) módulos  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

26  

EMEF PROFESSOR  
CHAFIC ANTÔNIO  

Endereço  
Rua Pavão  Qd. 05  nº 230 – 

Bairro Céu Azul  
Gestor(a)  Julliano Amorim  99283-1251  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028311  
99224-6077  

Coordenador(a)  Natalia Cristina Souza   99285-1468  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  Secretário(a)  

Estephany Cristina S. B. 

Santana  
99255-7139  

E-mail da Unidade  emef_chafic@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   16  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

27  

EMEF PROFESSOR  
CLÓVIS LEÃO DE  

ALMEIDA  

Endereço  
Rua Avestruz, Quadra 5, Lote 

Único -  Bairro Céu Azul  
Gestor(a)  

Roberta Ribeiro Sousa 

Silva  
98114-8678  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028310  
99278-2697  

Coordenador(a)  
Simone Gonçalves de Oli-

veira Wenceslau  99304-2130  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental II (6º ao 9º ano)  
✓ EJA Alfabetização ao 9º ano  Secretário(a)  Marcio Firmo Batista  99213-3913  

E-mail da Unidade  emef_profclovisleao@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   11+2 modulares  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

28  Endereço  
Rua do Cedro, esq. com a Rua 

Esperança, s/n – Vila Serpró  Gestor(a)  Elisaine G. C. Arantes  99900-2669  

 

EMEF PROFESSOR  
FRANCISCO  

JOAQUIM DE  
PAIVA  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028324  
99283-7285  

Coordenador(a)  Fabiana Silva de OLi-

veira  99280-3504  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ Educação infantil III, IV e V  Secretário(a)  

Patricia Pereira Couti-

nho  
99225-4860  

E-mail da Unidade  emef_francisco@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula:   11  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

29  
EMEF PROFESSOR  

LINDOMAR  

BARROS DOS  

SANTOS  

Endereço  Rua da Soja Esq.  Deoclecio Lopes 

Galvão - Res. Nilson Veloso I  Gestor(a)  Josilene T. Lemes Toigo  99277-0771  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028306  
98144-0235  

Coordenador(a)  
Cristiane da Costa Silva 

Martins  99206-2141  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
Educação infantil IV e V  
PROAA  

Aux.  
Administrativo  Luciane de Souza Silva  99611-6547  
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E-mail da Unidade  emef_proflindomar@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   
21 salas   

04 banheiros 01 

fraldário  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

30  
EMEF PROFESSOR  

LUIZ ALBERTO 

LEÃO  

Endereço  Av. Paulo Roberto Cunha, próximo à 

Praça Luzardo Frederico Jaime Mar-

tins  

Gestor(a)  Walquiria Silva Carva-

lho  
98428-2559  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028335  
99283-0043  Coordenador(a)  

Fernanda C. Guimarães  
Fundamental I  
Ladislaine Leao Parreira  
Andognin – matutino  

99225-3586  
  

99262-6606  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (1º ao 5º ano )  
✓ Fundamental II (6º ao 9º ano)  Secretário(a)  Juliana Lopes Souza  99212-8925  

E-mail da Unidade  emef_profluizalberto@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   14  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

31  
EMEF PROFESSORA  

MARIA DULCE  
ROCHA DUARTE  

BARBOSA  

Endereço  Rua A N° 210 - Vila Mariana  Gestor(a)  Cintia Cristina Rodrigues 

Mendes de Lima  99209-5452  

Telefone:  
Institucional:   64-36028282  Coordenador(a)  Matilde de Lemos Santos  99233-5910  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ Educação infantil IV e V  Secretário(a)  Geovanna Alves da Silva  99259-1376  

E-mail da Unidade  emef.professoramariadulce@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   05  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

32  
EMEF  

PROFESSORA  
BALBINA CAMPOS  

(DONA BRANCA)  

Endereço  
R. Cristino Arantes, nº 661 -   
Bairro Jardim das Margaridas  Gestor(a)  Gisvânia P. de Carvalho     

99296-6661  
Telefone:  
Institucional:   

64-36028329  
99342-4573  

Coordenador(a)  Kaireny Silva Pimenta  99237-5185  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Danielle Cristina Martins 

de Arruda Conti  99294-3628  

E-mail da Unidade  escolabalbinacampos@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   06  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

33  
EMEF PROFESSORA  

SELVA CAMPOS  
MONTEIRO  

Endereço  Rua 19-A, n 17- Nova vila Maria  Gestor(a)  Betânia Batista Araujo  98102-3517  
Telefone:  
Institucional:   64-36028286  Coordenador(a)  Carolina Pereira Silva –   98402-2090  

Modalidade 

ofertada  
* Fundamental II (6º ao 9º 

ano)  
Secretário(a)  

Kenny Henrique Ferraz 

Inomata  99287-4711  

E-mail da Unidade  emef_selva@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   12  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

34  
EMEF  

PROFESSORA  
RAYKA MORAES  

ALMEIDA ZENI  

Endereço  
Rua Jatobá, s/n, Qd. 03, Lt. 

25 – Jardim Floresta  Gestor(A)  
Nilda Jaqueline Rodrigues 

de Oliveira  99227-1011  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028337  
98103-0077  

Coordenador(A)      

Modalidade 

ofertada  
➢ Educação Infantil III, IV e 

V – 1º ao 5º ano  Secretário(A)  Vanessa Manzan Cabral  99291-2528  

E-mail da Unidade  Emef_profrayka@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   07  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

35  
EMEF ROSALINA  

BORGES  

Endereço  
Rua Eurico Gaspar Dutra, nº 

537 - Vila Borges  Gestor(a)  
Gerliane Santana Gou-

veia Cabral  99675-1905  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028291  
99304-7381  

Coordenador(a)  Liliane N. Vieira  99273-5824  

Modalidade  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  Camila dos Reis Silva  99964-3969  

 ofertada      
E-mail da Unidade  emefrosalinaborges@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   11+4 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

36  Endereço  
Praça 31 de Março, s/n - Vila 

Renovação  Gestor(a)  Gigliola Araújo Silva   9 9252-2824  
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EMEF VILA  
RENOVAÇÃO  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028331  
9 9282-8724  Coordenador(a)  

Dayanne R. dos S. Rodri-

gues   
  

99229-3917  
Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Vera Lúcia Da Silva Oli-

veira  99234-7236  

E-mail da Unidade  emefvilarenovacao@hotmail.com  Quantidade de Salas de aula   06  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

37  
EMEFTI PROFA.  

MARLY MORAES 

MARTINS  

Endereço  Av. Vitalina Carneiro Arantes, 

Setor Residencial Dona Gercina.  Gestor(a)  Juliany Ferreira Martins   
  
  

99224-2341  
Telefone:  
Institucional:   

64-36028330  
99285-0472  

Coordenador(a)  Viviane Marques Costa  99217-5681  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (3 ao 5º ano) 

Integral  Secretário(a)  Wilton Rosa de Sousa   99212-5788  

E-mail da Unidade    Quantidade de Salas de aula     

  

RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO - EMREF´S  
  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

01  

EMREF ÁGUA  
MANSA  

COQUEIROS  

Endereço  
Fazenda Água Mansa  
Coqueiros, Zona Rural.  

Gestor(a)  Kenia G. F. Camargo –  99292-8687  

Telefone:  
Institucional:   64-36028281  Coordenador(a)  

Alzirene Nogueira do 

Prado  99234-1286  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Wallehander Freitas Vi-

ana  99284-8974  

E-mail da Unidade  escolasruraisrvgo@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   04  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

02  
EMREF BRENO DE  

ARAÚJO SILVA  

Endereço  Fazenda Paraíso do Rio Preto  Gestor(a)  Adivana da Silva C. Lopes  99954-5605  
Telefone:  
Institucional:   

64-36028278  Coordenador(a)  Geraldo Cabral e Souza  99232-4083  

Modalidade 

ofertada  

✓ Educação infantil IV e V  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ Fundamental II(6º ao 9º ano)  
✓ Ensino Médio (1º ao 3º ano)  

Secretário(a)  Eliza Taline Henrichsen 

Dreifke  99625-2282  

E-mail da Unidade   brenodearaujosilvaes-

cola@gmail.com 
   Quantidade de Salas de aula   07  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

03  
EMREF  

CABECEIRA ALTA  

Endereço  Região Cabeceira Alta  Gestor(a)  
Alessandra Moreira 

Sampaio  99618 - 1381  

Telefone:  
Institucional:   64-36028279  Coordenador(a)  

Maria Neide de Oliveira 

Morais  99322-7633  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º 

ano) ✓ Educação infantil IV e 

V  
✓ Fundamental II(6º ao 9º 

ano)  

Secretário(a)  
Bruna Lombardy Cor-

reia dos Santos  
99292 - 4836  

E-mail da Unidade  cabeceiraalta@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   06  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

04  
EMREF   

ESCADINHA DO  

FUTURO  

Endereço  
GO 405 KM 17 á esquerda, fa-

zenda Segredo  Gestor(a)  
Angela Maria Moraes 

dos Santos  99225-9891  

Telefone:  
Institucional:   99904-5457  Coordenador(a)  

Valdirene Fereira S. Lis-

boa   99604-4952  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º 

ano)  Secretário(a)  Anderson Dias da Cunha  99267-7640  
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✓ Fundamental II(6º ao 9º 

ano) ✓ Educação infantil IV e 

V  
E-mail da Unidade  escadinhadofuturoemref@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   08  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

05  
EMREF MONTE  

ALEGRE  

Endereço  
Fazenda Monte Alegre Pinda-

íba  
Gestor(a)  

Cheila Cecília Leão Ribeiro 

Peres  99996-0808  

Telefone:  
Institucional:   3602-8267  Coordenador(a)  Andreia Arantes de Oliveira   99921-6724  

 Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ Fundamental II(6º ao 9º ano)  
✓ Educação infantil IV e V  

Secretário(a)  Juliana Alves Sodré  99911-3581  

E-mail da Unidade  emrefmontealegre@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   09  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

06  

EMREF SÃO JOSE  

DO PONTAL  

Endereço  Assentamento Pontal do Buriti  Gestor(a)  

Gleiciane Cruvinel  
Nogueira  
Claudia R. P. Ferreira – 

Diret. Substituta  

999769247  
  
  

99949-8072  
Telefone:  
Institucional:     

Coordenador(a)  
Magali Aparecida Al-

meida  
992642201  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º 

ano)  
✓ Fundamental II(6º ao 9º 

ano) ✓ Educação infantil IV e V  

Secretário(a)  Roberta C.Silva Monteiro  999419054  

E-mail da Unidade  emrefsaojosedopontal@outlook.com   Quantidade de Salas de aula   07  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

07  

EMREF SETE  

LÉGUAS  

Endereço  
Fazenda Sete Léguas, Zona Ru-

ral.  Gestor(a)  Kenia G. F. Camargo –  99292-8687  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028280  Coordenador(a)  Fatima Silva Guimaraes  99263-0781  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Wallehander Freitas Vi-

ana  99284-8974  

E-mail da Unidade  escolasruraisrvgo@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   02  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

08  
EMREF  

VAIANÓPOLIS  

Endereço  
Assentamento Vaianópolis, 

Zona Rural.  Gestor(a)  Kenia G. F. Camargo –  99292-8687  

Telefone:  
Institucional:   

3602-8222 / 3620-8241  
9 9267-4709  

Coordenador(a)  Fatima Silva Guimaraes  99263-0781  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  Secretário(a)  

Wallehander Freitas Vi-

ana  99284-8974  

E-mail da Unidade  escolasruraisrvgo@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   01  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

09  
EMREF VALE DO  

RIO DOCE  

Endereço  
Assentamento Rio Verdinho, 

Zona Rural.  Gestor(a)  Ana Maria Franco Pereira  99939-7010  

Telefone:  
Institucional:   6436028277  Coordenador(a)  

Giliane Geralda de Medei-

ros  99324-8383  

Modalidade 

ofertada  

✓ Educação infantil IV e V ✓ 

Fundamental I (1º ao 5º ano)  

✓ Fundamental II (6º ao  
9ºano)  

✓ Ensino Médio(rede esta-

dual)  

Secretário(a)  Augusto Ferreira Nunes  99263-8034  

E-mail da Unidade  emref_vale@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   11  
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RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA  REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO  -  EMEI´S  
  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

01  

EMEI  
APLICACÃO  

Endereço  
Rua Urcesino de Gusmão, nº 

113 - Centro  
Gestor(a)  

Laís Oliveira Mendonça 

Rocha  99320-9009  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028336  
99228 7982  

Coordenador(a)  Edna Sousa Oliveira  99290-0447  

Modalidade 

ofertada  

✓ Educação infantil:  
 III, IV e V  
  

Secretário(a)  
Geralda Machado Gonçal-

ves  99647-6765  

e-mail da Unidade  emei_aplicacao@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   14  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

02  
EMEI ENEDINA  

MACIEL  

Endereço  
Rua Jaburu esquina com rua 

do Cisne, S/N - Bairro Céu 

Azul  
Gestor(a)  

Daniela Rodrigues  
Gomes  99244-2177  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028290  Coordenador(a)  
Aparecida Fernandes da 

Silva costa    

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil III, IV e 

V  
Secretário(a)  

Victoria Oliveira Costa 

Furquim    

E-mail da Unidade  emei_enedina@rioverde.go.gov.br emeienedi-

namaciel@gmail.com  
Quantidade de Salas de aula   06  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

03  
EMEI MARIA DA  

GLORIA DE  

SOUZA MACHADO  

Endereço  
Rua 17 B N 118  - Jardim 

Goiás  
Gestor(a)  

Fernanda Costa Fagun-

des  
Silva   

999924-0053  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028317  
99228 1218  

Coordenador(a)  Nara Nibia Silva Aguiar  99285-6704  

Modalidade 

ofertada  
✓ Creche 3 anos  
✓ Educação infantil IV e V  

Secretário(a)  
Vinicius Fernandes Ma-

tias  99313-0954  

E-mail da Unidade  emei_mariagloria@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   08  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

04  
EMEI MARIETA  

FERREIRA  

Endereço  
Rua Mariana Silveira Leão nº 

111 - Santo Agostinho  
Gestor(a)  

Nilcivane dos Santos Lu-

dovino  99223-9919  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028287  
99274-0281  

Coordenador(a)  

Rosangela Marques de  
Almeida  
Lucinia Inez Campos da  
Costa – prótempore  

99211-2055  
  

99258-5141  
  

Modalidade 

ofertada  ✓ Educação infantil IV e V  Secretário(a)  Kamila Carvalho Fer-

reira  
99933-5614  

E-mail da Unidade  emei_marieta@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   06  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

05  

EMEI MONTEIRO  
LOBATO  

Endereço  
Rua Veríssimo Pereira Nº130 - 

Vila Meneses  
Gestor(a)  Flávia Eugênia Da Silva  99975-2404  

Telefone:  
Institucional:   64-36028294  Coordenador(a)  Netilia Vieira Pereira  99262-8220  

Modalidade 

ofertada  ✓ Educação infantil IV e V  Secretário(a)  Gabrielly Alves Barbosa  99324-7826  

E-mail da Unidade  flaviaeugeniagestora@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   06  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

06  
EMEI PÃO DA  

Endereço  
AV. Beija Flor Qd. 32 - Bairro 

Liberdade  Gestor(a)  
Luzineide de Souza Ja-

mes  
  

99225-4513  

Telefone:  64-36028307  Coordenador(a)  Priscilla Evangelista  99239-9023  
Institucional:     Gouveia   
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VIDA  Modalidade 

ofertada  ✓ Educação infantil IV e V  Secretário(a)  
Maria Aparecida de  
Souza James Balestrin  99268-3114  

E-mail da Unidade  
emeipaodavida_rv@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   

04+3 modula-

res  

 
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

07  
EMEI PRINCIPIO  

DO SABER  

Endereço  
Rua Edmundo de Carvalho N° 

713 - Centro  Gestor(a)  
Rejane O. dos santos Cris-

tino   
  

99230-7854  
Telefone:  
Institucional:   

64-36028319  Coordenador(a)  
Flavia Honoria Ribeiro 

Barbosa  
98116-2375  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ Educação infantil III, IV e V  Secretário(a)  

Alessandra de Sousa e 

Silva   
99218-1503  

E-mail da Unidade  principiodosaberrv@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   10  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

08  
EMEI SEVERINO  

GOMES  

MONTEIRO  

Endereço  
Rua Piauí Qd. 113 Lt.04 -Setor 

Pausanes  
Diretor(a)  Angelita Soares Martins   99236-9499  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028339  
99284-4198  

Coordenador(a)  
Ivana Luiza Pires Macedo 

Mendonça  99293-9569  

Modalidade 

ofertada  ✓ Educação infantil IV e V  Secretário(a)  
Maria Aparecida de 

Sousa  99271-7368  

E-mail da Unidade  emei_severino@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   05  

  

   

RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA  REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO  -  CMEI´S  
  

  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

01  
CMEI ANA  

PIMENTA  

Endereço  
Rua Cristino Arantes, S/N – 

Vila Mutirão  Gestor(a)  Celina N. de Medeiros  99214-8349  

Telefone:  
Institucional:   64-36028328  Coordenador(a)  Edileuza Maria Dantas  99247-1141  

Modalidade 

ofertada  
✓ Creche: Berçário I, Berçário  

II, Infantil II e Infantil III  Secretário(a)  
Gabriella Fernandes de 

Oliveira   99335-8844  

E-mail da Unidade  anapimenta@educacao.rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   10  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

02  
CMEI ANÁZIA  

ANTÔNIA CUNHA  

Endereço  
Rua Codorna esq com Rua  
Avestruz, Qd. 05, Lt. 19,  nº 291 - 

Céu azul  
Gestor(a)  

Ana Maria de Rezende Ro-

drigues  99223-2183  

Telefone:  
Institucional:   64-36028309  Coordenador(a)  Marcia Maria de Sousa  99271-6917  

Modalidade 

ofertada  ✓ Educação infantil I, II e III  Secretário(a)  
Maria Lucia Santos Ca-

margos  99268-1837  

E-mail da Unidade  cmeianázia@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   6 + 4 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

03  
CMEI CAMINHO  

DA VIDA  
  

Endereço  
Rua Costa Gomes, Qd. 19, - Jar-
dim Goiás - Sede  

Gestor(a)  
Neura de Fátima Rodri-

gues  99289-9584  

Telefone:  
Institucional:   64-98419-5447  Coordenador(a)  

Fernanda de Souza Para-

guaio  99208-8281  

Modalidade 

ofertada    Secretário(a)  
Maria de Fátima Silva 

Melo  99252-7437  

E-mail da Unidade  cmei_caminhodavida@rioverde.go.gov.br      
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  
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04  
CMEI CARMINDA  

DE CASTRO  

Endereço  
Rua da Esperança, nº 166-  

Vila Borges  Gestor(a)  Luzia de Sousa Pereira  99641-5506  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028292  Coordenador(a)  
Maria Aparecida  
Carvalho  
 Melo  

99995-8940  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil: I, II e  

III  Secretário(a)  
Renata Rodrigues de Mo-

raes  99336-5629  

  Carminda_educacao2017@outlook.com  Quantidade de Salas de aula   07  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

05  
CMEI CILÊNIO  
MODESTO DE  

MORAES  

Endereço  
Rua Ouro Preto Qd10 Lt19 Re-

sidencial Maranata  
Gestor(a)  Daniella G. Clemente   98425-0433  

Telefone:  
Institucional:   64-36028313  Coordenador(a)  

Carla Fabiana Silva Aran-

tes Terra  99259-2658  

Modalidade 

ofertada  Educação infantil I, II, III e IV   Secretário(a)  
Alexsara Souza James Gui-

marães  99247-4756  

E-mail da Unidade  cmei_cilenio@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   4 alv + 8 mod.  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

06  
CMEI DONA  

BERCHOLINA  

FRANCISCA  
SOUZA  

Lagoa do Bauzinho  

Endereço  
Rua Artulina Ludovina da Silva, S/N, 

Centro - Lagoa do Bauzinho-GO. Cep: 

75.914-300  Diretora  
Raquel Rezende Martins 

Costa  
99209-7270  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028275  Coordenadora  
Kelley de Oliveira Car-

doso  
98437-9728  

Modalidade   
✓ Infantil IV e V  
✓ Pré-escola  

Secretária  Jessica Paula de Oliveira  98428-7611  

E-mail da Unidade  cmei_donabercholina@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula  05  

 
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

07  

CMEI DONA  
MARILENE  

Endereço  
RUA 11 QD. 29 LT. 06 - Bairro 

Promissão  
Gestor(a)  Cristiane R. de Mendonça   99329-2040  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028303  
99268-5492  

Coordenador(a)  Keila Gomes C. Medeiros  99221-3057  

Modalidade 

ofertada  
Educação infantil creche infantil 

I ,II e III  Secretário(a)  Jéssica Ferreira Pires  99236-0568  

E-mail da Unidade  cemeidonamarilene@outlook.com   Quantidade de Salas de aula   4+4  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

08  
CMEI DONA TATA  

  

Endereço  
Rua Equador, s/nº Qd. 16 – Par-

que das Paineiras  Gestor(a)  
Adriana Santana de Oli-

veira  99206-0945  

Telefone:  
Institucional:  

64-3623-4609 / 3602-8284-voip  
99283-0463  Coordenador(a)  

Magda Carvalho de Al-

meida  99235-5803  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil (I, II e  

III)  Secretário(a)  
Lílian Carla de Queiroz 

Cunha  99200-9121  

E-mail da Unidade  cmei_donatata@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula  4+ 6 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

09  
CMEI EDUARDO  
PENHA FILLHO  

Endereço  
Rua das Paineiras Q.06 S/N Res. 

Veneza  
Gestor(a)  

Rosa Maria de Lima Rodri-

gues  
99216-6171  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028315  
99313-6583  

Coordenador(a)  Rosimeire Lopes Souza  99955-3139  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil Creche (I,  

II e III)  Secretário(a)  
Karolayne Rodrigues  de 

Sousa    

E-mail da Unidade  cmei_eduardo@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   3+5 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

10  

CMEI ELIZABETH  
EMRICH CAMPOS  

Endereço  
Rua  Coronel Vaiano, Qd. 05 –  
Bairro Vila Moreira   Gestor(a)  

Maria Eduarda Freitas Ca-

bral  99324-9752  

Telefone:  
Institucional:   64-36028323  Coordenador(a)  

Adriana Bastos Almeida de 

Oliveira  99295-6760  

Modalidade 

ofertada  
✓ Berçário I, Educação  

infantil I, II   Secretário(a)  
Lydsen Vitoria Pereira 

Freitas  99307-8532  
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E-mail da Unidade  cmeielizabeth@gmail.com   Quantidade de Salas de aula:   11  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

11  
CMEI ELVIRA CÉ-

SAR  
NASCIMENTO  

Riverlândia  

Endereço  
Rua Curitiba, S/N, Centro,  
Riverlândia - Rio Verde/Go  Gestor(a)  

Juziele Correia de  
Macedo  98177-4599  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028276  Coordenador(a)  
Gleide Rodrigues  
Americo da Costa  

99231-1431  

Modalidade 

ofertada  

✓ Pré-Escola  
✓ Educação infantil I, II, III  
✓ Ens.Fund. 1º ao 5º ano  

Secretário(a)  
Lázara Helena de Moraes 

Peres Amaral  
98443-3172  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

12  
CMEI JESUÍNO  

VELOSO DO  
CARMO  

Endereço  
Rua Jarbas Santil de Araújo, Nº 

600 - Bairro Santo Agostinho  
Gestor(a)  

Renata Freitas Dias  
Monica da S.B. Almeida- 

Diretora pro tempore  

99214-5995  
  

99239-7069  
Telefone:  
Institucional:   

64-36028332  
98144-0228  

Coordenador(a)      

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação Infantil (creche .+0 

a 3 anos)  
Secretário(a)  

Kamilla Soares Tozzi  
Karoline Prado de  
Oliveira – pró tempore  

99315-9798  
  
  

E-mail da Unidade  cmei_jesuino@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   5 + 5 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

13  
CMEI LAR  

CRIANÇAS PARA 

JESUS  

Endereço  
Rua Abel Pereira de Castro, 918 

- Centro  
Gestor(a)  

Cintia de Pontes Cerqueira  
99264-1161  

Telefone:  
Institucional:  

64-36028288  
99215-2029  

Coordenador(a)  Kelce Rosa Coelho  99236-9717  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil Creche (I  

e II )  Secretário(a)  
Guilherme Henrique Faustino De-
bortoli de Brito- Pro tempore  
Amanda Custódio de Souza  

  
99324-5865  

E-mail da Unidade  cmei_lar@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula  12  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

14  
CMEI LÁZARO  

NAVES DE  

Endereço  
Avenida Nilson Veloso do Carmo  
S/N Qd. 33 Área Institucional I – 

Bairro Nilson Veloso   
Gestor(a)  Nismar Falcão Freitas   99302-3459  

Telefone:  64-36028289  Coordenador(a)  Simone Pires da Silva  99292-6468  

CARVALHO  Institucional:   99223-1556   Oliveira   
Modalidade 

ofertada  
✓ CRECHE I(0 ao 3 anos) ✓ 
Educação infantil  IV e V  Secretário(a)  Edna Lúcia A. dos Santos  99269-2547  

E-mail da Unidade  crechelazaronaves@hotmail.com  Quantidade de Salas de aula   10  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

15  

CMEI MARIA  
JOANA  

PERPÉTUO  

Endereço  
Av. Adão Mota, esquina com  
Rua Flor de Maio, qd. 33 - 

Bairro Gameleira  
Gestor(a)  

Ana Carolina Giannini 

Silva  
99987-2046  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028327  
99223-1554  

Coordenador(a)      

Modalidade 

ofertada  
✓ Creche (Infantil I, II e III)  
✓ Educação Infantil IV e V  

Secretário(a)  
Geusiene Jeronima de Je-

sus  99293-0246  

E-mail da Unidade  crechemariajoanaperpetuo@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   8+5 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

16  

CMEI  
PROFESSORA  
JUDITH IARA  

ALVES AUGUSTO  

Endereço  
Rua Chiquinho Sapateiro esq. 

Com Avenida Jesuíno Veloso do 

Carmo- DIMPE  
Diretor(a)  Ir. Ana Paula da Silva  99302-8462  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028305  
99284-7521  

Coordenador(a) 

Pedagógica  

Aparecida Dias da Silva  
Rosenira Oliveira Almeida – 

Pro Tempore  

99252-9317  
  
  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação Infantil I  Bércario 

a Infantil III  
Secretário(a) 

Escolar  Daiane Alves Pires   98427-6937  

E-mail da Unidade    cmeiprofessorajudithiara@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   08  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  
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17  
CMEI PROFª. SI-

MONE  
RODRIGUES RI-

BEIRO  

Endereço  
Rua Ana Gomes, s/n  - Vila 

Olinda  Gestor(a)  Maria Alda D. dos Santos   99203-4234  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028321  
99293-2873  

Coordenador(a)  
Lucilene Faria Santos Ber-

nardes  992864740  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil de 0 à 2 

anos  
Secretário(a)  

Patricia Campos G. de 

Araújo  
98412-4476  

E-mail da Unidade  cmei_profsimonerodrigues@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   7  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

18  

CMEI  PROFª.  
TEREZINHA  
VIEIRA DE  
OLIVEIRA  

Endereço  
Rua JH 08 esq. Com a JH 03 Re-

sidencial Jardim Helena  
Gestor(a)  

Jeanny Pereira Leão  99326-8388  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028299  
99344-3576  

Coordenador(a)  
Edileny Helena Batista de 

Sousa Ferreira  99658-0364  

Modalidade 

ofertada  
✓ Creche  Secretário(a)  

Gerovana da Silva Gonçal-

ves  99219-1864  

E-mail da Unidade  cmei_jardimhelena@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula  10+5 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

19  
CMEI TERÊNCIO  

PEREIRA FILHO  

Endereço  
Rua Guanabara,Qd. K, Lt. AR2 

– Bairro Eldorado  Gestor(a)  
Gabriela Nascimento Al-

ves de Aquino  99675-4443  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028338  
99279-4187  

Coordenador(a)  
Elizângela Fonseca Aran-

tes  99317-0519  

Modalidade 

ofertada  

✓ Educação infantil Creche   
(I, II e III) Pré-Escola  
(infantil IV)  

Secretário(a)  
Janice Gualberto Bueno 

Pires  
99272-1214  

E-mail da Unidade  cmeieldorado.secretaria@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   8+ 8 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

20  

Extensão - CMEI  
ELIZABETH  

EMRICH CAMPOS  

Endereço  
Rua Abel Pereira de Castro, R:  
09 de Julho, Qd. 21, Lt. 08 s/n  
– Prol. Jardim América  

Gestor(a)  
Maria Eduarda Freitas Ca-

bral  
99324-9752  

Telefone:  
Institucional:  64-36028283  Coordenador(a)  Helen Nayara T. Souza  99285-8721  

Modalidade 

ofertada  ✓ Educação infantil III  Secretário(a)  
Lydsen Vitoria Pereira 

Freitas  99307-8532  

E-mail da Unidade   Quantidade de Salas de aula   
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ANEXO 2 – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
DIVERSAS SECRETÁRIAS, QUE ENTRE SI, CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE RIO VERDE E A EMPRESA 
_____________________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Nº. 
 
 
 

Por este instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE RIO VERDE 
– GOIÁS, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, inscrito no CNPJ sob o nº 
26.903.042.0001-26, com endereço, na Rua Joaquim Fonseca - Setor Morada do Sol, Rio Verde - Goiás, 
neste ato representado pelo seu Gestor, Sr. MIGUEL RODRIGUES RIBEIRO, brasileiro, educador, inscrito no 
CPF sob o n.º xxx.314.xxx-x5, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 4.320 de 
17/03/1964 e Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, neste instrumento denominado 
CONTRATANTE e de outro lado, a empresa _____________________,  neste ato denominado(a) 
CONTRATADO(A), têm como justo e CONTRATADO(A) o que segue, regido pelas cláusulas e disposições 
seguintes: 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
decorrente da licitação nº. _________, na modalidade _______________, protocolo nº. _______________, 
realizada em ______________ e que deu origem ao seguinte número de protocolo do(a) CONTRATADO(A) 
__________________. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 
Constitui objeto do presente contrato registro de preço para futura aquisição de itens de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis para atender às necessidades da Alimentação Escolar das Unidades Escolares 
(CMEI, Berçário, EMEI, EMEF, EMREF e EJA) do município De Rio Verde, Goiásnas quantidades e 
especificações abaixo descritas e conforme Termo de Referência anexo ao processo: 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 
MED 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

AÇAFRÃO, 100% PURO, DE COLORAÇÃO 
ALARANJADA, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM DATA DE FABRICAÇÃO 
INFERIOR A DOIS MESES, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS (PACOTE) MÍNIMO DE 100G. 
DEVE CONTER DATA DE VALIDADE E ORIGEM. 

PACOTE 9.907   

2 

AÇÚCAR CRISTAL, SECO E BRANCO - 
PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE COM, NO 
MÍNIMO, 5 KG. ACONDICIONADO EM PACOTES 
TRANSPARENTES (EMBALAGEM PRIMÁRIA) E 
RESISTENTES DE MATERIAL POLIETILENO 
ATÓXICO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 5 KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 150 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. MARCAS SIMILARES: 
PÉROLA, CRISTAL VALE, CRISTAL. 

PACOTE 4.350   
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3 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO STEVIA, 100% 
STEVIA. INGREDIENTES: ÁGUA, 
EDULCORANTES NATURAIS GLICOSÍDEOS DE 
STELVIO, CONSERVANTES: BENZOATO DE 
SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO. SEM 
ASPARTAME, SEM CICLAMATO, SEM 
SACARINA, SEM ACESSULFAME-K. UNIDADES 
DE NO MÍNIMO 60 ML. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. MARCA SIMILARES: FINN, GOLD, 
LÍNEA. 

UNIDADE 146   

4 

AMIDO DE MILHO, PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DO MILHO, NÃO PODENDO ESTAR 
ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO. SOB A 
FORMA DE PÓ, DEVERÃO PRODUZIR LIGEIRA 
CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO ENTRE 
OS DEDOS. EMBALAGEM MÍNIMA DE 500G. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. MARCAS SIMILARES: SIAMAR, 
KODILAR, SINHÁ. 

UNIDADE 7.297   

5 

ARROZ AGULHINHA, LONGO, FINO, TIPO I, 
POLIDO, PACOTE COM NO MÍNIMO 5 KG, 
CONSTITUÍDO DE 90% DE GRÃOS INTEIROS, 
COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, EMBALAGEM MÍNIMA DE 5 KG EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS (EMBALAGEM SECUNDÁRIA). A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. MARCAS SIMILARES: 
VASCONCELOS, CRISTAL, TIO JORGE. 

PACOTE 47.970   

6 

ARROZ INTEGRAL, CONSTITUÍDO DE 90% DE 
GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE 
MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO DE NO MÍNIMO 1KG, 
EMBALAGEM ORIGINAL, COM IDENTIFICAÇÃO 

PACOTE 440   
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NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 180 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
MARCAS SIMILARES: CRISTAL, TIO JORGE, 
CAMIL. 

7 

AZEITE DE OLIVA, O PRODUTO DEVERÁ SER 
DO TIPO EXTRA VIRGEM, 100%, CONTEÚDO 
MÍNIMO DE 500 ML E ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO. O PRODUTO DEVERÁ 
CONTER INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 150 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO E DE FABRICAÇÃO. 
MARCAS SIMILARES: GALLO, SINHÁ, 
ANDORINHA. 

UNIDADE 4.540   

8 

BATATA PALHA TRADICIONAL, FINA, 
SEQUINHA E CROCANTE. PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DO PROCESSAMENTO DA BATATA 
DESCASCADA, RALADO TIPO PALHA, ÍNTEGRA 
E FRITA EM ÓLEO VEGETAL ISENTO DE ÁCIDOS 
GRAXOS TRANS. A BATATA DEVE SER OBTIDA, 
PROCESSADA, EMBALADA, ARMAZENADA E 
CONSERVADA EM CONDIÇÕES QUE NÃO 
PRODUZAM E/OU AGREGUEM SUBSTÂNCIAS 
FÍSICAS, QUÍMICAS OU BIOLÓGICAS QUE 
COLOQUEM EM RISCO A SAÚDE DO 
CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. CONTENDO NO PACOTE 
DE NO MÍNIMO 800 GRAMAS COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E COM VALIDADE MÍNIMA DE 
90 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
MARCAS SIMILARES: SULLPER, RUPPER, 
KARIS. 

PACOTE 6.570   

9 

BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER, 
SEM RECHEIO, EM PACOTES DE NO MÍNIMO 
800 G, VEGANO E SEM GORDURAS TRANS. 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIPROPILENO, ATÓXICOS 
HERMETICAMENTE VEDADOS NO MÍNIMO DE 
800G E EMBALAGENS SECUNDÁRIAS EM CAIXA 
DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA   E RESISTENTE. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

PACOTE 1.868   

10 
BEBIDA VEGETAL COM SABOR BAUNILHA, 
COM OS INGREDIENTES: ÁGUA, AVEIA 
ORGÂNICA SEM CONSERVANTES, SEM 

UNIDADE 298.463   
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AÇÚCAR, COM FONTE DE CÁLCIO, COM 
FIBRAS, COM MAGNÉSIO E PROTEÍNA; SEM 
ADOÇANTE E SEM MEL, SEM LACTOSE, SEM 
SOJA, SEM GLÚTEN, PRODUTO VEGANO, A 
BASE DE CASTANHA DE CAJU OU AVEIA. 
EMBALAGEM: CAIXINHA CARTONADA LONGA 
VIDA ATÓXICA DE NO MÍNIMO 200 ML. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DE 
ENTREGA. 

11 

BEBIDA VEGETAL COM SABOR CACAU, COM 
OS INGREDIENTES: ÁGUA, AVEIA ORGÂNICA 
SEM CONSERVANTES, SEM AÇÚCAR, COM 
FONTE DE CÁLCIO, SEM ADOÇANTE E SEM MEL, 
SEM LACTOSE, SEM SOJA, SEM GLÚTEN, 
PRODUTO VEGANO, A BASE DE CASTANHA DE 
CAJU OU AVEIA E CACAU EM PÓ 100%.  
EMBALAGEM: CAIXINHA CARTONADA EM 
LONGA VIDA ATÓXICA NO MÍNIMO 200 ML. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 217.882   

12 

BEBIDA HIPERCALÓRICA, SEM LACTOSE, 
DENSIDADE ENERGÉTICA: 1.5KCAL/ML, 
VOLUME MÍNIMO: 200ML. VALIDADE: MÍNIMA DE 
3 MESES NA DATA DE ENTREGA. SABORES 
VARIADOS, COM FIBRA, PARA SERVIR PARA 
MAIORES DE 4 ANOS. MARCAS SIMILARES: 
NUTRIDRINK, FORTINI PLUS/DANONE, NUTRI 
ENERGY. 

UNIDADE 10.950   

13 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, INTEIRAS, 
SEM RECHEIO, EM PACOTES DE NO MÍNIMO 
330G, ZERO LACTOSE E SEM GORDURAS 
TRANS. ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIPROPILENO, ATÓXICOS 
HERMETICAMENTE VEDADOS DE NO MÍNIMO 
330G E EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM CAIXA 
DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

PACOTE 3.912   

14 

CACAU EM PÓ 100%, 100% ALCALINO QUE 
NEUTRALIZA A ACIDEZ, COM SABOR MAIS 
SUAVE E MENOS AMARGO, SEM SABOR 
TERROSO, COM COR MAIS ESCURA, IDEAL 
PARA BEBIDAS E PREPARO DE BOLOS. NÃO 
DEVE CONTER GLÚTEN. ISENTO DE AÇÚCAR, 
SEM CONSERVANTES. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE NO MÍNIMO 200G, NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR O NOME E MARCA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

UNIDADE 25.967   
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VALIDADE SENDO MÍNIMO DE 150 DIAS DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, NÚMERO DO 
LOTE E TABELA DE INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS.  O VEÍCULO DE TRANSPORTE 
DOS ALIMENTOS DEVE TER AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE (FISCALIZAÇÃO DA 
SAÚDE – VIGILÂNCIA SANITÁRIA OU DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA). 

15 

CHIA, PACOTE DE, NO MÍNIMO, 100G, COM 
DATA DE VALIDADE E RÓTULO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. MARCAS SIMILARES: GRANVIDA, 
DICEL, JASMINE. 

PACOTE 166   

16 

COCO RALADO, DESIDRATADO E 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO, DE 1ª 
QUALIDADE. DEVERÁ APRESENTAR 
FRAGMENTOS SOLTOS, COR BRANCA, CHEIRO 
E SABOR NÃO RANÇOSO, NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIETILENO, 
ATÓXICA, RESISTENTE DE NO MÍNIMO 100 G, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, DATA 
DE VALIDADE E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTES. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  
MARCA SIMILARES: DR. OETHER, UNICOCO, 
MAIS COCO. 

PACOTE 1.081   

17 

CREME DE LEITE PASTEURIZADO, 100% 
ORIGEM ANIMAL, COM NO MÁXIMO 3,2 
GRAMAS DE GORDURA TOTAIS, NA PORÇÃO 
DE 15 GRAMAS, EMBALAGENS DE NO MÍNIMO 
DE 300 GRAMAS, LIMPAS. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 180 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 28.079   

18 

CREME CULINÁRIO VEGETAL, EMBALAGEM DE 
200G (MÍNIMO), NATURALMENTE SEM 
LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO LEITE, SEM 
GLÚTEN, SEM SOJA, SEM OVO. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. O VEÍCULO DE 
TRANSPORTE DOS ALIMENTOS DEVE TER 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE 
(FISCALIZAÇÃO DA SAÚDE – VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA OU DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA). MARCAS SIMILARES: A TAL DA 

UNIDADE 1.500   
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CASTANHA, ALMOND BREEZE, NUDE. 

19 

ERVILHA EM CONSERVA, LATA OU 
EMBALAGEM CARTONADA, COM NO MÍNIMO 
170 G. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: 
APARÊNCIA: GRÃOS INTEIROS DE ERVILHAS 
COZIDA, COM LÍQUIDO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. COR: 
VERDE; ODOR: CARACTERÍSTICO, ISENTO DE 
ODORES ESTRANHOS. SABOR: 
CARACTERÍSTICO, ISENTO DE SABORES 
ESTRANHOS. COM VALIDADE MÍNIMA DE 150 
DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
MARCA SIMILARES: QUERO, BONARE, FUGINI. 

UNIDADE 2.403   

20 

EXTRATO DE TOMATE, PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA 
DE TOMATES MADUROS, SEM PELE, SEM 
SEMENTE, POR PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO. O EXTRATO DE TOMATE DEVERÁ 
SER PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, 
ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E SEMENTE. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO DE 
FERMENTAÇÃO E NÃO INDICAR 
PROCESSAMENTO DEFEITUOSO SEM 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. SEM 
GLÚTEN E SEM SOJA. CARACTERÍSTICA: 
ASPECTO MASSA ESPESSA TIPO PASTA, COR 
VERMELHA, CHEIRO PRÓPRIO, SABOR 
PRÓPRIO. O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DE NO MÍNIMO 1 KG CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE VALIDADE (DE 
NO MÍNIMO 120 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA) IMPRESSOS NA EMBALAGEM E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM CAIXAS DE 
PAPELÃO REFORÇADO. AS EMBALAGENS NÃO 
PODERÃO APRESENTAR SUJEIRA OU 
QUAISQUER OUTROS ASPECTOS QUE 
ALTEREM A QUALIDADE DO PRODUTO. 
MARCAS SIMILARES: ELEFANTE, TARANTELLA, 
BONARE. 

UNIDADE 42.340   

21 

FARELO DE AVEIA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, IMPERMEÁVEL, 
LIMPA, EMBALAGEM NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LIVRE DE 
TRANSGÊNICOS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE 
MÍNIMO DE 500 GRAMAS. MARCAS SIMILARES: 
NATURAL LIFE, GRANVIDA, JASMINE. 

PACOTE 136   

22 FARINHA DE MANDIOCA BIJU, TORRADA, PACOTE 10.146   
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SECA, TIPO I, CLASSE AMARELA TIPO ÚNICO, 
DE 1ª QUALIDADE. PRODUTO OBTIDO PELA 
LIGEIRA TORRAÇÃO DA RALADURA DAS 
RAÍZES DA MANDIOCA, PREVIAMENTE 
DESCASCADA, LAVADA E ISENTAS DO RADICAL 
CIANETO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA SÃ E 
LIMPA, ISENTA DE SUJIDADES E PARASITAS. 
NÃO PODERÁ ESTAR RANÇOSO OU ÚMIDO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRIMÁRIA ATÓXICA, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADA, DE NO 
MÍNIMO 500 GRAMAS, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE VALIDADE 
IMPRESSO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  
MARCAS SIMILARES: AMAFIL, DICEL, D’ROÇA. 

23 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ENRIQUECIDA 
COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGENS 
DE, NO MÍNIMO, 1 KG; TIPO I, DE 1ª QUALIDADE. 
PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM, 
EXCLUSIVAMENTE DO GRÃO DE TRIGO 
BENEFICIADO, SÃO E LIMPO, ISENTO DE 
SUJIDADES E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA E NEM RANÇOSA. DEVERÁ 
APRESENTAR ASPECTO DE PÓ FINO, COR 
BRANCA, CHEIRO PRÓPRIO E ODOR PRÓPRIO. 
O PRODUTO DEVERÁ SER OBTIDO A PARTIR 
DE CEREAL LIMPO, DESGERMINADO. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE VALIDADE 
IMPRESSA E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. MARCAS SIMILARES: EMEGÊ, 
CRISTAL, NITA. 

KG 7.748   

24 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, SECO, PACOTE DE, 
NO MÍNIMO, 1KG, DE 1ª QUALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER CONSTITUÍDO DE NO 
MÍNIMO 90% DE GRÃOS INTEIROS E 
ÍNTEGROS, DE TAMANHO E FORMATO 
NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS. 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE VALIDADE 
IMPRESSA E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
FARDOS DE PAPELÃO RESISTENTE, 
TOTALMENTE FECHADO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE.  MARCAS SIMILARES: DONA 
COTA, CRISTAL, TIO JORGE. 

KG 69.423   

25 FEIJÃO PRETO, CARIOCA TIPO 1, SAFRA NOVA, 
PACOTE DE, NO MÍNIMO, 1KG, GRÃOS 

KG 14.791   
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INTEIROS E SÃOS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, 
ISENTO DE, SUJIDADES, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES. DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE VALIDADE 
IMPRESSA E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
FARDOS DE PAPELÃO RESISTENTE, 
TOTALMENTE FECHADO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. MARCAS SIMILARES: DONA 
COTA, TIO JORGE, CRISTAL. 

26 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, EMBALAGEM DE, 
NO MÍNIMO, 250 G, DE 1ª QUALIDADE. NA 
COMPOSIÇÃO DO FERMENTO QUÍMICO 
PODERÃO ENTRAR COMO COMPONENTES 
ESSENCIAIS ALGUMAS DAS SEGUINTES 
SUBSTÂNCIAS: AMIDO DE MILHO OU FÉCULA 
DE MANDIOCA, BICARBONATO DE SÓDIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO 
MONOCÁLCICO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS/USUAIS. NA EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 250 G, DEVERÁ CONSTAR DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE 
IMPRESSOS, ADEQUADA À CONSERVAÇÃO DO 
MESMO, PRESERVANDO SUAS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UNIDADE 1.133   

27 

FLOCÃO DE MILHO AMARELO, PRÉ-COZIDA, 
EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, SEM 
AÇÚCAR, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
PACOTE MÍNIMO DE 500G. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 5 (CINCO) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. MARCAS SIMILARES: SINHÁ, 
AMAFIL, MARATÁ. 

PACOTE 23.574   

28 

FUBÁ DE MILHO, REFINADO ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COR AMARELA, 
EM EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 500 G, DE 1ª 
QUALIDADE. PRODUTO OBTIDO PELA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO OU NÃO. DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA- PRIMA SÃ, 
LIMPA E ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. NÃO DEVERÁ ESTAR ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. DEVERÃO 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 

PACOTE 654   
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TERMOSSOLDADA, RESISTENTE E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE FARDOS DE 
PAPELÃO RESISTENTE. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE.  MARCAS SIMILARES: SIAMAR, 
SINHÁ, YOKI. 

29 

GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA, PARA 
PREPARO DE TAPIOCA, EM EMBALAGENS DE, 
NO MÍNIMO, 70G, QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. MARCAS SIMILARES: KI SABOR, 
AMAFIL, YOKI. 

PACOTE 59.858   

30 

LEITE CONDENSADO, COM EMBALAGEM DE 
NO MÍNIMO 395 G. INGREDIENTES: LEITE 
INTEGRAL, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL E 
LACTOSE. AS EMBALAGENS DEVERÃO 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
(MÍNIMA DE 60 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA), CONTER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA LOTE E COMPOSIÇÃO. 
MARCAS SIMILARES: ITALAC, ITAMBÉ, 
PIRACANJUBA. 

UNIDADE 2.656   

31 

LEITE UHT INTEGRAL DE VACA, DO TIPO 
“LONGA VIDA”, SUBMETIDO AO PROCESSO DE 
ULTRAPASTEURIZAÇÃO E ENVASADO, SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS 
ESTERILIZADAS HERMETICAMENTE 
FECHADAS. COM QUANTIDADE DE SÓDIO NO 
MÁXIMO 130 MG EM 200 ML. NÃO DEVERÁ 
CONTER QUALQUER TIPO DE IMPUREZAS OU 
ELEMENTOS ESTRANHOS. AUSÊNCIA DE 
FORMALDEÍDO. EMBALAGEM LONGA VIDA DE, 
NO MÍNIMO, 1 LITRO COM TAMPA DE ROSCA. 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
MARCAS SIMILARES: ITAMBÉ, ITALAC, 
PIRACANJUBA. 

LITRO 604.731   

32 

MACARRÃO PENNE INTEGRAL, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E 
CORANTE NATURAL DE URUCUM E CÚRCUMA. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, BEM VEDADA, CONTENDO NO 
MÍNIMO, 500G, ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 180 DIAS A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS 
SIMILARES: CRISTAL, GALO, PAGANINI. 

PACOTE 213   
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33 

MACARRÃO PENNE SEM GLÚTEN, MASSA 
ALIMENTÍCIA DE ARROZ SABOR ORIGINAL. 
ALIMENTO SEM GLÚTEN, SEM COLESTEROL, 
SEM GORDURA TRANS, SEM SÓDIO, SEM 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. NÃO CONTÉM 
CONSERVANTES, CORANTES E 
AROMATIZANTES. EMBALAGEM DE, NO 
MÍNIMO, 500G. PRODUTO DEVE CONTER 
VALIDADE, FABRICAÇÃO E LOTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS. MARCAS SIMILARES: 
URBANO, RENATA, TIVVA. 

PACOTE 678   

34 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, COM SÊMOLA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO E OVOS, PACOTE DE, NO MÍNIMO, 500 
G, DE 1ª QUALIDADE. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE, BOLOR, 
MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS 
DEDOS. O PRODUTO DEVE APRESENTAR 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 
2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO 
E NÃO DEVE APRESENTAR DEFORMAÇÕES E 
NEM QUEBRAS NO SEU FORMATO, NEM 
GRANDES QUANTIDADES DE SÓLIDOS NA 
ÁGUA DO COZIMENTO. O FORMATO E A COR 
DEVEM SER UNIFORMES, LIVRE DE 
RUGOSIDADES E PONTUAÇÕES E TEXTURA 
LISA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
INTACTA, RESISTENTE, DE 500 G (MÍNIMO) E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE FARDOS 
PLÁSTICOS, RESISTENTES, 
TERMOSSOLDADOS. DEVERÁ TER PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 DIAS A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS 
SIMILARES: CRISTAL, EMEGÊ, DONA BENTA. 

PACOTE 39.134   

35 

MACARRÃO TIPO PENNE, COM SÊMOLA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO E OVOS, PACOTE DE, NO MÍNIMO, 500 
G, DE 1ª QUALIDADE. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE, BOLOR, 
MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS 
DEDOS. O PRODUTO DEVE APRESENTAR 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 
2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO 
E NÃO DEVE APRESENTAR DEFORMAÇÕES E 
NEM QUEBRAS NO SEU FORMATO, NEM 
GRANDES QUANTIDADES DE SÓLIDOS NA 
ÁGUA DO COZIMENTO. O FORMATO E A COR 
DEVEM SER UNIFORMES, LIVRE DE 
RUGOSIDADES E PONTUAÇÕES E TEXTURA 
LISA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
INTACTA, RESISTENTE, DE 500 G (MÍNIMO) E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE FARDOS 
PLÁSTICOS, RESISTENTES, 

PACOTE 91.312   
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TERMOSSOLDADOS. DEVERÁ TER PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 DIAS A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS 
SIMILARES: LIANE, EMEGÊ, DONA BENTA. 

36 

MANTEIGA DE COCO LIVRE DE GORDURA 
TRANS, LACTOSE, GLÚTEN E INGREDIENTES 
DE ORIGEM ANIMAL. 100% VEGANA, 
ELABORADA COM ÓLEO DE COCO 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 200 GRAMAS. 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS DE (1 A 10° C OU 
DE ACORDO COM O FABRICANTE) E 
ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE MODO 
QUE A EMBALAGEM NÃO SE APRESENTE 
ALTERADAS. O PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. 
MARCAS SIMILARES: COCO SHOW, COPRA, 
QUALICOCO. 

UNIDADE 15.675   

37 

MANTEIGA DE LEITE, COM CREME DE LEITE, 
DE ORIGEM ANIMAL, COM SAL DE 1ª LINHA, 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 500 GRAMAS. 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS DE (1 A 10° C OU 
DE ACORDO COM O FABRICANTE) E 
ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE MODO 
QUE A EMBALAGEM NÃO SE APRESENTE 
ALTERADAS. O PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. 
MARCAS SIMILARES: PIRACANJUBA, REAL, 
ITALAC. 

UNIDADE 10.872   

38 

MARGARINA VEGETAL CREMOSA, COM SAL 
DE 1ª LINHA, EM EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 
500 G. PRODUTO QUE SE APRESENTA SOB 
FORMA DE EMULSÃO PLÁSTICA OU FLUÍDA: 
PRINCIPALMENTE DO TIPO ÁGUA EM ÓLEO, 
PRODUZIDO BASICAMENTE A PARTIR DE 
ÓLEOS E/OU GORDURAS COMESTÍVEIS, LEITE 
E SEUS CONSTITUINTES, SAL (CLORETO DE 
SÓDIO, MÁXIMO DE 3% SOBRE O PESO DO 
PRODUTO), ÁGUA, VITAMINA A E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, DESDE QUE 

UNIDADE 10.603   
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MENCIONADAS. O PRODUTO DEVE CONTER 
NO MÍNIMO DE 80% DE LIPÍDIOS, LIVRE DE 
GORDURA TRANS E CONTENDO MÁXIMO DE 
ÁGUA DE 15% SOBRE O PESO DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS, ISENTO DE BOLOR E 
OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. 
DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO DE EMULSÃO 
PLÁSTICA, HOMOGÊNEA E UNIFORME, E COR 
AMARELADA HOMOGÊNEA E ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA 
DE PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE DE 
MODO QUE POSSA SER TRANSPORTADO SEM 
QUE HAJA DANOS. DEVE SER ENTREGUE EM 
TEMPERATURAS CORRETAS DE (1 A 16° C OU 
DE ACORDO COM O FABRICANTE). O 
PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER 
REALIZADA EM VEÍCULO REFRIGERADO. 

39 

MILHO PARA CANJICA, MILHO BRANCO TIPO 1, 
CONTENDO 80% DE GRÃOS INTEIROS, 
PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E 
DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS - 
EMBALAGEM MÍNIMA DE 500G. COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. MARCAS SIMILARES: SIAMAR, 
SINHÁ, YOKI. 

PACOTE 907   

40 

MILHO PARA PIPOCA, TIPO I, ISENTO DE 
MATÉRIAS SUJIDADES E PARASITAS E DE 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
EMBALAGEM MÍNIMA DE 500G, 
TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADA, 
RESISTENTE E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTES. O 
PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. MARCAS SIMILARES: SIAMAR, YOKI, 
SINHÁ. 

PACOTE 3.935   

41 

ÓLEO DE CANOLA, PRODUTO ALIMENTÍCIO 
100% ÓLEO DE CANOLA REFINADO E 0% DE 
GORDURA TRANS, SEM SOJA E SEM TRAÇOS 
DE SOJA, REFINADO DENTRO DE PADRÃO DE 
QUALIDADE COM OBTENÇÃO DE ÓLEO CLARO, 
SEM CHEIRO, LEVE E SAUDÁVEL, DE ACORDO 
COM PADRÕES LEGAIS. DEVIDAMENTE 
PRODUZIDO, EMBALADO E ROTULADO. 
EMBALAGEM: GARRAFA PLÁSTICA TIPO PET, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, RESISTENTE, COM 
LACRE PLÁSTICO NA TAMPA, CONTENDO, NO 
MÍNIMO, 900 ML. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
180 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 300   

42 ÓLEO DE SOJA, TIPO L, EM RECIPIENTE DE, NO UNIDADE 66.119   
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MÍNIMO, 900ML (PET), 1ª QUALIDADE. 
PRODUTO OBTIDO DE VEGETAL DE ORIGEM 
DE UMA ÚNICA ESPÉCIE. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR ASPECTO, CHEIRO, SABOR E 
COR PECULIARES E DEVERÁ ESTAR ISENTO 
DE RANÇO E OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
MISTURA DE OUTROS ÓLEOS, CHEIRO FORTE 
E VOLUME INSATISFATÓRIO. DEVERÁ 
APRESENTAR TEORES DE VITAMINA E 0% DE 
GORDURA TRANS, EMBALAGEM INTACTA, SEM 
AMASSAMENTO, VAZAMENTO E EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE CAIXAS DE PAPELÃO 
RESISTENTES. O PRODUTO DEVERÁ TER DATA 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS 
SIMILARES: SINHÁ, COMIGO, LIZA. 

43 

PASSATA RÚSTICA DE TOMATE, PRODUTO 
CONSTITUÍDO 100% DE TOMATES, COM PELE E 
SEMENTES. SEM ADIÇÃO DE SAL, AÇÚCAR, 
GORDURAS, CONSERVANTES, CORANTES E 
ESPESSANTES. NÃO CONTER SÓDIO, SOJA E 
GLÚTEN. EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 300 
GRAMAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO 
DE FERMENTAÇÃO E NÃO INDICAR 
PROCESSAMENTO DEFEITUOSO SEM 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
CARACTERÍSTICA: ASPECTO MASSA ESPESSA 
TIPO PASTA, COR VERMELHA, CHEIRO 
PRÓPRIO, SABOR PRÓPRIO. DEVE CONTER 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, DATA DE 
VALIDADE (DE NO MÍNIMO 120 DIAS A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA) IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM E EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM 
CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PAPELÃO, NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SUJA OU QUAISQUER 
OUTROS ASPECTOS QUE ALTEREM A 
QUALIDADE DO PRODUTO. 

UNIDADE 39.459   

44 

POLPA CONCENTRADA DA FRUTA ACEROLA, 
PASTEURIZADA, PURA, 100% NATURAL, 
PROCESSADA, PARA USO NO PREPARO DE 
SUCOS NATURAIS, SEM CORANTES, DILUIÇÃO 
1 KG PARA CADA 3 LITROS DE ÁGUA. 
CONFORME A INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DAS/MAPA Nº 140/2024 REFERENTE A BEBIDAS 
DEVE CONTER BRIX DE NO MÍNIMO 5,5, A 
EMPRESA DEVE APRESENTAR UM LAUDO 
ASSINADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO AO 
CRADAE, INFORMANDO O BRIX 
RECOMENDADO. CONGELADA. 
ACONDICIONADA EM CAIXA ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE, NO MÍNIMO, 1 KG DE POLPA 
CADA.  ARMAZENADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, Nº DE 
LOTE. CONTER PRAZO DE VALIDADE DE NO 

KG 44.753   
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MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
COM VEÍCULO FRIGORÍFICO. A TEMPERATURA 
DEVE ESTAR MÍNIMO -12 GRAUS.  MARCAS 
SIMILARES: BRASFRUT, NETTARE, BACURI. 

45 

POLPA CONCENTRADA DA FRUTA CAJU, 
PASTEURIZADA, PURA, 100% NATURAL, 
PROCESSADA, PARA USO NO PREPARO DE 
SUCOS NATURAIS, SEM CORANTES, 
CONGELADA.  DILUIÇÃO 1 KG PARA CADA 3 
LITROS DE ÁGUA. CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 10, A EMPRESA DEVE 
APRESENTAR UM LAUDO ASSINADO PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO AO CRADAE, 
INFORMANDO O BRIX RECOMENDADO.   
ACONDICIONADA EM CAIXA ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE, NO MÍNIMO, 1 KG DE POLPA 
CADA. ARMAZENADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, Nº DE 
LOTE. CONTER PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
MÍNIMO -12 GRAUS. MARCAS SIMILARES: 
BRASFRUT, NETTARE, BACURI. 

KG 1.475   

46 

POLPA CONCENTRADA DA FRUTA GOIABA, 
PASTEURIZADA, PURA, 100% NATURAL, 
PROCESSADA, PARA USO NO PREPARO DE 
SUCOS NATURAIS, SEM CORANTES, 
CONGELADA.  DILUIÇÃO 1 KG PARA CADA 3 
LITROS DE ÁGUA. CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 7, A EMPRESA DEVE 
APRESENTAR UM LAUDO ASSINADO PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO AO CRADAE, 
INFORMANDO O BRIX RECOMENDADO. 
ACONDICIONADA EM CAIXA ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE, NO MÍNIMO, 1 KG DE POLPA 
CADA. ARMAZENADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, Nº DE 
LOTE. CONTER PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
COM VEÍCULO FRIGORÍFICO. A TEMPERATURA 
DEVE ESTAR MÍNIMO -12 GRAUS.  MARCAS 
SIMILARES: BRASFRUT, NETTARE, BACURI. 

KG 37.571   

47 

POLPA CONCENTRADA DA FRUTA MARACUJÁ, 
PASTEURIZADA, PURA, 100% NATURAL, 
PROCESSADA, PARA USO NO PREPARO DE 
SUCOS NATURAIS, SEM CORANTES, 
CONGELADA.  DILUIÇÃO 1 KG PARA CADA 3 
LITROS DE ÁGUA. CONFORME A INSTRUÇÃO 

KG 21.359   
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NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 11, A EMPRESA DEVE 
APRESENTAR UM LAUDO ASSINADO PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO AO CRADAE, 
INFORMANDO O BRIX RECOMENDADO.  
ACONDICIONADA EM CAIXA ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE, NO MÍNIMO, 1 KG DE POLPA 
CADA.  ARMAZENADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, Nº DE 
LOTE. CONTER PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
COM VEÍCULO FRIGORÍFICO. A TEMPERATURA 
DEVE ESTAR MÍNIMO -12 GRAUS.  MARCAS 
SIMILARES: BRASFRUT, NETTARE, BACURI. 

48 

POLPA CONCENTRADA DE AÇAÍ ESPECIAL 
GROSSA, FEITA A PARTIR DE FRUTA 
RIGOROSAMENTE SELECIONADA, 
PROCESSADA E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
PASTEURIZADA, PURA, 14% DE SÓLIDOS 
TOTAIS, PROCESSADA, PARA USO NO 
PREPARO DE CREMES, SEM CORANTES, 
CONGELADA.  DILUIÇÃO 1 KG PARA CADA 3 
LITROS DE ÁGUA. CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 2 E MÁXIMO 10, A EMPRESA 
DEVE APRESENTAR UM LAUDO ASSINADO 
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO AO CRADAE, 
INFORMANDO O BRIX RECOMENDADO.  
ACONDICIONADA EM CAIXA ADEQUADA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE, NO MÍNIMO, 1 KG DE POLPA 
CADA. ARMAZENADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, Nº DE 
LOTE. CONTER PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
MÍNIMO -12 GRAUS. MARCAS SIMILARES: SÃO 
PEDRO, BACURI, RAJA FRUTAS. 

KG 40.486   

49 

PRESUNTO COZIDO, SEM CAPA DE GORDURA. 
EMBALADO À VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE E ATÓXICA, 
CONTENDO, NO MÍNIMO, 1KG, LIMPA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE FATIADO COM FATIAS 
ENTRE 15 E 20 GRAMAS. A EMBALAGEM DEVE 
MENCIONAR OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, 
QUANTIDADE, CONFORME MINISTÉRIO DA 
SAÚDE- ANVISA COM ALVARÁ DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE RIO VERDE, 

KG 1.968   
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APRESENTANDO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL – SIF/SIE-
GO/SIM-RV OU SISBI. DEVERÁ ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA Nº. 
368 DE 04/09/97 DO MAPA E DO REGULAMENTO 
DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DATA EMBALAGEM, DATA DE 
VALIDADE, TIPO DE CARNE, PESO E ORIGEM 
DO PRODUTO (ONDE É PRODUZIDO E 
EMBALADO).  A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
ENTRE 0 A 5 GRAUS. MARCAS SIMILARES: 
SADIA, FRIATO, SEARA. 

50 

QUEIJO MUÇARELA, COM SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS, COM POUCO SAL, DE 1ª 
QUALIDADE, SEM RANÇO. NÃO CONGELADO. 
EMBALADO À VÁCUO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE E ATÓXICA, 
CONTENDO, NO MÍNIMO, 1KG, LIMPA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO. A 
TEMPERATURA DEVE ESTAR ENTRE 0 A 5 
GRAUS. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
FATIADO COM FATIAS ENTRE 15 E 20 GRAMAS.  
NO RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO 
CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
MINISTÉRIO DA SAÚDE- ANVISA COM ALVARÁ 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE RIO 
VERDE, APRESENTANDO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL – SIF/SIE-GO/SIM-RV OU SISBI. 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DATA 
EMBALAGEM, DATA DE VALIDADE, NOME DO 
PRODUTO, PESO E ORIGEM DO PRODUTO 
(ONDE É PRODUZIDO E EMBALADO). MARCAS 
SIMILARES: PIRACANJUBA, CAMPESTRE, 
CANTO DE MINAS. 

KG 3.162   

51 

SAL REFINADO E IODADO, SEM RESÍDUOS, 
PACOTE DE, NO MÍNIMO, 1 KG, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E 
TRANSPARENTE COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. 
MARCAS SIMILARES: LIDERANÇA, CISNE, 
UNIÃO. 

KG 28.527   

52 

SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO SABOR 
ABACAXI, GARRAFA DE, NO MÍNIMO, 500 ML, 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, PASTEURIZADO, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
OU ÓRGÃO AFIM. DILUIÇÃO MÁXIMA DE 500 ML 
DE PREPARADO PARA CADA 2,5 LITROS DE 
ÁGUA. NO RÓTULO DO PRODUTO DEVE 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 

UNIDADE 31.625   
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INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DILUIÇÃO. O 
PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO PODERÁ 
TER VALIDADE INFERIOR A 180 DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  
MARCAS SIMILARES: MAGUARY, DA FRUTA, 
IMBIARA. 

53 

SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO SABOR CAJU, 
GARRAFA DE, NO MÍNIMO, 500 ML, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR, PASTEURIZADO, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO OU ÓRGÃO AFIM. 
DILUIÇÃO MÁXIMA: 500 ML DE PREPARADO 
PARA CADA 2,5 LITROS DE ÁGUA. NO RÓTULO 
DO PRODUTO DEVE CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E DILUIÇÃO. O PRODUTO A SER 
ENTREGUE NÃO PODERÁ TER VALIDADE 
INFERIOR A 180 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.  MARCAS SIMILARES: 
MAGUARY, DA FRUTA, IMBIARA. 

UNIDADE 28.869   

54 

SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO SABOR 
MARACUJÁ, GARRAFA DE, NO MÍNIMO, 500 ML, 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, PASTEURIZADO, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
OU ÓRGÃO AFIM. DILUIÇÃO MÁXIMA: 500 ML DE 
PREPARADO PARA CADA 2,5 LITROS DE ÁGUA. 
NO RÓTULO DO PRODUTO DEVE CONSTAR A 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DILUIÇÃO. O 
PRODUTO A SER ENTREGUE NÃO PODERÁ 
TER VALIDADE INFERIOR A 180 DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  
MARCAS SIMILARES: MAGUARY, DA FRUTA, 
IMBIARA. 

UNIDADE 15.869   

55 

SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO SABOR UVA, 
GARRAFA DE, NO MÍNIMO, 500 ML, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR, PASTEURIZADO, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO OU ÓRGÃO AFIM. 
DILUIÇÃO MÁXIMA: 500 ML DE PREPARADO 
PARA CADA 2,5 LITROS DE ÁGUA. NO RÓTULO 
DO PRODUTO DEVE CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E DILUIÇÃO. O PRODUTO A SER 
ENTREGUE NÃO PODERÁ TER VALIDADE 
INFERIOR A 180 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. MARCAS SIMILARES: 
MAGUARY, DA FRUTA, IMBIARA. 

UNIDADE 101.460   

56 

SUCO TROPICAL DE ACEROLA COM AÇÚCAR, 
INGREDIENTES: SUCO DE ACEROLA 
TROPICAL. CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 10, E 35% DE POLPA, A 
EMPRESA DEVE APRESENTAR UM LAUDO 

LITRO 50.345   
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ASSINADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO AO 
CRADAE, INFORMANDO O BRIX 
RECOMENDADO.   SEM REFRIGERAÇÃO, 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 1 LITRO.  NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 

57 

SUCO TROPICAL DE ACEROLA SEM AÇÚCAR, 
INGREDIENTES: SUCO DE ACEROLA 
TROPICAL. DEVE CONTER 35% DE POLPA, 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 1 LITRO.  NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 
MANTER SOB REFRIGERAÇÃO. ENTREGAR EM 
VEÍCULO REFRIGERADO. 

LITRO 1.875   

58 

SUCO TROPICAL DE GOIABA COM AÇÚCAR, 
INGREDIENTES: SUCO DE GOIABA TROPICAL. 
SEM REFRIGERAÇÃO, EMBALAGEM DE, NO 
MÍNIMO, 1 LITRO. CONFORME A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DAS/MAPA Nº 140/2024 
REFERENTE A BEBIDAS DEVE CONTER BRIX 
DE NO MÍNIMO 11 E 45% DE POLPA, A EMPRESA 
DEVE APRESENTAR UM LAUDO ASSINADO 
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO AO CRADAE, 
INFORMANDO O BRIX RECOMENDADO. NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 

LITRO 55.348   

59 

SUCO TROPICAL DE GOIABA SEM AÇÚCAR, 
SUCO DE GOIABA TROPICAL. DEVE CONTER 
45% DE POLPA DE GOIABA, NÃO FERMENTADO, 
CONSERVAR REFRIGERADO ENTRE AS 
TEMPERATURAS DE 2°C A 5°C, EMBALAGEM 
DE, NO MÍNIMO, 1 LITRO. NO RÓTULO DEVE 
CONSTAR A ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, SABOR DO SUCO, 
PESO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E LISTA 
DE INGREDIENTES. ENTREGAR EM VEÍCULO 
REFRIGERADO. 

LITRO 51.417   

60 

SUCO TROPICAL DE MARACUJÁ COM 
AÇÚCAR, INGREDIENTES: SUCO DE 
MARACUJÁ COM MÍNIMO 12% DE POLPA DE 
MARACUJÁ. CONFORME IN 37 DE 1/10/2018 
(DECRETO 6.871/2009) DEVE CONTER BRIX DE 
NO MÍNIMO 11, A EMPRESA DEVE APRESENTAR 
UM LAUDO ASSINADO PELO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO AO CRADAE, INFORMANDO O BRIX 
RECOMENDADO. SEM REFRIGERAÇÃO, 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 1 LITRO.  NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 

LITRO 47.490   
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SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 

61 

SUCO DE LARANJA COM ACEROLA SEM 
AÇÚCAR, INGREDIENTES: ÁGUA, SUCO DE 
LARANJA, ACEROLA E MAÇÃ. CONSERVAR 
REFRIGERADO ENTRE AS TEMPERATURAS DE 
2°C A 5°C, EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 1 
LITRO. ENTREGAR EM VEÍCULO 
REFRIGERADO. 

LITRO 35.046   

62 

SUCO INTEGRAL DE LARANJA SEM AÇÚCAR, 
INGREDIENTES: SUCO DE LARANJA INTEGRAL 
PASTEURIZADO. CONSERVAR REFRIGERADO 
ENTRE AS TEMPERATURAS DE 2°C A 5°C, 
EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 900ML. NO 
RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 
ENTREGAR EM VEÍCULO REFRIGERADO. 

UNIDADE 39.982   

63 

SUCO INTEGRAL DE UVA SEM AÇÚCAR, 
INGREDIENTES: SUCO RECONSTITUÍDO DE 
UVA INTEGRAL. NÃO FERMENTADO, SEM 
REFRIGERAÇÃO.  EMBALAGEM DE, NO 
MÍNIMO, 1 LITRO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 
3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

LITRO 52.876   

64 

SUCO DE UVA COM AÇÚCAR, INGREDIENTES: 
SUCO DE UVA, EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 1 
LITRO. DEVE CONTER 50% DE POLPA DE UVA. 
NO RÓTULO DEVE CONSTAR A ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
SABOR DO SUCO, PESO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E LISTA DE INGREDIENTES. 
MANTER SOB REFRIGERAÇÃO. ENTREGAR EM 
VEÍCULO REFRIGERADO. 

LITRO 165.464   

65 

UVA PASSA, DESIDRATADA, PRETA, SEM 
SEMENTE, LIVRE DE FUNGOS, EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA, 
CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA E Nº DE 
LOTE. EMBALADO EM PACOTE MÍNIMO DE 200 
GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
MARCAS SIMILARES: LA VIOLETERA, ALLMIX, 
BRASIL FRUTT. 

PACOTE 41.490   
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66 

ALMÔNDEGA BOVINA MINI, COM SAL, ALHO, 
CEBOLA BATIDA, AMIDO DE MILHO, 30 GRAMAS 
CADA, CARNE BOVINA DE PRIMEIRA 
(MÚSCULO MOÍDO), LIMPA, RESFRIADA, 
CONTENDO EM TORNO DE 4 A 5,5% NO 
MÁXIMO DE GORDURA. SEM PIMENTA, SEM 
CONDIMENTOS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR ASPECTO FIRME, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, COM CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIOS, SEM SUJIDADES OU 
LARVAS. O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO 
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS FLEXÍVEIS, 
ATÓXICAS, RESISTENTES, TRANSPARENTES, 
EM PACOTES COM PESO IGUAL OU 
APROXIMADO A 1 KG CADA. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE COM TEMPERATURA 
DE NO MÁXIMO +5°C, NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR AS 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO CONFORME A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE APRESENTANDO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL, ESTADUAL 
OU MUNICIPAL – SIF/SIE-GO/SIM-RV OU SISBI. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DATA EMBALAGEM, DATA DE VALIDADE, TIPO 
DE CARNE, PESO E ORIGEM DO PRODUTO 
(ONDE É PRODUZIDO E EMBALADO). 

KG 8.867   

67 

CARNE BOVINA/PATINHO, PODENDO SER: 
"CUBOS", “PEÇA INTEIRA” OU “BIFE”, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DESTE ÓRGÃO. 
CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, EXTRA, LIMPA, 
EMBALADA À VÁCUO COM EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, CONGELADA NO 
MÁXIMO A -12°C, CONTENDO NO MÁXIMO EM 
TORNO DE 4,5% A 5% NO MÁXIMO DE 
GORDURA, CORTADA EM CUBOS, EM PACOTES 
COM PESO IGUAL OU APROXIMADO DE 1 KG.  O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO 
FIRME, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSOS, 
COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, COM CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS. NO RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) E MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (MAPA), APRESENTANDO 
ALVARÁ SANITÁRIO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE RIO VERDE OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF), ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), 
MUNICIPAL DE RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA 
O SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SISBI). O 

KG 70.386   
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PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

68 

CARNE BOVINA / MÚSCULO MOÍDO, CARNE 
BOVINA DE PRIMEIRA, LIMPA, EMBALADA À 
VÁCUO COM EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS, CONGELADA NO MÁXIMO A -12°C, 
CONTENDO NO MÁXIMO EM TORNO DE 4,5% A 
5,5% NO MÁXIMO DE GORDURA, EM PACOTES 
COM PESO IGUAL OU APROXIMADO DE 1 KG.  O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO 
FIRME, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSOS, 
COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, COM CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS. 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO 
CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ANVISA) E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA), 
APRESENTANDO ALVARÁ SANITÁRIO DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE RIO VERDE OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), 
ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), MUNICIPAL DE 
RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA O SISTEMA 
BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL (SISBI). O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

KG 101.873   

69 

CARNE LOMBO SUÍNO, LIMPA, EMBALADA À 
VÁCUO COM EMBALAGEM PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS, SEM OSSO, CONGELADA NO 
MÁXIMO A -12°C, CONTENDO NO MÁXIMO EM 
TORNO DE 8,8% NO MÁXIMO DE GORDURA, 
CORTADA EM CUBOS, EM PACOTES COM PESO 
IGUAL OU APROXIMADO DE 1 KG.  O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO FIRME, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSOS, COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR 
AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ANVISA) E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA), 
APRESENTANDO ALVARÁ SANITÁRIO DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE RIO VERDE OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), 
ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), MUNICIPAL DE 
RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA O SISTEMA 
BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL (SISBI). O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 

KG 92.896   
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PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

70 

FILÉ DE TILÁPIA SEM ESPINHA, CONGELADO, 
LIMPO, COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE EM PACOTES COM PESO NO 
MÍNIMO 800 GRAMAS CADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO (NOME DO 
FABRICANTE (ONDE É PRODUZIDO E 
EMBALADO), PESO BRUTO, PESO LÍQUIDO, 
PRAZO DE VALIDADE, VALIDADE MÍNIMA DE 04 
MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
TEMPERATURA NA ENTREGA DE - 18°C 
(CONGELADO). NO RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) E MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (MAPA), APRESENTANDO 
ALVARÁ SANITÁRIO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE RIO VERDE OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF), ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), 
MUNICIPAL DE RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA 
O SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SISBI). O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  A 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA COM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO QUE MANTENHA A 
TEMPERATURA INDICADA NO PRODUTO E 
DEVERÁ TAMBÉM TER O ALVARÁ DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. MARCAS SIMILARES: 
TILLY, AURORA, BOUA. 

KG 27.742   

71 

FÍGADO, PROVENIENTE DE ANIMAIS DE 
ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS, EM 
BIFES FINOS OU TIRAS, EM PACOTES COM 
PESO IGUAL OU APROXIMADO DE 1 KG, 
RESFRIADOS NO MÁXIMO -12°C, LIVRE DE 
APARAS COM ASPECTO FIRME, 
APRESENTANDO COR VERMELHA ESCURA, 
SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, SEPARADOS POR SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. DEVE APRESENTAR ETIQUETA 
DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DATA 
EMBALAGEM, DATA DE VALIDADE, TIPO DE 
CARNE, PESO E ORIGEM DO PRODUTO. NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR 
AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

KG 13.403   
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CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ANVISA) E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA), 
APRESENTANDO ALVARÁ SANITÁRIO DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE RIO VERDE OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), 
ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), MUNICIPAL DE 
RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA O SISTEMA 
BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL (SISBI). O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE.  A ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA COM VEÍCULO FRIGORÍFICO QUE 
MANTENHA A TEMPERATURA INDICADA NO 
PRODUTO E DEVERÁ TAMBÉM TER O ALVARÁ 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

72 

FILÉ DE FRANGO INTEIRO, EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, LACRADA, RESISTENTE, COM NO 
MÍNIMO 1 KG CADA, QUE CONFIRA AO 
PRODUTO A PROTEÇÃO ADEQUADA DE 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE CAIXAS DE 
PAPELÃO LACRADAS EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, LIMPAS E SECAS, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME DO FABRICANTE, PRODUTO, 
TEMPERATURA EM QUE DEVE SER MANTIDO E 
ARMAZENADO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
E/OU DATA DE VALIDADE, PESO BRUTO, PESO 
LÍQUIDO, TARA (DA EMBALAGEM E DA CAIXA), 
E TEMPERATURA NA ENTREGA DE -18°C 
(CONGELADO).  OS PRODUTOS DEVERÃO 
APRESENTAR ASPECTO PRÓPRIO, CARNE 
NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA E SEM MANCHAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, SEM SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. NO RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) E MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (MAPA), APRESENTANDO 
ALVARÁ SANITÁRIO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE RIO VERDE OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF), ESTADUAL DE GOIÁS (SIE/GO), 
MUNICIPAL DE RIO VERDE (SIM/RV) OU AINDA 
O SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SISBI). O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  A 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA COM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO QUE MANTENHA A 
TEMPERATURA INDICADA NO PRODUTO E 
DEVERÁ TAMBÉM TER O ALVARÁ DA 

KG 139.271   
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA. MARCAS SIMILARES: 
SUPER FRANGO, SADIA, SEARA. 

73 

BISCOITO PETA ESPECIAL SEM LEITE DE 
VACA, SEM OVO, SEM GLÚTEN, SEM SOJA, 
SEM AÇÚCAR, MÍNIMO 30 GRAMAS, PRÉ 
ASSADO E ULTRACONGELADO. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO 
PARA O CONSUMO, CONTENDO UMA MASSA 
CROCANTE, PORÉM MACIA. A COZINHA QUE 
FOR PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. DEVEM ESTAR 
LIVRE DE POEIRA, SUJIDADES E DANOS. 
INGREDIENTES: POLVILHO AZEDO, FÉCULA DE 
MANDIOCA, ÓLEO DE GIRASSOL OU CANOLA 
(SEM TRAÇOS DE SOJA), FARINHA DE 
LINHAÇA, DOURADA, LECITINA DE GIRASSOL E 
SAL. TODOS OS INGREDIENTES DEVEM SER 
LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. 
EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA. DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA, 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  O VEÍCULO DE TRANSPORTE DOS 
ALIMENTOS DEVE TER AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE (FISCALIZAÇÃO DA 
SAÚDE – VIGILÂNCIA SANITÁRIA OU DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA). DEVE SER 
ENTREGUE ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. MARCA SIMILAR: PRODUTO 
ARTESANAL.  

PACOTE 2.078   

74 

BISCOITO DE QUEIJO CONGELADO, FORMATO 
DE C, PREPARADO POLVILHO, ÓLEO, SAL, 
ÁGUA, OVO, LEITE E MAIS QUEIJO. NÃO PODE 
CONTER INGREDIENTES ALÉM DOS 
ESPECIFICADOS. DE ACORDO COM O GUIA 
ALIMENTAR PARA A POPULAÇÃO BRASILEIRA, 
A PRESENÇA DE MUITOS INGREDIENTES 
CARACTERIZA O PRODUTO COMO 
ULTRAPROCESSADO, O QUE É PROIBIDO PARA 
USO EM CRECHES. RESSALTA-SE QUE ESTE 
PRODUTO É DESTINADO ESPECIFICAMENTE 
AO PÚBLICO DE CRECHES. TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 
UNIDADES DE 70 G CADA BISCOITO DE 
QUEIJO. ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 
KG. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO 
E ADEQUADO PARA CONSUMO, CONTENDO 
CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS.  A TEMPERATURA DEVE 
ESTAR -4 A 18 GRAUS. DEVEM ESTAR LIVRES 
DE POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 

KG 22.295   

mailto:pregaoeletronico@rioverde


 
            Av Flamboyant, esquina com RG 12, Bairro Gameleira II,  

CEP: 75.906-880 – RIO VERDE/GOIÁS, Caixa postal 34 
FONE: (0xx64) 3602-8070/8021, www.rioverde.go.gov.br ou 

pregaoeletronico@rioverde.go.gov.br 

 

 134 

INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
VEÍCULO FRIGORÍFICO. O VEÍCULO DE 
TRANSPORTE DOS ALIMENTOS DEVE TER 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE 
(FISCALIZAÇÃO DA SAÚDE – VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA OU DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA). MARCAS SIMILARES: 
PRODUTO ARTESANAL. 

75 

BISCOITO DE QUEIJO, FORMATO DE C, 
PRODUZIDO NA DATA DA ENTREGA, 
PREPARADO COM POLVILHO, ÓLEO, SAL, 
ÁGUA, OVO E MAIS QUEIJO. TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM UNIDADES DE 50 G CADA 
BISCOITO DE QUEIJO. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. DEVERÁ SER ENTREGUE 
NA DATA DE CONSUMO. 

KG 1.038   

76 

BISCOITO TIPO PETA, BISCOITO DE POLVILHO, 
EMBALAGEM DE 1 KG (MÍNIMO), SEM LEITE. O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E 
ADEQUADO PARA O CONSUMO, CONTENDO 
UMA MASSA CROCANTE, PORÉM MACIA. 
DEVEM ESTAR LIVRE DE POEIRA, SUJIDADES 
E DANOS. EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. PODERÁ 
SER ENTREGUE DOIS DIAS ANTES DA DATA DE 
CONSUMO E VALIDADE NÃO SUPERIOR A 20 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 10.830   

77 

BOLO DE ABÓBORA SEM AÇÚCAR, 
PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA 
ENTREGA, DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA 
DE TRIGO ESPECIAL, NÃO DEVE CONTER 
MARGARINA ENRIQUECIDA COM ÁCIDO 
FÓLICO E ABÓBORA, SEM AÇÚCAR, ADOÇADO 
COM BANANA OU UVA PASSA. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

KG 500   
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EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

78 

BOLO DE ABÓBORA, PRODUZIDO ATÉ NO 
MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ 
SER PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA E ABÓBORA.  
NÃO DEVE SER MISTURA PRONTA. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

KG 239   

79 

BOLO DE BANANA SEM AÇÚCAR, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 
DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO 
100% INTEGRAL, NÃO DEVE CONTER 
MARGARINA, ADOÇADO COM BANANA OU UVA 
PASSA, SEM AÇÚCAR. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

KG 900   

80 BOLO DE CACAU EM PÓ 100%, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 

KG 11.356   
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DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO, 
CACAU EM PÓ 100%, AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE 
SOJA. NÃO PODERÁ APRESENTAR NENHUM 
TIPO DE COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS 
DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

81 

BOLO DE CENOURA SEM AÇÚCAR, 
PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA 
ENTREGA, DEVERÁ SER PREPARADO COM 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, NÃO DEVE 
CONTER MARGARINA, SEM AÇÚCAR, 
ADOÇADO COM BANANA OU UVA PASSA. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

KG 300   

82 

BOLO DE CENOURA, PRODUZIDO ATÉ NO 
MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ 
SER PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO 
E AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA E CENOURA.  
NÃO DEVE SER MISTURA PRONTA. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 

KG 513   
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(MÍNIMO). 

83 

BOLO DE CÔCO, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ SER 
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO 
E FARINHA DE CÔCO RALADO, AÇÚCAR, OVO, 
ÓLEO DE SOJA. NÃO DEVE SER MISTURA 
PRONTA.  NÃO PODERÁ APRESENTAR 
RECHEIO, SOMENTE COBERTURA DE CÔCO E 
DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM CAIXAS 
BRANCAS DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE 
REVESTIDAS COM PAPEL FILME DE PVC, O 
QUAL DEVERÁ SER ENTREGUE EM PEDAÇOS 
DE 50G (MÍNIMO). DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E POR PEÇA. 
PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA ANTES DA 
DATA DE CONSUMO. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). 

KG 199   

84 

BOLO DE FUBÁ SEM AÇÚCAR, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 
DEVERÁ SER PREPARADO COM FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, NÃO DEVE CONTER 
MARGARINA, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO 
FÓLICO E FUBÁ, SEM AÇÚCAR, ADOÇADO COM 
BANANA OU UVA PASSA. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

KG 300   

85 

BOLO DE FUBÁ, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ SER 
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA E FUBÁ. NÃO 
DEVE SER MISTURA PRONTA. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 

KG 429   

mailto:pregaoeletronico@rioverde


 
            Av Flamboyant, esquina com RG 12, Bairro Gameleira II,  

CEP: 75.906-880 – RIO VERDE/GOIÁS, Caixa postal 34 
FONE: (0xx64) 3602-8070/8021, www.rioverde.go.gov.br ou 

pregaoeletronico@rioverde.go.gov.br 

 

 138 

ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

86 

BOLO DE LARANJA, PRODUZIDO ATÉ NO 
MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ 
SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO, LARANJA, 
OVO, ÓLEO DE SOJA E AÇÚCAR. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

KG 398   

87 

BOLO DE MAÇÃ SEM AÇÚCAR, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 
DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO, 
MAÇÃ, SEM AÇÚCAR, ADOÇADO COM UVA 
PASSA. NÃO PODERÁ APRESENTAR NENHUM 
TIPO DE COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS 
DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

KG 300   

88 

BOLO DE MANDIOCA, PRODUZIDO ATÉ NO 
MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ 
SER PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA E MANDIOCA.  
NÃO DEVE SER MISTURA PRONTA. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 

KG 7.815   
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COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 70G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

89 

BOLO DE MILHO, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ SER 
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA E MILHO 
VERDE.  NÃO DEVE SER MISTURA PRONTA. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

KG 1.640   

90 

BOLO DE MILHO SEM AÇÚCAR, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 
DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, NÃO DEVE CONTER MARGARINA, 
ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E MILHO 
VERDE, SEM AÇÚCAR, ADOÇADO COM 
BANANA OU UVA PASSA. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA.  PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

KG 300   

91 BOLO SIMPLES, PRODUZIDO NO MÁXIMO UM 
DIA ANTES DA ENTREGA, DEVERÁ SER 

KG 205   
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PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OVO, ÓLEO DE SOJA, NÃO DEVENDO 
SER MISTURA PRONTA. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR NENHUM TIPO DE COBERTURA 
OU RECHEIO E DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

92 

BOLO ESPECIAL SIMPLES, SEM LEITE DE 
VACA, SEM OVO, SEM GLÚTEN, SEM SOJA, 
SEM AÇÚCAR, PRÉ ASSADO E 
ULTRACONGELADO – INGREDIENTES: 
FARINHA DE ARROZ, FARINHA DE LINHAÇA, 
FERMENTO EM PÓ, ÓLEO DE GIRASSOL (SEM 
TRAÇOS DE SOJA), UVA PASSAS OU BANANA 
PARA ADOÇAR, SEM MARGARINA, PRODUZIDO 
NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA. 
TODOS OS INGREDIENTES DEVEM SER 
LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR NENHUM TIPO DE 
COBERTURA OU RECHEIO E DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 50G 
(MÍNIMO). A COZINHA QUE FOR PREPARAR 
DEVE SER LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E EM UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. MARCA SIMILAR: PRODUTO 
ARTESANAL. ACONDICIONADO EM PACOTES 
DE 1 KG (MÍNIMO). 

KG 11.243   

93 

EMPADA CONGELADA DE FRANGO DESFIADO, 
SEM OSSO, COM OS DEVIDOS INGREDIENTES: 
MANTEIGA OU ÓLEO, FARINHA DE TRIGO, 
FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, PASSATA 
RÚSTICA DE TOMATE OU MOLHO CASEIRO DE 
TOMATE, AÇAFRÃO, SEM PIMENTA, SEM 
AÇÚCAR, SEM MARGARINA, SEM TEMPEROS 
INDUSTRIALIZADOS, SEM ALIMENTOS 
ULTRAPROCESSADOS. EMBALADO EM 

KG 15.710   
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EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 
UNIDADES DE 70 G CADA EMPADA. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO).  A TEMPERATURA ESTAR -4 A 18 
GRAUS. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 2 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

94 

EMPADA PRONTA DE FILÉ DE FRANGO 
DESFIADO, SEM OSSO, COM OS DEVIDOS 
INGREDIENTES: MANTEIGA OU ÓLEO, FARINHA 
DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, 
PASSATA RÚSTICA DE TOMATE OU MOLHO 
CASEIRO DE TOMATE, AÇAFRÃO, SEM 
PIMENTA, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
SEM TEMPEROS INDUSTRIALIZADOS, SEM 
ALIMENTOS ULTRAPROCESSADOS, COM 
UNIDADES DE 70 G CADA EMPADA. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO).  O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. 

KG 500   

95 

EMPADA DE FRANGO DESFIADO ESPECIAL, 
PRÉ ASSADO E ULTRACONGELADO – 
EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
UNIDADES DE 70 G CADA EMPADA. A COZINHA 
QUE FOR PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. INGREDIENTES: 
MASSA – GRÃO DE BICO, ÓLEO DE GIRASSOL 
OU CANOLA (SEM TRAÇOS DE SOJA), FARINHA 
DE LINHAÇA DOURADA OU ARROZ E SAL; 
RECHEIO – PEITO DE FRANGO, ALHO, CEBOLA, 
CÚRCUMA, SAL E CHEIRO VERDE. TODOS OS 
INGREDIENTES DEVEM SER LIVRES DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. É UM PRODUTO 
SEM CONSERVANTES. A MASSA É VEGANA: 
SEM LEITE DE VACA, SEM OVOS, SEM SOJA, 
SEM GLÚTEN, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
PACOTE DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 

KG 2.600   
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IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E EM UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. 

96 

ENROLADINHO DE QUEIJO CONGELADO, COM 
OS DEVIDOS INGREDIENTES: MANTEIGA OU 
ÓLEO, FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 
BIOLÓGICO SAL, QUEIJO BRANCO OU 
MUÇARELA, SEM PIMENTA, SEM AÇÚCAR, SEM 
MARGARINA, SEM TEMPEROS 
INDUSTRIALIZADOS, SEM ALIMENTOS 
ULTRAPROCESSADOS. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 
UNIDADES DE 70G CADA ENROLADINHO DE 
QUEIJO. ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 
KG (MÍNIMO).  A TEMPERATURA DEVE ESTAR -4 
A 18 GRAUS. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 2 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.   A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
VEÍCULO FRIGORÍFICO. 

KG 11.449   

97 

ENROLADINHO DE QUEIJO PRONTO, COM OS 
DEVIDOS INGREDIENTES: MANTEIGA OU 
ÓLEO, FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, QUEIJO BRANCO OU 
MUÇARELA, SEM PIMENTA, SEM AÇÚCAR, SEM 
MARGARINA, SEM TEMPEROS 
INDUSTRIALIZADOS, SEM ALIMENTOS 
ULTRAPROCESSADOS. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO).  O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO 
PARA CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. 

KG 23.428   

98 

ENROLADINHO DE QUEIJO ESPECIAL, PRÉ 
ASSADO E ULTRACONGELADO - EMBALADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM UNIDADES DE 
70 G CADA ENROLADINHO. A COZINHA QUE 
FOR PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 

KG 9.267   
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CONTAMINAÇÃO CRUZADA. INGREDIENTES: 
MASSA - FARINHA DE ARROZ, POLVILHO DOCE, 
AMIDO DE MILHO, FARINHA DE LINHAÇA 
DOURADA, ÓLEO DE GIRASSOL OU CANOLA 
(SEM TRAÇOS DE SOJA), FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO EM PÓ, SAL E GOMA 
XANTANA; RECHEIO – QUEIJO VEGANO 
(MANDIOCA, POLVILHO DOCE, POLVILHO 
AZEDO, ÓLEO DE GIRASSOL OU CANOLA, SAL 
E LIMÃO). TODOS OS INGREDIENTES DEVEM 
SER LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. É 
UM PRODUTO SEM CONSERVANTES, SEM 
DERIVADOS ANIMAIS. PRODUTO VEGANO, SEM 
LEITE DE VACA, SEM OVOS, SEM SOJA, SEM 
GLÚTEN, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
PACOTE DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E EM UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
REFRIGERADO. 

99 

ESFIRRA FECHADA CONGELADA DE CARNE 
MOÍDA (MÚSCULO), COM OS DEVIDOS 
INGREDIENTES: MANTEIGA OU ÓLEO, FARINHA 
DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, 
PASSATA RÚSTICA DE TOMATE OU MOLHO 
CASEIRO DE TOMATE, AÇAFRÃO, SEM 
PIMENTA, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
SEM TEMPEROS INDUSTRIALIZADOS, SEM 
ALIMENTOS ULTRAPROCESSADOS.  
EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM UNIDADES DE 70 G 
CADA ESFIRRA. A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
-4 A 18 GRAUS. ACONDICIONADO EM PACOTES 
DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE ESTAR 
LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA 2 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
EM VEÍCULO FRIGORÍFICO. 

KG 12.409   

100 ESFIRRA FECHADA PRONTA DE CARNE MOÍDA 
(MÚSCULO), COM OS DEVIDOS 

KG 500   
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INGREDIENTES: MANTEIGA OU ÓLEO, FARINHA 
DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, 
PASSATA RÚSTICA DE TOMATE OU MOLHO 
CASEIRO DE TOMATE, AÇAFRÃO, SEM 
PIMENTA, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
SEM TEMPEROS INDUSTRIALIZADOS, SEM 
ALIMENTOS ULTRAPROCESSADOS.  
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. 

101 

ESFIRRA DE CARNE MOÍDA ESPECIAL, PRÉ 
ASSADO E ULTRACONGELADO, EMBALADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM UNIDADES DE 
70 G CADA ESFIRRA. A COZINHA QUE FOR 
PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. INGREDIENTES: 
MASSA - FARINHA DE ARROZ, POLVILHO DOCE, 
AMIDO DE MILHO, FARINHA DE LINHAÇA 
DOURADA, ÓLEO DE GIRASSOL OU CANOLA 
(SEM TRAÇOS DE SOJA), FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO EM PÓ, SAL E GOMA 
XANTANA; RECHEIO – PATINHO MOÍDO, 
PÁPRICA, ALHO, CEBOLA, SAL E CHEIRO 
VERDE. É UM PRODUTO SEM CONSERVANTES. 
TODOS OS INGREDIENTES DEVEM SER 
LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. A 
MASSA É VEGANA: SEM LEITE, SEM OVOS, 
SEM SOJA, SEM GLÚTEN, SEM AÇÚCAR, SEM 
MARGARINA, PACOTE DE 1 KG (MÍNIMO). O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E 
ADEQUADO PARA CONSUMO, CONTENDO 
CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E EM 
UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 3 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. DEVE 
SER ENTREGUE ULTRACONGELADO EM 
VEÍCULO FRIGORÍFICO. 

KG 2.908   

102 

PÃO BRIOCHE, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, SEM A PRESENÇA 
DE AÇÚCAR, PREPARADO COM FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, SAL, MARGARINA, 
FERMENTO BIOLÓGICO, MELHORADOR DE 
FARINHA E ÁGUA, SEM LEITE E SEM OVO. COM 
CASCA DE COR UNIFORME CASTANHO-

KG 37.856   
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DOURADO, MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-
CREME DE TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO 
FINA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM UNIDADES DE 
50 G. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

103 

PÃO DE BATATA, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, SEM A PRESENÇA 
DE AÇÚCAR, PREPARADO COM BATATA, 
MARGARINA, OVO, SAL, FARINHA DE TRIGO, 
ÓLEO E FERMENTO, SEM LEITE. COM CASCA 
DE COR UNIFORME CASTANHO-DOURADO, 
MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-CREME DE 
TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO FINA. 
EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM UNIDADES DE 
50 G. TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO FINA. 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO OU DE PAPEL 
LIMPOS E ÍNTEGROS. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 

KG 5.379   

104 

PÃO DE BATATA ESPECIAL, PRÉ ASSADO E 
ULTRACONGELADO, PREPARADO COM BATATA 
INGLESA, FARINHA DE ARROZ, FÉCULA DE 
BATATA, POLVILHO DOCE, ÓLEO DE GIRASSOL 
OU CANOLA (SEM TRAÇOS DE SOJA), 
FERMENTO BIOLÓGICO, GOMA XANTANA E 
SAL. TODOS OS INGREDIENTES DEVEM SER 
LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. COM 
CASCA DE COR UNIFORME CASTANHO-
DOURADO, MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-
CREME DE TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO 
FINA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM UNIDADES DE 50 G CADA PÃO. A COZINHA 
QUE FOR PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. O PÃO VEGANO. É 
UM PRODUTO SEM CONSERVANTES, SEM 
DERIVADOS ANIMAIS. PRODUTO VEGANO, SEM 
LEITE DE VACA, SEM OVOS, SEM SOJA, SEM 
GLÚTEN, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 

KG 17.799   
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PACOTE DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E EM UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. 

105 

PÃO DE CENOURA, PRODUZIDO ATÉ NO 
MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, SEM A 
PRESENÇA DE AÇÚCAR, PREPARADO COM 
CENOURA, LEITE, MANTEIGA, OVO, SAL, 
FARINHA DE TRIGO, ÓLEO E FERMENTO. COM 
CASCA DE COR UNIFORME AMARELO-
DOURADO, TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO 
FINA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM UNIDADES DE 
50 G. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E POR 
PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA ANTES 
DA DATA DE CONSUMO. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). 

KG 1.177   

106 

PÃO DE FUBÁ, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, PREPARADO COM 
FUBÁ, LEITE, OVO, SAL, SEM AÇÚCAR, 
FARINHA DE TRIGO, ÓLEO E FERMENTO. COM 
CASCA DE COR UNIFORME AMARELO-
DOURADO, MACIA, TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA COM UNIDADES DE 50 G. TEXTURA 
MACIA E GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO OU DE PAPEL LIMPOS E 
ÍNTEGROS. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E EM 

KG 7.644   

mailto:pregaoeletronico@rioverde


 
            Av Flamboyant, esquina com RG 12, Bairro Gameleira II,  

CEP: 75.906-880 – RIO VERDE/GOIÁS, Caixa postal 34 
FONE: (0xx64) 3602-8070/8021, www.rioverde.go.gov.br ou 

pregaoeletronico@rioverde.go.gov.br 

 

 147 

UNIDADE. PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA 
ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

107 

PÃO DE MILHO, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA ENTREGA, PREPARADO COM 
MILHO, LEITE, OVO, SAL, SEM AÇÚCAR, 
FARINHA DE TRIGO, ÓLEO E FERMENTO. COM 
CASCA DE COR UNIFORME AMARELO-
DOURADO, MACIA, TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA COM UNIDADES DE 50 G. TEXTURA 
MACIA E GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO OU DE PAPEL LIMPOS E 
ÍNTEGROS. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E EM 
UNIDADE. PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA 
ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

KG 11.328   

108 

PÃO NÃO DE QUEIJO ESPECIAL, PRÉ ASSADO 
E ULTRACONGELADO, EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM UNIDADES DE 50 
G CADA PÃO DE QUEIJO. A COZINHA QUE FOR 
PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. INGREDIENTES: 
BATATA, POLVILHO, ÁGUA, ÓLEO DE GIRASSOL 
(SEM TRAÇOS DE SOJA), SAL E EXTRATO DE 
LEVEDURA, O PÃO VEGANO. É UM PRODUTO 
SEM CONSERVANTES, SEM DERIVADOS 
ANIMAIS. TODOS OS INGREDIENTES DEVEM 
SER LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. 
PRODUTO VEGANO, SEM LEITE DE VACA E 
DERIVADOS, SEM OVOS, SEM SOJA, SEM 
GLÚTEN, SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA, 
PACOTE DE 1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE 
ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E EM UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. 

KG 9.928   

mailto:pregaoeletronico@rioverde


 
            Av Flamboyant, esquina com RG 12, Bairro Gameleira II,  

CEP: 75.906-880 – RIO VERDE/GOIÁS, Caixa postal 34 
FONE: (0xx64) 3602-8070/8021, www.rioverde.go.gov.br ou 

pregaoeletronico@rioverde.go.gov.br 

 

 148 

109 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO, FORMATO 
REDONDO, PREPARADO COM POLVILHO, 
ÓLEO, SAL, ÁGUA, OVO, LEITE E QUEIJO. 
FORMA DE PREPARO ESCALDADO. NÃO PODE 
CONTER NADA ALÉM DESSES INGREDIENTES. 
DE ACORDO COM O GUIA ALIMENTAR PARA A 
POPULAÇÃO BRASILEIRA, A PRESENÇA DE 
MUITOS INGREDIENTES CARACTERIZA O 
PRODUTO COMO ULTRAPROCESSADO, O QUE 
É PROIBIDO PARA USO EM CRECHES. 
RESSALTA-SE QUE ESTE PRODUTO É 
DESTINADO ESPECIFICAMENTE AO PÚBLICO 
DE CRECHES. TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 
UNIDADES DE 70 G CADA PÃO DE QUEIJO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. A TEMPERATURA ESTAR -
4 A 18 GRAUS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.   A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
VEÍCULO FRIGORÍFICO. 

KG 14.572   

110 

PÃO DE QUEIJO PRONTO, FORMATO 
REDONDO, PRODUZIDO NA DATA DA ENTREGA, 
PREPARADO COM POLVILHO, ÓLEO, SAL, 
ÁGUA, OVO E QUEIJO. FORMA DE PREPARO 
ESCALDADO.  TEXTURA MACIA E 
GRANULAÇÃO FINA. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM UNIDADES DE 50 G CADA PÃO 
DE QUEIJO. ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
1 KG (MÍNIMO). O PRODUTO DEVE ESTAR 
LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA 
CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. DEVERÁ SER ENTREGUE 
NA DATA DE CONSUMO. 

KG 26.670   

111 

PÃO TIPO FRANCÊS, PRODUZIDO NA DATA DA 
ENTREGA, PREPARADO COM FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, SEM AÇÚCAR, SAL E ÁGUA, 
SEM LEITE, SEM ÓLEO DE SOJA E SEM OVO. 
COM CASCA DE COR UNIFORME CASTANHO- 

KG 58.885   

mailto:pregaoeletronico@rioverde


 
            Av Flamboyant, esquina com RG 12, Bairro Gameleira II,  

CEP: 75.906-880 – RIO VERDE/GOIÁS, Caixa postal 34 
FONE: (0xx64) 3602-8070/8021, www.rioverde.go.gov.br ou 

pregaoeletronico@rioverde.go.gov.br 

 

 149 

DOURADO, MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-
CREME DE TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO 
FINA. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM UNIDADES DE 
50 G CADA PÃO. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E POR 
PEÇA. DEVERÁ SER ENTREGUE NA DATA DE 
CONSUMO. 

112 

PAMONHA DE SAL (CMEI), PAMONHA PRONTA 
PARA CONSUMO, ELABORADA COM MILHO 
VERDE DE BOA QUALIDADE, SAL, GORDURA 
VEGETAL, MACIA, COM AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO UTILIZAR PIMENTAS, 
CONDIMENTOS, FUBÁ, QUEIJO. A PAMONHA 
DEVE SER FORNECIDA INDIVIDUALMENTE 
ENVOLTA POR PALHA DE MILHO. A MASSA 
DEVE CONTER APROXIMADAMENTE 100G. O 
PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE CONSERVAÇÃO, 
SEM CONTAMINAÇÃO OU DANOS Á 
EMBALAGEM. A VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO DA DATA DE ENTREGA DEVERÁ SER 
DE NO MÁXIMO 5 DIAS, PARA GARANTIR O 
CONSUMO SEGURO. DEVE CONTER RÓTULO 
EM CADA CAIXA TÉRMICA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES DE ORIGEM, FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, PESO E LISTA DE INGREDIENTES. 

UNIDADE 10.067   

113 

PAMONHA DE SAL ESPECIAL, PAMONHA 
PRONTA PARA CONSUMO, ELABORADA COM 
MILHO VERDE DE BOA QUALIDADE, SAL, ÓLEO 
DE GIRASSOL OU AZEITE (SEM TRAÇOS DE 
SOJA), MACIA, COM AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. TODOS OS 
INGREDIENTES DEVEM SER LIVRES DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. NÃO UTILIZAR 
PIMENTAS, CONDIMENTOS, FUBÁ, QUEIJO, 
LINGUIÇA. DEVE SER PREPARADA EM 
COZINHA LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. A PAMONHA DEVE SER FORNECIDA 
INDIVIDUALMENTE ENVOLTA POR PALHA DE 
MILHO. A MASSA DEVE CONTER 
APROXIMADAMENTE 100G. O PRODUTO DEVE 
SER ENTREGUE EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
DE CONSERVAÇÃO, SEM CONTAMINAÇÃO OU 
DANOS À EMBALAGEM. DEVE CONTER 
RÓTULO EM CADA CAIXA TÉRMICA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES DE ORIGEM, 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO E LISTA DE 
INGREDIENTES. A VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO DA DATA DE ENTREGA DEVERÁ SER 
DE NO MÁXIMO 5 DIAS, PARA GARANTIR O 
CONSUMO SEGURO. 

UNIDADE 3.900   
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114 

PAMONHA DE DOCE (EMEI, EMEF), PAMONHA 
PRONTA PARA CONSUMO, ELABORADA COM 
MILHO VERDE DE BOA QUALIDADE, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, MACIA, COM AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO UTILIZAR 
PIMENTAS, CONDIMENTOS, FUBÁ, QUEIJO, 
LINGUIÇA. A PAMONHA DEVE SER FORNECIDA 
INDIVIDUALMENTE ENVOLTA PALHA DE MILHO. 
A MASSA DEVE CONTER APROXIMADAMENTE 
100G. O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE CONSERVAÇÃO, 
SEM CONTAMINAÇÃO OU DANOS A 
EMBALAGEM. A VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO DA DATA DE ENTREGA DEVERÁ SER 
DE NO MÁXIMO 5 DIAS, PARA GARANTIR O 
CONSUMO SEGURO. DEVE CONTER RÓTULO 
EM CADA CAIXA TÉRMICA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DE ORIGEM, FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, PESO E LISTA DE INGREDIENTES. 

UNIDADE 32.784   

115 

ROSCA SIMPLES, PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO 
UM DIA ANTES DA DATA DE ENTREGA, 
UNIDADES DE 50 G, SEM LEITE, SEM RECHEIO, 
APENAS COM COCO RALADO. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO 
PARA CONSUMO, CONTENDO UMA MASSA 
FOFA E MACIA, COM CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRE DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO EM KG E POR 
PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA ANTES 
DA DATA DE CONSUMO. ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). 

KG 3.095   

116 

SALGADO DE HAMBURGUER BOVINO, 
MÚSCULO BOVINO MOÍDO, SEM OSSO, COM 
OS DEVIDOS INGREDIENTES: MANTEIGA OU 
ÓLEO, FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, MOLHO DE TOMATE, 
MARGARINA, UTILIZAR TEMPEROS NATURAIS, 
CEBOLA, ALHO, CHEIRO VERDE, PÁPRICA, 
SEM PIMENTA, SEM TEMPEROS 
INDUSTRIALIZADOS, ARMAZENADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS TRANSPARENTE COM 
UNIDADES DE 200G (MÍNIMO) CADA COM 15CM 
DE DIÂMETRO E 4CM DE ESPESSURA. O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E 
ADEQUADO PARA CONSUMO, CONTENDO 
CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE CONTER 
RÓTULO EM CADA CAIXA TÉRMICA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DE ORIGEM, FABRICAÇÃO, 

UNIDADE 166.857   
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VALIDADE, PESO E LISTA DE INGREDIENTES.  A 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CARRO 
REFRIGERADO. 

117 

TORRADA, PRODUZIDA ATÉ NO MÁXIMO UM 
DIA ANTES DA ENTREGA, PREPARADA COM 
PÃO FRANCÊS, SEM AÇÚCAR, MANTEIGA E 
ORÉGANO, SENDO INTEIRA.  EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. PODERÁ 
SER ENTREGUE UM DIA ANTES DA DATA DE 
CONSUMO. ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
1 KG (MÍNIMO). 

KG 12.648   

118 

TORTA DE CARNE MOÍDA, COM CENOURA 
RALADA E TOMATE, PRODUZIDO NO DIA DA 
ENTREGA, DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA 
DE TRIGO, CARNE MOÍDA, TOMATE E 
CENOURA RALADA. DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM CAIXAS BRANCAS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE REVESTIDAS 
COM PAPEL FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 70G 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 
UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

KG 13.028   

119 

TORTA DE FRANGO, DESFIADO COM TOMATE 
E MILHO, PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA, 
DEVERÁ SER FEITO COM FARINHA DE TRIGO, 
ORÉGANO, FRANGO DESFIADO, TOMATE E 
MILHO. DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 
CAIXAS BRANCAS DE POLIETILENO, 
DEVIDAMENTE REVESTIDAS COM PAPEL 
FILME DE PVC, O QUAL DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PEDAÇOS DE 70G (MÍNIMO). 
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO 
EM KG E POR PEÇA. PODERÁ SER ENTREGUE 

KG 2.295   
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UM DIA ANTES DA DATA DE CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). 

120 

TORTA DE FRANGO ESPECIAL, PRÉ ASSADO E 
ULTRACONGELADO. MASSA: LEITE VEGETAL 
DE CASTANHA OU AVEIA, FARINHA DE ARROZ, 
ÓLEO DE GIRASSOL OU CANOLA (SEM 
TRAÇOS DE SOJA), ÁGUA E FERMENTO; 
RECHEIO: PEITO DE FRANGO, ALHO, CEBOLA, 
CÚRCUMA, SAL E CHEIRO VERDE. TODOS OS 
INGREDIENTES DEVEM SER LIVRES DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. PESO MÍNIMO 50 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA O CONSUMO, 
CONTENDO UMA MASSA CROCANTE, PORÉM 
MACIA. DEVEM ESTAR LIVRE DE POEIRA, 
SUJIDADES E DANOS. EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA, FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 3 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. SEM LEITE, 
SEM OVO, SEM GLÚTEN, SEM SOJA, SEM 
AÇÚCAR, A COZINHA QUE FOR PREPARAR 
DEVE SER LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADO EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. 

KG 5.325   

121 

ABACATE CONGELADO, COM FRUTA INTACTA 
E FIRME, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 1 KG (MÍNIMO). DEVE SER ENTREGUE 
CONGELADO. A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
ENTRE -12 A -18 GRAUS.  NO RÓTULO DEVE 
CONSTAR A ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E PESO. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA COM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO. 

KG 7.755   

122 

ABACAXI PÉROLA, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA SUPORTAR 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO 
IMEDIATO, PESO MÍNIMO DE 1,2 KG A UNIDADE, 
APRESENTANDO COR, TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES, SEM MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. DEVE SER ENTREGUE EM 
CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. 

KG 69.463   

123 

ALHO BRANCO, BULBO INTEIRO, NACIONAL, 
BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 

PACOTE 15.000   
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CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. DEVE SER ENTREGUE 
EM CAIXAS LIMPAS. 

124 

AMEIXA, DE PRIMEIRA QUALIDADE; TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA 
FIRME E INTACTA; SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. COM PESO MÍNIMO DE 110 
GRAMAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
CAIXA PRÓPRIA. TRANSPORTADA EM CAIXAS 
DE PLÁSTICO LIMPAS. 

PACOTE 242   

125 

BANANA NANICA, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADA 
PARA CONSUMO IMEDIATO, PESO MÍNIMO DE 
110 GRAMAS, APRESENTANDO COR, TAMANHO 
E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, SEM 
MACHUCADOS, BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES.  DEVE SER ENTREGUE EM 
CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. 

KG 58.775   

126 

BANANA PRATA, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADA 
PARA CONSUMO IMEDIATO, PESO MÍNIMO DE 
100 GRAMAS, APRESENTANDO COR, TAMANHO 
E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, SEM 
MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES, 
SUJIDADES, FERRUGEM OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.  DEVE SER 
ENTREGUE EM CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. 

KG 48.438   

127 

BATATA INGLESA LISA, LISA LAVADA, COM 
POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA 
VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DA MAIOR 
PARTE POSSÍVEL DE TERRA ADERENTE À 
CASCA E DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 
PESO MÍNIMO DE 150 GRAMAS. DE COLHEITA 
RECENTE. 

KG 18.876   

128 

BETERRABA, COM POLPA INTACTA E LIMPA, 
COM COLORAÇÃO E PESANDO NO MÍNIMO 150 
GRAMAS CADA, SEM BROTOS, RACHADURAS 
OU CORTES NA CASCA, MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS 

KG 19.445   
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DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DA MAIOR 
PARTE POSSÍVEL DE TERRA ADERENTE À 
CASCA E DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. DE 
COLHEITA RECENTE. DEVE SER ENTREGUE 
EM CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. 

129 

BRÓCOLIS CONGELADO, INTACTO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG 
(MÍNIMO). DEVE SER ENTREGUE CONGELADO.  
A TEMPERATURA DEVE ESTAR ENTRE -12 A -18 
GRAUS. NO RÓTULO DEVE CONSTAR A 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E PESO. A ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA COM VEÍCULO FRIGORÍFICO.  MARCAS 
SIMILARES: COPACOL, SELECT, SADIA. 

KG 5.751   

130 

CEBOLA EXTRA A BRANCA, TAMANHO MÉDIO 
E UNIFORME (PESANDO EM MÉDIA DE 100 A 
200 GRAMAS). O PRODUTO DEVE SE 
APRESENTAR SÃO E LIMPO, DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, FIRME, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E 
NA COR. NÃO SERÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 

KG 35.000   

131 

CENOURA GRAÚDA, EXTRA A, O PRODUTO 
DEVE APRESENTAR SADIO, LIMPO, DE BOA 
QUALIDADE, SEM FOLHAS, SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E 
NA COR (ALARANJADO-VIVO). NÃO SERÃO 
PERMITIDAS CENOURAS COM PARTES 
VERDES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES, 
CORTES E CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE. O PRODUTO DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
ACORDO COM A QUANTIDADE SOLICITADA. 
PESO MÍNIMO DE 230 GRAMAS.  DEVE SER 
ENTREGUE EM CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. 

KG 48.487   

132 

CHEIRO VERDE, EM PACOTE/MAÇO 
CONTENDO CEBOLINHA, COENTRO E 
SALSINHA, FOLHAS ÍNTEGRAS, FRESCAS, 
COLORAÇÃO UNIFORME, BEM 
DESENVOLVIDA, SALSINHA COM TALOS. 
MAÇOS (PACOTE) COM APROXIMADAMENTE 
150 G, SEM AS RAÍZES. DEVE SER ENTREGUE 
EM CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA COM VEÍCULO 
REFRIGERADO A 10 GRAUS. 

PACOTE 33.716   

133 

COUVE MANTEIGA, TIPO MANTEIGA, COM 
FOLHAS FIRMES, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS, 
BEM DESENVOLVIDAS, LIVRE DE PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. TALO VERDE OU ROXO. 

PACOTE 34.835   
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EMBALADO EM PACOTES MÍNIMO 360G CADA.  
DEVE SER ENTREGUE EM CAIXAS DE 
PLÁSTICO LIMPAS.  A ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA COM VEÍCULO REFRIGERADO A 10 
GRAUS. 

134 

GOIABA VERMELHA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM POLPAS FIRMES E 
INTACTAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS. ISENTA DE 
ENFERMIDADES, FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDO DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. TRANSPORTADO EM CAIXAS 
LIMPAS, COM PESO MÍNIMO DE 200 GRAMAS. 

KG 363   

135 

LARANJA PÊRA, FRUTA PROCEDENTE DE 
ESPÉCIES VEGETAIS GENUÍNAS E SÃS, 
DEVERÁ SER FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A 
POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER. OS 
FRUTOS DEVERÃO SE APRESENTAR 
INTACTOS E FIRMES, COM PESO MÍNIMO DE 
120 GRAMAS. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

KG 104.338   

136 

MAÇÃ VERMELHA NACIONAL FUJI, FRUTO 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS, DEVERÁ SER FRESCO, 
TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA, A POLPA. COM PESO 
MÍNIMO DE 100 GRAMAS. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA.  TRANSPORTADAS EM CAIXAS DE 
PLÁSTICO LIMPAS OU SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES. 

KG 157.641   

137 MAMÃO FORMOSA, COMUM, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

KG 46.956   
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SUPORTAR TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO 
IMEDIATO, PESO MÍNIMO DE 1,2 KG À UNIDADE, 
APRESENTANDO COR, TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES, SEM MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. DEVE SER ENTREGUE EM 
CAIXAS DE PLÁSTICO LIMPAS. 

138 

MANDIOCA DESCASCADA EM PEDAÇOS, 
BRANQUIADA E CONGELADA. ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS, COM ASPECTO, AROMA E 
SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORME 
NO TAMANHO E NA COR. NÃO SERÁ PERMITIDA 
RACHADURA, PERFURAÇÃO, CORTE E CORPO 
ESTRANHOS. DEVERÁ SER EMBALADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, TERMOSSOLDADA, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 1 KG. DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES COMO PRAZO DE VALIDADE E 
NUTRICIONAIS. A TEMPERATURA DEVE ESTAR 
ENTRE -12 A -18 GRAUS. DATA DE VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 60 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. A ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA COM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO.  MARCAS SIMILARES: KI 
DELÍCIA, KI-SABOR, SÍTIO ELDORADO. 

KG 26.066   

139 

MANGA CONGELADA, CUBOS DE MANGA SEM 
CASCA, OBTIDAS A PARTIR DE FRUTAS 
SELECIONADAS E CONGELADAS PELO 
PROCESSO IQF (CONGELAMENTO INDIVIDUAL 
ULTRA RÁPIDO), 100% NATURAL LIVRE DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA, PACOTES DE 1 KG 
(MÍNIMO). O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, 
ÍNTEGRO E ADEQUADO PARA CONSUMO, 
CONTENDO CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS.  A TEMPERATURA DEVE 
ESTAR ABAIXO DE 18 GRAUS. DEVEM ESTAR 
LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E DANOS.  
DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. A ENTREGA DEVERÁ SER 
REALIZADA EM VEÍCULO FRIGORÍFICO. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA 180 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. MARCAS SIMILARES: 
BACURI, FRUTASSA, JM FRUTAS 
CONGELADAS. 

KG 886   

140 

MANGA TOMMY, DE 1ª QUALIDADE, ASPECTO 
GLOBOSO, MISTA VERDE E MADURA COR 
PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA COM 
POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

KG 15.315   
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PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, COM PESO MÍNIMO DE 500 GRAMAS. 

141 

MELÃO AMARELO, DE 1ª QUALIDADE, 
AMARELO, CASCA SÃ, FIRME, SEM 
RACHADURAS, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS. DEVENDO ESTAR BEM 
DESENVOLVIDOS E MADUROS, DEVENDO 
APRESENTAR 80 A 90% DE MATURAÇÃO. 
EMBALAGEM: EM CAIXAS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA 
DE PESAGEM. COM PESO MÍNIMO DE 1,6 KG. 

KG 3.118   

142 

MELANCIA, DEVERÁ SER FRESCA, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO, COM PESO 
MÍNIMO DE 10 KG, AROMA E COR DA ESPÉCIE 
E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA. 

KG 130.455   

143 

MILHO VERDE EM ESPIGA, NOVO, INTEIRO, DE 
TAMANHO MÉDIO, DE 1ª QUALIDADE, ÍNTEGRO 
COM MATURAÇÃO APROPRIADA, SEM 
FERIMENTOS, LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS, 
SEM RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
EMBALAGEM (PACOTE) DE NO MÍNIMO 1,200 
KG. DEVE SER ENTREGUE EM CAIXAS DE 
PLÁSTICO LIMPAS.  A ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA COM VEÍCULO REFRIGERADO A 10 
GRAUS. 

PACOTE 54.917   

144 

MORANGO CONGELADO, EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 1 KG (MÍNIMO). A TEMPERATURA 
DEVE ESTAR ABAIXO DE 18 GRAUS.  O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E 
ADEQUADO PARA CONSUMO, CONTENDO 
CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 180 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
VEÍCULO FRIGORÍFICO. MARCA SIMILAR: 
BACURI, FRUTASSA, MORANGOS BH. 

KG 3.151   
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145 

MORANGO IN NATURA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ACONDICIONADO EM 
BANDEJA DE 250 GRAMAS (MÍNIMO). O 
PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E 
ADEQUADO PARA CONSUMO, CONTENDO 
CHEIRO, COR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVEM ESTAR LIVRES DE 
POEIRA, SUJIDADES E DANOS. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. DEVE SER ENTREGUE 
EM VEÍCULO REFRIGERADO. 

BANDEJA 9.183   

146 

OVO DE GALINHA, PERTENCENTE À CLASSE A 
(UNIFORME, ÍNTEGRO, LIMPO E DE CASCA 
SEM DEFORMAÇÃO) PESO MÍNIMO DE 55 G; 
COM AUSÊNCIA DE ODOR ESTRANHO QUANDO 
RETIRADO DA CASCA. O ALIMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR-SE BOM PARA O CONSUMO, EM 
CONFORMIDADE COM INSPEÇÃO OFICIAL E 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR CASCAS 
PARTIDAS OU RACHADAS. DEVERÁ SER 
EMBALADO EM CARTELA DE PAPEL 
RESISTENTE CONTENDO UMA DÚZIA, COM 
ROTULAGEM CONSTANDO DE FORMA LEGÍVEL 
A DATA DE EMBALAGEM, VALIDADE, 
MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE MÍNIMA DE 
15 DIAS.   A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA COM 
VEÍCULO REFRIGERADO A 10 GRAUS. 

DÚZIA 22.514   

147 

PEPINO JAPONÊS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. PESO MÍNIMO DE 150 GRAMAS. 

KG 787   

148 

PEQUI FATIADO EM CONSERVA, O PEQUI DEVE 
SER PROVENIENTE DE FONTE CONFIÁVEL, 
CONTENDO TABELA NUTRICIONAL, LISTA DE 
INGREDIENTES E COM CERTIFICAÇÃO DE 
QUALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO DE ACORDO COM AS NORMAS 
SANITÁRIAS EM FRASCO DE VIDRO, COM 
TAMPA HERMÉTICA, GARANTINDO A 
PRESERVAÇÃO DO SABOR E PROPRIEDADES 
NUTRICIONAIS. INGREDIENTES: LASCAS DE 
PEQUI, SAL, VINAGRE. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO FRUTO IN NATURA, 
LIVRE DE ODORES E SABORES ESTRANHOS. 
DEVE ESTAR IMERSO EM LÍQUIDO 
CONSERVANTE ADEQUADO (EX: SALMOURA 
OU OUTRA SOLUÇÃO APROVADA PELA 
ANVISA). A ROTULAGEM DO PRODUTO DEVE 

KG 12.398   
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CONTER; NOME DO PRODUTO, LISTA DE 
INGREDIENTES; PESO LÍQUIDO E PESO 
DRENADO; DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE; 
CNPJ DO FABRICANTE; NÚMERO DO LOTE. 
VOLUME MÍNIMO: 200 ML. 

149 

CHOCOTONE (EMEF), COM OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: GOTAS DE CHOCOLATE 100%, 
AÇÚCAR, SEM GORDURA TRANS E SEM 
CORANTES, FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, 
ÓLEO DE SOJA OU MARGARINA, FERMENTO 
BIOLÓGICO OU QUÍMICO, OVOS, LEITE 
INTEGRAL UHT E RASPAS DE LARANJA. 
FINALIZAR COM GOTAS DE CHOCOLATE. 
ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO 
CELOFANE TRANSPARENTE, FINALIZADO COM 
LAÇOS OU FITAS DECORATIVAS DE 
COLORAÇÃO AMARELO. DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
VEÍCULO REFRIGERADO. PESO MÍNIMO: 100 
GRAMAS. 

UNIDADE 32.784   

150 

DOCINHOS DE LEITE EM PÓ PARA ESPECIAIS 
(CMEI) (APLV, SOJA, LACTOSE, DIABETES, 
GLÚTEN E OVO), COM OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: LEITE DE COCO EM PÓ, ÁGUA, 
COCO RALADO NATURAL DESIDRATADO, SEM 
AÇÚCAR, SEM ADOÇANTE, SEM 
CONSERVANTES E ESTABILIZANTES, SEM 
GORDURA TRANS, SEM SOJA OU DERIVADOS, 
SEM LEITE DE VACA OU DERIVADOS E SEM 
CORANTES. ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. OS 
DOCINHOS DEVEM SER POSICIONADOS 
INDIVIDUALMENTE, SOB GRAMATURA DE 20 
GRAMAS POR DOCINHO, DISPOSTOS E 
ORGANIZADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, FINALIZADA COM LAÇO OU 
FITA DECORATIVA DE COR AZUL. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. PESO 
MÍNIMO: 100 GRAMAS. DEVE SER PREPARADO 
EM COZINHA LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. 

PACOTE 42.506   

151 

GARRAFINHA DE SUCO CONCENTRADO DE 
UVA (EMEF E AFINS), DE 150 ML (MÍNIMO), COM 
ÁGUA E AÇÚCAR, COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 

UNIDADE 32.784   
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ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

152 

GARRAFINHA DE SUCO DE UVA INTEGRAL 
SEM AÇÚCAR (CRECHE E ESPECIAIS), DE 150 
ML (MÍNIMO), COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 12.028   

153 

MAÇÃ DO AMOR DE CHOCOLATE (EMEF), COM 
OS SEGUINTES INGREDIENTES: ÁGUA, 
AÇÚCAR, VINAGRE, CACAU EM PÓ 100%. SEM 
GORDURA TRANS. SEM CORANTES. 
ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO 
CELOFANE TRANSPARENTE, FINALIZADO COM 
LAÇOS OU FITAS DECORATIVAS DE COR 
VERMELHA. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. 
PESO MÍNIMO: 90 A 100 GRAMAS. 

UNIDADE 32.784   

154 

MAÇÃ DO AMOR DE CHOCOLATE (CMEI), COM 
OS SEGUINTES INGREDIENTES: CACAU EM PÓ 
100%, SEM AÇÚCAR, SEM CONSERVANTES E 
ESTABILIZANTES, SEM GORDURA TRANS E 
SEM CORANTES. ENTREGAR SOB 
TEMPERATURA REFRIGERADA ENTRE 2°C E 
4°C. DEVE SER EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
EM SACO CELOFANE TRANSPARENTE, 
FINALIZADA COM LAÇO OU FITA DECORATIVA 
DE COLORAÇÃO VERMELHA. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. PESO 
MÍNIMO: 90 A 100 GRAMAS. 

UNIDADE 10.067   

155 

MINI PÃO BRIOCHE (CMEI E EMEFS), 
EMBALADO COM PAPEL FILME, PESO MÍNIMO 
DE 25 GRAMAS, NO RÓTULO DEVE CONTER 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
PRODUZIDO ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA 
ENTREGA, SEM A PRESENÇA DE AÇÚCAR, 
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, SAL, MARGARINA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, MELHORADOR DE FARINHA E 
ÁGUA, SEM LEITE E SEM OVO. COM CASCA DE 

UNIDADE 42.850   
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COR UNIFORME CASTANHO-DOURADO, 
MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-CREME DE 
TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO FINA. 
PODERÁ SER ENTREGUE UM DIA ANTES DA 
DATA DE CONSUMO. 

156 

OVO DE CHOCOLATE PARA PÁSCOA (EMEF), 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: CACAU 
EM PÓ 100%, MARGARINA, LEITE 
CONDENSADO, LEITE INTEGRAL SEM 
GORDURA TRANS E SEM CORANTES. 
ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ENVOLVIDO 
EM PAPEL METÁLICO E POSTERIORMENTE EM 
SACO CELOFANE TRANSPARENTE, 
FINALIZADO COM LAÇO OU FITA DECORATIVA 
DE COLORAÇÃO VERMELHA. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. PESO 
MÍNIMO: 100 GRAMAS. 

UNIDADE 32.784   

157 

OVO DE CHOCOLATE PARA PÁSCOA (CMEI), 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: CACAU 
EM PÓ 100%, SEM AÇÚCAR, MANTEIGA, SEM 
CONSERVANTES E ESTABILIZANTES, SEM 
GORDURA TRANS E SEM CORANTES. 
ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ENVOLVIDO 
EM PAPEL METÁLICO E EM SACO CELOFANE 
TRANSPARENTE, FINALIZADO COM LAÇO OU 
FITA DECORATIVA DE COR VERMELHA. DEVE 
APRESENTAR ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
LISTA DE INGREDIENTES, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. PESO 
MÍNIMO: 100 GRAMAS. 

UNIDADE 10.066   

158 

PÃO DE BATATA ESPECIAL MINI, DE 25 
GRAMAS (MÍNIMO) ENTREGUE PRONTO PARA 
CONSUMO, EMBALADO EM SAQUINHO 
PLÁSTICO INDIVIDUALMENTE, PRODUZIDO 
ATÉ NO MÁXIMO UM DIA ANTES DA ENTREGA, 
PREPARADO COM FARINHA DE ARROZ 
INTEGRAL E LINHAÇA, ÓLEO DE CANOLA (SEM 
TRAÇOS DE SOJA), SAL E FERMENTO. COM 

UNIDADE 2.812   
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CASCA DE COR UNIFORME CASTANHO-
DOURADO, MACIA, MIOLO DE COR BRANCO-
CREME DE TEXTURA MACIA E GRANULAÇÃO 
FINA.  NO RÓTULO INDIVIDUAL DEVE CONTER 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
TODOS OS INGREDIENTES DEVEM SER 
LIVRES DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. A 
COZINHA QUE FOR PREPARAR DEVE SER 
LIVRE DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA. É UM 
PRODUTO SEM CONSERVANTES, SEM 
DERIVADOS ANIMAIS. PRODUTO VEGANO, SEM 
LEITE, SEM OVOS, SEM SOJA, SEM GLÚTEN, 
SEM AÇÚCAR, SEM MARGARINA. O PRODUTO 
DEVE ESTAR LIMPO, ÍNTEGRO E ADEQUADO 
PARA CONSUMO, CONTENDO CHEIRO, COR E 
APARÊNCIA CARACTERÍSTICOS. DEVEM 
ESTAR LIVRES DE POEIRA, SUJIDADES E 
DANOS. 

159 

PANETONE (CMEI), COM OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: UVA PASSA, FARINHA DE 
TRIGO, ÓLEO DE SOJA OU MANTEIGA DE 
LEITE, FERMENTO BIOLÓGICO OU QUÍMICO, 
OVOS, LEITE INTEGRAL UHT E RASPAS DE 
LARANJA.  FINALIZAR COM UVAS PASSAS. SEM 
AÇÚCAR (A MASSA DEVE SER ADOÇADA COM 
UVAS PASSAS OU BANANA), SEM AÇÚCAR, 
SEM CORANTES, SEM GORDURA TRANS. 
ENTREGAR SOB TEMPERATURA 
REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO 
CELOFANE TRANSPARENTE, FINALIZADO COM 
LAÇOS OU FITAS DECORATIVAS DE 
COLORAÇÃO AMARELA. DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
VEÍCULO REFRIGERADO. PESO MÍNIMO: 100 
GRAMAS. 

UNIDADE 10.067   

160 

PANETONE PARA ALUNOS ESPECIAIS (APLV, 
SOJA, LACTOSE, DIABETES, GLÚTEN, OVO E 
MILHO), COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: 
UVA PASSA, FARINHA DE AVEIA OU AMENDOAS, 
ÓLEO DE CANOLA (SEM TRAÇOS DE SOJA), 
FERMENTO BIOLÓGICO OU QUÍMICO, ÁGUA, 
RASPAS DE LARANJA, ADOÇADO COM UVA 
PASSA E/OU BANANA; TODOS OS 
INGREDIENTES DEVEM SER LIVRES DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. SEM AÇÚCAR, 
SEM CONSERVANTES E ESTABILIZANTES, SEM 
GORDURA TRANS, SEM CORANTES, SEM LEITE 
DE VACA OU DERIVADOS, SEM OVO E SEM 
SOJA OU DERIVADOS. FINALIZAR COM UVAS 
PASSAS. ENTREGAR SOB TEMPERATURA 

UNIDADE 2.772   
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REFRIGERADA ENTRE 2°C E 4°C. DEVE SER 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO 
CELOFANE TRANSPARENTE, FINALIZADO COM 
LAÇOS OU FITAS DECORATIVAS DE 
COLORAÇÃO AMARELA. DEVE APRESENTAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
VEÍCULO REFRIGERADO. PESO MÍNIMO: 100 
GRAMAS. DEVE SER PREPARADO EM UMA 
COZINHA LIVRE DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. 

161 

PICOLÉ SABOR MORANGO, EMBALAGEM COM 
FOTO ILUSTRATIVA DO PICOLÉ DE MORANGO. 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: ÁGUA, 
AÇÚCAR, POLPA DA FRUTA DE MORANGO E 
ESTABILIZANTE. SEM CORANTES. SEM 
GORDURA TRANS. NÃO CONTER GLÚTEN. TER 
NO MÁXIMO 4 INGREDIENTES. DEVE SER 
ENTREGUE CONGELADO EM TEMPERATURA -
18°C. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO FRIGORÍFICO. PESO 
MÍNIMO: 63 GRAMAS. 

UNIDADE 229.487   

162 

PICOLÉ SEM AÇÚCAR DE AÇAÍ ADOÇADO COM 
BANANA, EMBALAGEM COM FOTO 
ILUSTRATIVA DO PICOLÉ DE AÇAÍ COM 
BANANA, SEM ADOÇANTES E SEM MEL, COM 
OS SEGUINTES INGREDIENTES: LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, BANANA, POLPA DE AÇAÍ E LIGA 
NEUTRA. SEM CORANTES. SEM GORDURA 
TRANS. NÃO CONTER GLÚTEN. TER NO 
MÁXIMO 4 INGREDIENTES. DEVE SER 
ENTREGUE CONGELADO EM TEMPERATURA – 
18°C. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO FRIGORÍFICO. PESO 
MÍNIMO: 63 GRAMAS. 

UNIDADE 50.332   

163 

PICOLÉ SEM AÇÚCAR DE CACAU EM PÓ 100% 
ADOÇADO COM UVA PASSA, EMBALAGEM 
COM FOTO ILUSTRATIVA DO PICOLÉ DE 
CHOCOLATE, SEM ADOÇANTES E SEM MEL, 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: CACAU 
EM PÓ 100%, UVA PASSA, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, E LIGA NEUTRA. SEM CORANTES. 
SEM GORDURA TRANS. NÃO CONTER GLÚTEN. 
TER NO MÁXIMO 5 INGREDIENTES. DEVE SER 
ENTREGUE CONGELADO EM TEMPERATURA – 

UNIDADE 20.133   
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18°C. DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ORIGEM DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO FRIGORÍFICO. PESO 
MÍNIMO: 63 GRAMAS. 

164 

PIPOCA DOCE PRONTA ARTESANAL, 
CONTENDO MILHO PARA PIPOCA, AÇÚCAR, E 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA EM PACOTES DE 200 GRAMAS 
(MÍNIMO). DEVE APRESENTAR ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: LISTA DE INGREDIENTES, 
ORIGEM DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E CONTEÚDO LÍQUIDO. 
DEVERÁ SER ENTREGUE NA DATA DE 
CONSUMO. DEVE SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO CELOFANE 
TRANSPARENTE, FINALIZADO COM LAÇOS OU 
FITAS DECORATIVAS DE COR VERDE. 

PACOTE 98.352   

165 

SALADA DE FRUTA, AS FRUTAS DEVERÃO SER 
FRESCAS, SEM CONSERVANTES OU ADITIVOS 
ARTIFICIAIS, CORTADAS EM PEDAÇOS 
ADEQUADOS PARA CONSUMO IMEDIATO, E 
PODEM INCLUIR, MAS NÃO SE LIMITANDO A: 
MAÇÃ, LARANJA, BANANA, MAMÃO, ABACAXI, 
MELANCIA, UVA, MORANGO E KIWI, 
DEPENDENDO DA SAZONALIDADE E 
DISPONIBILIDADE, CONTENDO 180 GRAMAS 
(MÍNIMO) DE FRUTAS E 5 TIPOS DE FRUTAS 
COM SUCO NATURAL DE LARANJA. A 
QUANTIDADE DE CADA TIPO DE FRUTA PODE 
VARIAR CONFORME O CARDÁPIO E A 
QUALIDADE DA FRUTA DISPONÍVEL. A SALADA 
DE FRUTA DEVERÁ SER SERVIDA EM 
PORÇÕES INDIVIDUAIS, EM EMBALAGEM 
DESCARTÁVEL (PREFERENCIALMENTE 
BIODEGRADÁVEL OU RECICLÁVEL), 
ADEQUADAS PARA MANTER A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO DURANTE O TRANSPORTE E 
MANUSEIO. EMBALADO EM POTES 
DESCARTÁVEIS COM TAMPA DE 200 ML, 
CONTENDO NO RÓTULO: DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM E PESO. DEVE SER 
ENTREGUE EM VEÍCULO REFRIGERADO. 

UNIDADE 94.788   

166 

SORVETE DE CACAU 100%, COM OS 
INGREDIENTES: LEITE CONDENSADO, CREME 
DE LEITE, AÇÚCAR, CACAU 100% E LECITINA. 
SEM GORDURA TRANS, EMBALAGEM COM 
200G (MÍNIMO), DEVE APRESENTAR ETIQUETA 
DE IDENTIFICAÇÃO, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: LISTA DE 
INGREDIENTES, ORIGEM DO PRODUTO, DATA 

UNIDADE 65.568   
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DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA 3 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE SER ENTREGUE 
ULTRACONGELADOS EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO EM TEMPERATURA DE -18 
GRAUS. 

167 

GELATO VEGETAL ESPECIAL, ENTREGUE EM 
EMBALAGEM LACRADA DE NO MÍNIMO 150G 
COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: BANANA, 
LEITE VEGETAL, UVAS PASSAS BATIDAS PARA 
EXALAR O DOCE, PROTEÍNA DE LEGUMINOSA, 
EMULSIFICANTE. ENTREGAR EM VEÍCULO 
FRIGORÍFICO, DEVE SER ENTREGUE 
CONGELADO EM TEMPERATURA – 18°C. SEM 
LEITE DE VACA, SEM OVO, SEM GLÚTEN, SEM 
SOJA, SEM AÇÚCAR, A COZINHA QUE FOR 
PREPARAR DEVE SER LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. 

UNIDADE 22.391   

168 

FÓRMULA 0 A 6 NORMAL, FÓRMULA INFANTIL 
DE PARTIDA, FÓRMULA INFANTIL 
INDUSTRIALIZADA DE PARTIDA, EM PÓ, PARA 
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ O 6º 
MÊS, À BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS 
(CASEÍNA/PROTEÍNAS DO SORO), ACRESCIDA 
OU NÃO DE ÓLEO VEGETAL, CONTENDO 
LACTOSE, VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E 
OLIGOELEMENTOS QUE ATENDAM ÀS 
RECOMENDAÇÕES DO CODEX ALIMENTARIUS 
(FAO/OMS), ADICIONADA DE PREBIÓTICOS, 
GALACTOOLIGOSSACARÍDEO (GOS), 
ACRESCIDA OU NÃO DE FOS, COM DHA E ARA. 
ISENTA DE SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAÇÃO EM PÓ, EMBALADO EM LATAS 
DE 400G (MÍNIMO). PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. MARCA SIMILARES: APTAMIL 
PREMIUM 1, NAN PRO 1, NAN COMFOR 1. 

UNIDADE 855   

169 

FÓRMULA 6 A 12 NORMAL, FÓRMULA INFANTIL 
DE SEGUIMENTO, FÓRMULA INFANTIL 
INDUSTRIALIZADA DE SEGUIMENTO, EM PÓ, 
PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES DE 06 A 12 
MESES DE IDADE. À BASE DE PROTEÍNAS 
LÁCTEAS (CASEÍNA/PROTEÍNAS DO SORO), 
ACRESCIDA OU NÃO DE ÓLEO VEGETAL, 
CONTENDO LACTOSE, VITAMINAS, MINERAIS, 
FERRO E OLIGOELEMENTOS QUE ATENDAM 
ÀS RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS (FAO/OMS), ADICIONADA DE 
PREBIÓTICOS, GALACTOOLIGOSSACARÍDEO 
(GOS), FRUTOOLIGOSSACARÍDEO (FOS) E/OU 

UNIDADE 24.795   
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POLIDEXTROSE, DHA E ARA. ISENTA DE 
SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAÇÃO EM PÓ, EMBALADOS EM 
LATAS DE 400G (MÍNIMO). PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. MARCA SIMILARES: APTAMIL 
PREMIUM 2, NAN PRO 2, NAN COMFOR 2. 

170 

FÓRMULA 0 A 36 APLV E SOJA, FÓRMULA 
INFANTIL ESPECIAL À BASE DE AMINOÁCIDOS, 
FÓRMULA INFANTIL INDUSTRIALIZADA 
ELEMENTAR PARA LACTENTES E CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA DE 0 A 36 MESES, PARA 
CRIANÇAS COM ALERGIA AO LEITE DE VACA E 
A OUTROS ALIMENTOS OU COM DISTÚRBIOS 
DA DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES. 
COMPOSTA POR 100% DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES E SINTÉTICOS E NÃO ALERGÊNICOS, 
ÓLEOS VEGETAIS E TCM. SUPLEMENTADA 
COM ÁCIDO ARAQUIDÔNIO (ARA) E ÁCIDO 
DOCOSAHEXAENOÍCO (DHA). ISENTA DE 
INGREDIENTES QUE CONTENHAM SOJA OU 
TRAÇOS DE SOJA, ISENTA DE LACTOSE, 
GALACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE, GLÚTEN 
E INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL. SEM 
SABOR. EMBALAGEM CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, SENDO INDISPENSÁVEL 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAÇÃO EM PÓ, EMBALADO EM LATAS 
DE 400G. (APLV E SOJA). PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 90   

171 

FÓRMULA 0 A 36 APLV E INTOLERANTE À 
LACTOSE (APLV S/ LACTOSE), FÓRMULA 
INFANTIL ESPECIAL EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA SEM LACTOSE, FÓRMULA 
INFANTIL INDUSTRIALIZADA PARA LACTENTES 
E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DE 0 A 36 
MESES, SEMI - ELEMENTAR E 
HIPOALERGÊNICA, CONTENDO 100% DE 
PROTEÍNAS EXTENSAMENTE HIDROLISADAS 
DO SORO DO LEITE SEM LACTOSE. 
CONTENDO NO MÍNIMO 40% DE TCM, 
ACRESCIDA DE ÁCIDO ARAQUIDÔNICO (ARA) E 
ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA) E MÍNIMO 
DE 85% DE MALTODEXTRINA, CONTENDO 
NUCLEOTÍDEOS E SELÊNIO, VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS QUE ATENDAM 
ÀS RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS (FAO/OMS). ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

UNIDADE 12.150   
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VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. 
APRESENTAÇÃO EM PÓ, EMBALADO EM LATAS 
DE 400G (MÍNIMO). PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

172 

FÓRMULA 0 A 12 REFLUXO E INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE, FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL ANTI 
REFLUXO, FÓRMULA INFANTIL 
INDUSTRIALIZADA ANTIREGURGITAÇÃO COM 
COMPOSIÇÃO ESPECÍFICA PARA CONDIÇÕES 
DE REFLUXO GASTRESOFÁGICO, POSSUINDO 
COMO AGENTE ESPESSANTE GOMA JATAÍ OU 
AMIDO PRÉ-GELATINIZADO OU AMIDO DE 
ARROZ. OFERTA MÍNIMA DE 70% LACTOSE. 
OFERTA MÁXIMA ATÉ 5% GORDURA ANIMAL 
(LÁCTEA). VITAMINAS E MINERAIS QUE 
ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS (FAO/OMS). ISENTA DE 
SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 
SENDO INDISPENSÁVEL REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAÇÃO EM 
PÓ, EMBALADO EM LATAS DE 800G (MÍNIMO). 
(REFLUXO). PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 360   

VALOR TOTAL GERAL R$  

 

 
§1º - Vinculam-se ao presente contrato independente de transcrição, o Edital, o Termo de Referência e seus 
anexos, bem como a proposta ofertada pelo(a) CONTRATADO(A) no momento do certame. 
 
§2º - Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar, bem como se enquadram em fornecimento continuo por se tratar de 
alimentação escolar.                                                                                    
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
O valor total do presente contrato importa em R$________ (____________________________). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa do presente contrato correrá por conta da Dotação Orçamentária: 

• _____________________________________. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

I. O presente contrato terá vigência O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, admitida a 
prorrogação sucessiva até o limite de 10 (dez) anos, desde que demonstrada a vantajosidade para a 
Administração, nos termos dos arts. 105 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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II. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato, deverá ser verificada a regularidade fiscal 
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

I. O(A) CONTRATADO(A) deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, correspondente à entrega dos 
produtos recebidos, que será atestada pelo Secretário ou servidor expressamente designado; 

 
II. O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, após o cumprimento do inciso anterior; 

 
III. Passados 30 (trinta) dias corridos sem o devido pagamento por culpa exclusiva da Administração, a 

parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do 
efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC; 

 
IV. Nenhum pagamento será efetuado ao(à) CONTRATADO(A) enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso); 

 
V. O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pelo(a) 

CONTRATADO(A), que deverá indicar na Nota Fiscal Eletrônica o banco, nº da conta corrente e 
agência com a qual opera. A CONTRATANTE não efetuará pagamento por meio de títulos de 
cobrança bancária; 

 
VI. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 

devolvidos ao(à) CONTRATADO(A) para as correções necessárias, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes, quando este se der por culpa do(a) CONTRATADO(A); 

 
VII. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura para verificação da situação do(a) CONTRATADO(A) em relação às 
condições de habilitação e qualificação exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será 
impresso e juntado aos autos do processo. 

 
VIII. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos 

seguintes tributos, quando couber: 
 

IX. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e 
Decreto Municipal nº 1.496/2023; 
 

X. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa 
RFB nº 210, de 17 de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
 

XI. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, combinada com o Código Tributário Municipal (Lei nº 5.727/2009 e alterações), 
Decretos e Atos Normativos Municipais. 

 
XII. Dúvidas sobre retenção de tributos na fonte, podem ser esclarecidas no canal de atendimento da 

Secretaria da Fazenda, através do e-mail: sefaz_retencoes@rioverde.go.gov.br; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 

I. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 19/12/2025.  

 
II. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 
III. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da Contratada, 

nos termos do inciso I acima.  
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IV. Caso a Contratada não pleiteie tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 

ocorrerá a preclusão do direito.  
 

V. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

 
VI. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
 
VII. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor.  

 
VIII. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
Além das disposições contidas neste Contrato, constituirão ainda obrigações do(a) CONTRATADO(A):. 
 

I. Efetuar a entrega dos produtos nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pela 
Administração em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 

II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
 

III. O dever previsto no subitem anterior implica a obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir ou remover, às suas expensas os produtos com avarias ou defeitos; 

 
IV. Comunicar à Prefeitura por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas 

no Contrato Social, durante o prazo de vigência do Contrato, bem como apresentar documentos 
comprobatórios; 

 
V. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 
 

VI. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
VII. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 

conforme art.137, II da Lei 14.133 de 2021, e prestar todos esclarecimentos ou informação por eles 
solicitados; 

 
VIII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
IX. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos itens, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

 
X. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do objeto; 
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XI. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições para habilitação na licitação; 

 
XII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 
XIII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 
XIV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
XV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, inciso II, alínea “d” da Lei 14.133 de 2021; 

 
XVI. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está sendo obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência; 

 
XVII. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor do CONTRATANTE 

encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 
 

XVIII. Apresentar na assinatura do contrato a anotação de reponsabilidade técnica para fornecedores de 
padaria. 
 

XIX. Apresentar a Nutricionista Responsável Técnica sempre que necessário o manual de boas práticas 
para os itens de açougue e padaria. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 

I. Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com o(a) CONTRATADO(A); 
 

II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

 
III. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
IV. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 

V. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do(a) 
CONTRATADO(A); 

 
VI. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestadamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 
VII. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
 
VIII. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro realizados 

pelo(a) CONTRATADO(A) no prazo máximo de 01 (um) mês; 
 

IX. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo (a) CONTRATADO(A) 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
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a terceiros em decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 

 
X. Notificar o(a) CONTRATADO(A), a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento 

dos mesmos, com ônus total ao(à) CONTRATADO(A); 
 

XI. Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante solicitação escrita do(a) 
CONTRATADO(A), informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

 
CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
Os alimentos devem ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos contados a partir do 
recebimento da autorização de entrega, no município de Rio Verde, Goiás, os alimentos poderão ser 
entregues diretamente nas unidades escolares, localizadas em zona urbana, zona rural e distritos, e/ou no 
CRADAE – Centro de Recebimento, Armazenamento e Distribuição da Alimentação Escolar, conforme a 
definição da Administração em horário comercial das 07 horas às 11 horas e das 13 horas às 17 horas, de 
segunda a sexta-feira. A relação atualizada das Unidades Escolares encontra-se em Anexo. 

 
I.  Os itens de panificados que deverá seguir conforme abaixo: 

a) Os panificados devem ser entregues até às 08h no período da manhã e até às 14h no período 
da tarde ou tudo pela manhã até às 08h (para unidades escolares EMEF, EMEIS, EMREFS); 

b) Os panificados devem ser entregues até às 06:30h no período da manhã e até às 12:00h no 
período da tarde ou tudo pela manhã até às 06:30h (PARA UNIDADE DE TEMPO 
INTEGRAL); 

c) Os panificados devem ser entregues até às 07:30h no período da manhã e até às 12:00h no 
período da tarde ou tudo pela manhã até às 07:30h (PARA CRECHES.  
 

II. Os itens de panificados, polpa de frutas e carnes serão entregues diretamente nas unidades escolares 
lozalizadas em zona urbana, zona rural e distritos. 
 

III. O prazo de validade dos alimentos deverá seguir o especificado na descrição de cada item. 
 

IV. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e também 
quantitativamente e conformidade com o descrito na autorização de fornecimento e no Termo de 
Referência e seus apêndices. Caso os produtos não atendam as devidas exigências, deverão ser 
imediatamente substituídos, a fim de não prejudicar o preparo da merenda escolar.  
 

V. Uma vez notificado, o CONTRATADO realiazará a substituição de imediato dos produtos que 
apresentarem irregularidades, contados a partir da data de entrega, na qual houve a constação.  
 

VI. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do CONTRATADO, aceita pelo 
CONTRATANTE.  
 

VII. Os produtos serão recebidos: 

a) Provisoriamente: de forma sumária, a partir da entrega, junto a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.; 

b) Definitivamente: pelo Gestor do Contrato, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação que se dará até 01 (um) dia útil do 
recebimento provisório; 
 

VIII. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 

IX. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas; 

 
X. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
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emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

 
XI. O prazo para a solução, pelo(a) CONTRATADO(A), de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de 
recebimento definitivo; 
 

XII. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

I. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que, 
notadamente: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
II. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer 

meio, a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou 
mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura: 

 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Multa: 

b.1) Moratória de 1,5% (Um virgulo cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b1.1) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

 
b.2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do Inciso I, de 20 % a 
30 % do valor do Contrato. 
 
b.3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do Inciso I, de 
até 30 % do valor do Contrato. 
 
b.4) Para infração descrita na alínea “b” do Inciso I, a multa será de 25% a 30% do valor do 
Contrato. 
 
b.5) Para infrações descritas na alínea “d” do Inciso I, a multa será de 2 % a 10% do valor do 
Contrato. 
 
b.6) Para a infração descrita na alínea “a” do Inciso I, a multa será de 2% a 10% do valor do 
Contrato. 
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c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
III. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

IV. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
V. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

VI. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

 
VII. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “a” a “d” do Inciso II deverá observar os seguintes 

fatores no caso concreto: 
a) danos causados à Administração Pública ou à prestação do serviço público; 
b) circunstâncias agravantes e atenuantes; 
c) funções social e econômica da empresa. 

 
VIII. Constituem circunstâncias agravantes, entre outras previstas no edital de licitação ou no contrato 

administrativo: 
a) reincidência, verificada a partir de identificação em cadastro oficial, de sanção aplicada ao 

contratado por conduta idêntica ou mais grave que aquela sob apuração, nos doze meses 
que antecederem o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

b) não atendimento às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório; 

c) ausência de resposta às notificações e às solicitações dirigidas ao contratado pela unidade 
gestora ou fiscalizadora do contrato. 

 
IX. Constituem circunstâncias atenuantes, entre outras: 

a) o contratado, por sua espontânea vontade, após detectada a irregularidade, ter procurado 
evitar ou minorar, com eficiência, as consequências do problema ou reparar o dano; 

b) a conduta praticada ser decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais o licitante ou o contratado não tenha contribuído, ou que não 
sejam de fácil identificação. 

 
X. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratado ensejar o enquadramento da conduta em tipos 

distintos, prevalecerá aquele que comine a sanção mais grave. 
 

XI. A aplicação das sanções administrativas acima previstas não exclui outras penalidades previstas na 
legislação vigente, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal do agente envolvido. 

 
XII. A dosimetria das sanções previstas nas alíneas “a” a “d” do Inciso II deve considerar, além dos 

princípios relacionados no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, os seguintes aspectos: 
a) a importância da preservação da empresa e o reconhecimento de sua relevante função 

social; 
b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
c) as peculiaridades do caso concreto; 
d) a constatação de que a prática de atos ilícitos por parte de contratados gera ineficiência 

ao desenvolvimento dos trabalhos e à rotina da administração municipal, com 
consequentes prejuízos ao erário; 
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e) o caráter pedagógico da sanção e o respectivo impacto positivo sobre licitações e 
contratações futuras; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

g) a manutenção do emprego dos trabalhadores. 
 
XIII. As infrações administrativas de que tratam as alíneas “b” a “g” do Inciso I serão punidas com a sanção 

de impedimento de licitar e contratar na seguinte gradação: 
a) de três meses a dois anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que 

cause   dano à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

b) de seis meses a três anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 
c) de dois meses a seis meses, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame; 
d) de dois meses a um ano, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência de 

fato superveniente devidamente justificado; 
e) de seis meses a um ano, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de 

preços ou de não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade da respectiva proposta; 

f) de três meses a um ano, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 
XIV. Caso as infrações administrativas a que se refere o Inciso XIII implicarem danos financeiros 

significativos para a administração municipal, impactos severos na eficiência do contrato ou nas 
rotinas administrativas, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
na seguinte gradação: 

a) de três a cinco anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que cause        
grave dano à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

b) de quatro a seis anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 
c) de três a quatro anos, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; 
d) de três a quatro anos, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
e) de três a quatro anos, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços 

ou de não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade da respectiva proposta; 

f) de três a cinco anos, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 
XV. As infrações administrativas de que tratam as alíneas “h” a “l” do Inciso I serão punidas com a sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na seguinte gradação: 
a) de três a quatro anos, na hipótese de apresentar declaração ou documentação falsas 

exigidas no certame ou de prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

b) de quatro a seis anos, na hipótese de fraudar a licitação ou de praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

c) de três a quatro anos, na hipótese de comportar-se de modo inidôneo ou de cometer 
fraude de qualquer natureza; 

d) de três a cinco anos, na hipótese de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
da licitação; 

e) de quatro a seis anos, na hipótese de praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 2013. 

 
XVI. Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e no edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCINDIBILIDADE/EXTINÇÃO 

I. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, 
quando a CONTRATADA: 

a) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste instrumento sem prévia 
anuência do CONTRATANTE; 
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b) Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste contrato, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento; 

c) Desatender às determinações do servidor do CONTRATANTE, no exercício de suas 
atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 

d) Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 
e) Ocorrer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
f) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
g) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
 

II. A rescisão do contrato poderá ocorrer por mútuo consentimento entre as partes, devendo ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no 
respectivo processo, desde que haja interesse da Administração. 
 

III. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 
 

IV. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que, após a instrução de processo administrativo devidamente fundamentado, 
será concedida, em sendo o caso, indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).   

 
V. O contrato poderá ser extinto ou rescindido, ainda, pelos motivos previstos nos artigos 106, inciso III, 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

I. Quaisquer eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 a 135 da Lei nº. 
14.133 de 01/04/2021, e alterações; 

 
II. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
III. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, em observância ao art. 125 da Lei 14.133/21. 

 
IV. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

I. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento contratual no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

 
II. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
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III. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
IV. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
 

V. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
VI. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

 
VII. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 
VIII. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 

IX. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

 
X. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
XI. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 
XII. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
XIII. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I. Nos casos omissos, serão decididos pelo contratante, aplicadas as regras da Lei nº 14.133/2021, 
suas alterações e demais normas federais aplicáveis, os princípios do Direito Administrativo e 
Constitucional, os princípios da teoria geral dos contratos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
II. Em caso algum a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes 

da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de contrato entre as mesmas e seus 
empregados, prepostos ou terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
O Foro do presente Contrato é o da cidade de Rio Verde – GO, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
E, por estar assim justos e acordados com tudo o que aqui foi expresso, firmam o presente instrumento, na 
presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais necessários. 
 

mailto:pregaoeletronico@rioverde
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 
            Av Flamboyant, esquina com RG 12, Bairro Gameleira II,  

CEP: 75.906-880 – RIO VERDE/GOIÁS, Caixa postal 34 
FONE: (0xx64) 3602-8070/8021, www.rioverde.go.gov.br ou 

pregaoeletronico@rioverde.go.gov.br 

 

 177 

 
Rio Verde, 

 
 

_______________________________ 
MIGUEL RODRIGUES RIBEIRO 
Secretario Municipal de Educação  

 

 
_______________________________ 

CONTRATADA 
  
 

 
  

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª___________________________________   2ª _____________________________________ 
CPF:                                                                   CPF: 
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RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA  REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO - EMEF´S  
  

  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

01  
EAME  

PROFESSOR  
WALDYR EM-

RICH  
PORTILHO  

Endereço  Rua Vitalino Arantes Carneiro 

S/N - Bairro Santo Agostinho.  Gestor(a)      

Telefone:  
Institucional:     Coordenador(a)      

Modalidade 

ofertada    Secretário(a)      

E-mail da Unidade  emef_profwaldir@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   10  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

  

02  

EMEF ADELOR  
QUINTILIANO  

SILVA  

Endereço  
Av. Dos Diamantes,  nº 115,  

Qd. 12 - Pq. Bandeirante  Gestor(a)  Eliana Gomes Bernardo  99223-7061  

Telefone:  
Institucional:   

64-360-28285  
64-99249-2825  

Coordenador(a)  Alyne Leão Brandão   99245-9327  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  Francielly Santos Dutra  99217-2147  

E-mail da Unidade  emefadelor@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   09  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

03  

EMEF  
ALFREDO  

NASSER  

Endereço  
Rua: Coronel Vaiano,  nº 757 - 

Centro  Gestor(a)  
Tércia de Souza Bispo 

Valadares  99204-9207  

Telefone:  
Institucional:   64-36028297  Coordenador(a)  

Flávia Simone Nogueira 

de Carvalho  99207-1193  

Modalidade 

ofertada  
Fundamental I (1º ao 5º ano)  Secretário(a)  Ana Paula da Silva Maia   98140-5562  

E-mail da Unidade  Emef_alfredo@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   08  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

04  

EMEF ANA  
MAURA  

OLIVEIRA 

JAYME  

Endereço  
Rua 20, esquina com a Ave-

nida 75, S/N -  Bairro Popular  Gestor(a)  Mosiana de Macêdo Silva  99329-2089  

Telefone:  
Institucional:  

64-36028334  
99278-3753  

Coordenador(a)  Regina Pereira Teles  99212-9288  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  Secretário(a)  Jéssika Nunes Monteiro  99222-5228  

E-mail da Unidade  emef_anamaura@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula  08  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

05  Endereço  
Rua 15, s/n -   Bairro Promis-

são  
Gestor(a)  

Mirian Cristina Martins 

da Cunha de Oliveira  99302-2596  
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EMEF ANTONIO  
GOMES DE 

LIMA  
  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028308  
99284-3436  

Coordenador(a)  

Ana Paula de Jesus Martins  
(matutino e noturno)  
Luciana Silva Ferreira –  
(vespertino)  

99202-2285  
  

99257-9285  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(6º ao 8º ano) 

✓ Modalidade EJA (Anos  
Iniciais/2ª e 3ª Etapa e Anos  
Finais/1º ao 4º Período)  

Secretário(a)  Naiara Silva Dantas   99226-7699  

E-mail da Unidade  emef_antoniogomes@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   11  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

06  
EMEF ANTÔNIO  

VIEIRA DE  
MORAES  

Endereço  
Rua do Cedro, esq. c/ Av. 

Adão  
Mota, Qd-33 - Pq das Gameleiras  

Gestor(a)  Andrea da Silva Neves  99917-3066  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028326  
99224-2965  

Coordenador(a)  Ângela Maria L. R. Ca-

margo  

  
99202-9854  

  
Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  Secretário(a)  

Janaina Andrade Aran-

tes  
99945-6318  

E-mail da Unidade  emefavm@gmail.com  Quantidade de Salas de aula   11+2 modulares  
UNIDADE DE EN-

SINO  
DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

07  
EMEF ARENO  

Endereço  
Rua 07, S/N, esquina com Avenida 

sul Goiana - Lagoa do Bauzi-

nhoGO. Cep: 75.914-300  
Gestor(a)  

Aline Renata Martins San-

tos Mendes  998470-1326  

MARTINS VI-

EIRA   

Distrito Lagoa do  
Bauzinho  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028273  
64-36028274  Coordenador(a)  

Genaina Bezerra Maia  
Rodrigues  98458-1125  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ 6º ao 9º ano/EJA – 1º ao 5º e  

6º ano 9º ano  
  

Secretário(a)  Fabiana Cavalcante de  
Abreu Cruz  99259-3431  

E-mail da Unidade  emefarenomartins@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   06+ 1 modular  

  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

08  

EMEF CLODOVEU  
LEÃO DE  
ALMEIDA  

Endereço  
Rua Rio Verde, s/n 

– Vila Maria  Gestor(a)  
Lêda Ferreira da Silva  
Mendes  992291254  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028304  
99281-4731  

Coordenador(a)  Renata Barros Ataides    

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Marcio Resende Santos 

Filho  99925-2508  

E-mail da Unidade  emef_clodoveu@outlook.com  Quantidade de Salas de aula   07  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

09  
EMEF DOMINGOS 

MONI  

Endereço  
Rua Travessa Um, nº 200 – 

Bairro Santo Agostinho  Gestor(a)  
Lindamir Machado dos 

Santos Oliveira  99223-5838  

Telefone:  
Institucional:   

2141-3726   -    3602-8333  
9 9284-4901  

Coordenador(a)  Tatiane Prado Silva   99299-3270  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ PROAA  Secretário(a)  Rosely Ferreira da Mata  

99911-7221  
99234-9454  

E-mail da Unidade  Emef_domingosmoni@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   13  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

10  
EMEF DONA  

JOSEFINA  

Endereço  Av: Noroeste nº 21- Jardim Goiás  Gestor(a)  
Adriane de Carvalho Pa-

ludo  99601 0942  

Telefone:  
Institucional:   64-36028318  Coordenador(a)  

Telma Ferreira da Silva 

Costa  99249 2353  
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Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º ano) ✓ 

Modalidade EJA (Anos  
Iniciais/2ª e 3ª Etapa e Anos  
Finais/1º ao 4º Período)  

Secretário(a)  
Maria Aparecida de 

Souza  
999200 2721  

E-mail da Unidade  emefdonajosefina@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   4+2 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

11  
EMEF “DRº  

CHECO” EDSEL  
EMRICH  

PORTILHO  

Endereço  RUA 21 S/Nº-SANTA CRUZ I   Gestor(a)  Clesio Feliciano de Souza  99293-6607  
Telefone:  
Institucional:   64-36028300  Coordenador(a)  Elenir Luiza dos Santos  99290-4674  

Modalidade 

ofertada  
✔ Fundamental I (1º ao 5º ano)  Secretário(a)  

Elisangela Portela Wer-

ner de Oliveira   99655-3234  

E-mail da Unidade  emef_drcheco@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   13  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

12  
EMEF DR. JOÃO  
BARBOSA NETO  

Endereço  
Rua Colômbia, Qd 01, Lt 01 - 

Jardim São Tomaz  Gestor(a)  
Paula Angélica da Silva 

Almeida  98401-2529  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028301  
99293-3988  

Coordenador(a)  Suzi de  Matos Silva  99266-6231  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  Lucas Gomes da Silva  98147-8622  

E-mail da Unidade  drjoaobarbosaneto@gmail.com  Quantidade de Salas de aula   12+2 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

13  

EMEF FILADELFO  
JORGE DA SILVA  

– NENÊ MINU  

Endereço  
Rua JA, S/N Qd 45 - Bairro 

Valdeci Pires   Gestor (a)  Adriana de Sousa Gomes   99223-2845  

Telefone:  
Institucional:  

64-36028312  
993047197  

Coordenador (a)  Fernanda Barros Ataides  99627-2857  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário (a)  

Natália Gonçalves Oli-

veira  99246-8142  

E-mail da Unidade  emef_filadelfo@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   14  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

 

14  

EMEF JERONYMO  
MACEDO  

Endereço  
Rua 04, Esq. com a Rua 05, Qd. 

11 - Parte B - Setor dos Funcioná-

rios  
Gestor(a)  

Roberto Sousa Dias  99237-3194  

Telefone:  
Institucional:   

64-99932-6329  
64-3602-8265  
64-3602-8266  

Coordenador(a)  
Graziela Cristian  
Cabral  

99641-5445  

Modalidade 

ofertada  ✓ Infantil IV ao 5º ano  Secretário(a)  
Leandra Guimarães 

Franco  99931-6443  

E-mail da Unidade  emefjeronymoribeiro@rioverde.go.gov.br      
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

15  

EMEF JOSÉ DO  
PRADO  

GUIMARÃES  

Endereço  
Rua José Tomé da Costa nº 510 -  
Bairro Martins – CEP: 75.904-150  Diretora   

Elisângela Pereira Ca-

bral   
99240-1743  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028314  
99294-1726  

Coordenadora  

Renata Martins Melo –  
Vespertino  
Vanusia Pereira da Costa  
Souza - Matutino  

99334-9770  
  

99240-1743  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º 

ano)  
✓ Educação infantil IV e V  
PROAA  

Secretário  Willian Oliveira Ribeiro  99315-7792  

E-mail da Unidade  emef_josedoprado@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula: 13 + 04 

mod.  
17  

16  
EMEF LYBIA  
VIDAL SILVA  

Endereço  
Rua 10 nº 542 – Res. Dona 

Gercina  Gestor(a)  
Keysa Chryistina  
Gonçalves de Souza  99987-4009  

Telefone:  
Institucional:   64-36028316  Coordenador(a)  

Polliana Vieira de Oli-

veira Romano  99324-8785  
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Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Jamille Almeida dos San-

tos  99226-8104  

E-mail da Unidade  emef_lybia@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   7 +6 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

17  

EMEF MANOEL  

TERRA DIAS  

JÚNIOR  

Endereço  
Avenida Paulo Veloso do Carmo, 

Lt. 01. Qd. 0 - Residencial Lázaro 

Pimenta  
Gestor(a)  

Maria Arlete de Queiroz 

Oliveira   99234--7966  

Telefone:  
Institucional:   

  Coordenador(a)  

Karina Danielle Carvalho 

de  
Morais  - matutino  
Ana Lúcia Pierazo Tome  
Evangelista – Vespertino  

99224-7498  
  

99252-7376  

Modalidade 

ofertada  
1º ao 7º ano  Secretário(a)  

Lucelena Bento de Frei-

tas  
98172-5808  

E-mail da Unidade        
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

18  
EMEF MARIA  
BRÍGIDA DA  

FONSECA  

Endereço  
Rua 06, Qd.15, s/n - Conjunto 

Morada do Sol  Gestor(a)  Daniela Borges do Couto  99243-5765  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028325  
99277-5933  

Coordenador(a)  
Kenya da Silva Rodri-

gues Ribeiro  98428-3616  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  

✓ Educação Infantil IV e V  
Secretário(a)  

Jessica Lima dos Reis 

Calçado  999242-0911  

E-mail da Unidade  escolamariabrigidadafonseca@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   9+4 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

19  
EMEF MARIA  

RIBEIRO COSTA  

Endereço  
Rua 04, nº 206 - Vila Menezes  

Gestor(a)  
Claudiane Muller do 

Nascimento Souza  99906-2933  

Telefone:  
Institucional:   64-36028293  Coordenador(a)  

Maximiana Cabral da 

Silva  99253-2145  

Modalidade 

ofertada  
Fundamental I (1º ao 5º ano)  Secretário(a)  Josefina Rocha Borges  99263-8688  

E-mail da Unidade  emefmariaribeiro@rioverdegoias.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   05  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

20  

EMEF NESTOR  
FONSECA  

Endereço  
Av. Rua Alagoas nº 61 Qd. 99 

– Setor Pauzanes  
Gestor(a)  Luceni Gouveia da Silva  99286-8690  

Telefone:  
Institucional:   98104-0066  Coordenador(a)  

Ivonilda Rosa Pereira 

Nascimento   99298-6591  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  
✓ PROAA  Secretário(a)  Priscilla Alves dos Santos  99293-2887  

E-mail da Unidade  emefnestorfonseca@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   12+2 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

21  Endereço  
Rua Carajás, nº227 - Parque 

das Laranjeiras  Gestor(a)  
Lessandra Guimaraes 

Franco  99642-1155  

 

EMEF NUSA MA-

CHADO  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028298  
98144-0209  

Coordenador(a)  
Viviane Cristina da Silva 

Andrade Lima  99938-9088  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  Marta Sperotto  99917-0848  

E-mail da Unidade  emef.nusamachado@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   08(2 modulares)  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

22  
EMEF ODÉLIO  

GUERRA  

Endereço  
Rua 29 nº 409 – Vila Rocha 

CEP: 75905-836  
Gestor (a)  Tatiane Borges Campos  

3613-2466   
98438-9355  
99203-6557  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028322  
99278-2523  

Coordenador (a)  
Vania Pereira da Silva 

Valerius  99298-9967  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V - 

Matutino  
Secretário (a)  

Marcia Cristina dos San-

tos  
99271-4258  
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E-mail da Unidade  emefodelioguerra@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   08+01 modular  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

23  

EMEF OLINDA  
ATAYDES  

Endereço  
Rua Afonso Ferreira, s/n - Vila  
Olinda  Gestor(a)  Christiane da Silva Ribeiro   99249-7076  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028320  
992793724  Coordenador(a)  Ivoeny Cabral S. Gouveia  99259-8542  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ PROAA  Secretário(a)  

Fernanda Maria Vieira 

Borges   99342-1303  

E-mail da Unidade  emef_olinda@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   12  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

24  
EMEF OTÁVIO  

FERREIRA  

Endereço  
Rua 09 esq. Com a 10 s/nº  - 

Bairro Promissão  
Gestor(a)  

Hellen Ferreira dos San-

tos Castro  
99252-7470  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028302  
99284-9450  

Coordenador(a)  
Katiane Dias Bonifácio 

Carvalho  
99274-9652  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  

✓ Educação Infantil IV e V  
✓ PROAA - II  

Secretário(a)  
Nayan Priscilla Ferreira 

Silva  
98114-1440  

E-mail da Unidade  
emef_otavio@hotmail.com emefota-

vio@gmail.com   
Quantidade de Salas de aula   12  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

25  
EMEF PROFESSOR  

CESÁRIO  
FERREIRA DA  

SILVA – Distrito de 

Ouroana  

Endereço  
Rua Prof. Cesario Ferreirra da  

Silva, n 478 -Centro – Ouro-

ana   
Gestor(A)  

Maria de Fátima José de 

Lima  
98419-0098  
99952-2430  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028271  
64-36028272  

Coordenador(A)  
Maria Aparecida José de 

Lima  98459-4690  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º Ao 5º 

Ano) ✓ Educação Infantil IV E 

V  
✓ Educação Infantil - 

Creche  

Secretário(A)  
Camila Maria de Jesus 

Ferreira  
98435-1738  

E-mail da Unidade  professorcesario@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   
06 - 01com  

(03) módulos  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

26  
EMEF PROFESSOR  
CHAFIC ANTÔNIO  

Endereço  
Rua Pavão  Qd. 05  nº 230 – 

Bairro Céu Azul  
Gestor(a)  Julliano Amorim  99283-1251  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028311  
99224-6077  

Coordenador(a)  Natalia Cristina Souza   99285-1468  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  Secretário(a)  

Estephany Cristina S. B. 

Santana  99255-7139  

E-mail da Unidade  emef_chafic@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   16  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

27  

EMEF PROFESSOR  
CLÓVIS LEÃO DE  

ALMEIDA  

Endereço  
Rua Avestruz, Quadra 5, Lote 

Único -  Bairro Céu Azul  Gestor(a)  
Roberta Ribeiro Sousa 

Silva  98114-8678  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028310  
99278-2697  

Coordenador(a)  Simone Gonçalves de Oli-

veira Wenceslau  99304-2130  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental II (6º ao 9º ano)  
✓ EJA Alfabetização ao 9º ano  Secretário(a)  Marcio Firmo Batista  99213-3913  

E-mail da Unidade  emef_profclovisleao@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   11+2 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

28  Endereço  
Rua do Cedro, esq. com a Rua 

Esperança, s/n – Vila Serpró  Gestor(a)  Elisaine G. C. Arantes  99900-2669  

 

EMEF PROFESSOR  Telefone:  
Institucional:   

64-36028324  
99283-7285  

Coordenador(a)  
Fabiana Silva de OLi-

veira  99280-3504  
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FRANCISCO  
JOAQUIM DE  

PAIVA  

Modalidade 

ofertada  ✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ Educação infantil III, IV e V  Secretário(a)  

Patricia Pereira Couti-

nho  
99225-4860  

E-mail da Unidade  emef_francisco@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula:   11  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

29  
EMEF PROFESSOR  

LINDOMAR  

BARROS DOS  

SANTOS  

Endereço  Rua da Soja Esq.  Deoclecio Lopes 

Galvão - Res. Nilson Veloso I  Gestor(a)  Josilene T. Lemes Toigo  99277-0771  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028306  
98144-0235  

Coordenador(a)  
Cristiane da Costa Silva 

Martins  
99206-2141  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
Educação infantil IV e V  
PROAA  

Aux.  
Administrativo  Luciane de Souza Silva  99611-6547  

E-mail da Unidade  emef_proflindomar@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   
21 salas   

04 banheiros 01 

fraldário  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

30  

EMEF PROFESSOR  
LUIZ ALBERTO 

LEÃO  

Endereço  Av. Paulo Roberto Cunha, próximo à 

Praça Luzardo Frederico Jaime Mar-

tins  

Gestor(a)  Walquiria Silva Carva-

lho  
98428-2559  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028335  
99283-0043  Coordenador(a)  

Fernanda C. Guimarães  
Fundamental I  
Ladislaine Leao Parreira  
Andognin – matutino  

99225-3586  
  

99262-6606  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (1º ao 5º ano )  
✓ Fundamental II (6º ao 9º ano)  Secretário(a)  Juliana Lopes Souza  99212-8925  

E-mail da Unidade  emef_profluizalberto@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   14  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

31  
EMEF PROFESSORA  

MARIA DULCE  
ROCHA DUARTE  

BARBOSA  

Endereço  Rua A N° 210 - Vila Mariana  Gestor(a)  Cintia Cristina Rodrigues 

Mendes de Lima  99209-5452  

Telefone:  
Institucional:   64-36028282  Coordenador(a)  Matilde de Lemos Santos  99233-5910  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ Educação infantil IV e V  Secretário(a)  Geovanna Alves da Silva  99259-1376  

E-mail da Unidade  emef.professoramariadulce@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   05  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

32  
EMEF  

PROFESSORA  
BALBINA CAMPOS  

(DONA BRANCA)  

Endereço  
R. Cristino Arantes, nº 661 -   
Bairro Jardim das Margaridas  Gestor(a)  Gisvânia P. de Carvalho   

  
99296-6661  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028329  
99342-4573  

Coordenador(a)  Kaireny Silva Pimenta  99237-5185  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Danielle Cristina Martins 

de Arruda Conti  99294-3628  

E-mail da Unidade  escolabalbinacampos@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   06  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

33  
EMEF PROFESSORA  

SELVA CAMPOS  
MONTEIRO  

Endereço  Rua 19-A, n 17- Nova vila Maria  Gestor(a)  Betânia Batista Araujo  98102-3517  
Telefone:  
Institucional:   64-36028286  Coordenador(a)  Carolina Pereira Silva –   98402-2090  

Modalidade 

ofertada  
* Fundamental II (6º ao 9º 

ano)  
Secretário(a)  

Kenny Henrique Ferraz 

Inomata  99287-4711  

E-mail da Unidade  emef_selva@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   12  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

34  

EMEF  
PROFESSORA  

RAYKA MORAES  
ALMEIDA ZENI  

Endereço  
Rua Jatobá, s/n, Qd. 03, Lt. 

25 – Jardim Floresta  Gestor(A)  
Nilda Jaqueline Rodrigues 

de Oliveira  99227-1011  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028337  
98103-0077  

Coordenador(A)      

Modalidade 

ofertada  
➢ Educação Infantil III, IV e 

V – 1º ao 5º ano  Secretário(A)  Vanessa Manzan Cabral  99291-2528  

E-mail da Unidade  Emef_profrayka@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   07  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  
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35  
EMEF ROSALINA  

BORGES  

Endereço  
Rua Eurico Gaspar Dutra, nº 

537 - Vila Borges  Gestor(a)  
Gerliane Santana Gou-

veia Cabral  99675-1905  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028291  
99304-7381  

Coordenador(a)  Liliane N. Vieira  99273-5824  

Modalidade  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  Camila dos Reis Silva  99964-3969  

 ofertada      
E-mail da Unidade  emefrosalinaborges@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   11+4 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

36  
EMEF VILA  

RENOVAÇÃO  

Endereço  
Praça 31 de Março, s/n - Vila 

Renovação  
Gestor(a)  Gigliola Araújo Silva   9 9252-2824  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028331  
9 9282-8724  Coordenador(a)  

Dayanne R. dos S. Rodri-

gues   
  

99229-3917  
Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Vera Lúcia Da Silva Oli-

veira  99234-7236  

E-mail da Unidade  emefvilarenovacao@hotmail.com  Quantidade de Salas de aula   06  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

37  
EMEFTI PROFA.  

MARLY MORAES 

MARTINS  

Endereço  Av. Vitalina Carneiro Arantes, 

Setor Residencial Dona Gercina.  Gestor(a)  Juliany Ferreira Martins   
  
  

99224-2341  
Telefone:  
Institucional:   

64-36028330  
99285-0472  

Coordenador(a)  Viviane Marques Costa  99217-5681  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I (3 ao 5º ano) 

Integral  Secretário(a)  Wilton Rosa de Sousa   99212-5788  

E-mail da Unidade    Quantidade de Salas de aula     

  

RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO - EMREF´S  
  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

01  

EMREF ÁGUA  
MANSA  

COQUEIROS  

Endereço  
Fazenda Água Mansa  
Coqueiros, Zona Rural.  Gestor(a)  Kenia G. F. Camargo –  99292-8687  

Telefone:  
Institucional:   64-36028281  Coordenador(a)  

Alzirene Nogueira do 

Prado  99234-1286  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Wallehander Freitas Vi-

ana  99284-8974  

E-mail da Unidade  escolasruraisrvgo@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   04  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

02  
EMREF BRENO DE  

ARAÚJO SILVA  

Endereço  Fazenda Paraíso do Rio Preto  Gestor(a)  Adivana da Silva C. Lopes  99954-5605  
Telefone:  
Institucional:   64-36028278  Coordenador(a)  Geraldo Cabral e Souza  99232-4083  

Modalidade 

ofertada  

✓ Educação infantil IV e V  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ Fundamental II(6º ao 9º ano)  
✓ Ensino Médio (1º ao 3º ano)  

Secretário(a)  
Eliza Taline Henrichsen 

Dreifke  99625-2282  

E-mail da Unidade   brenodearaujosilvaes-

cola@gmail.com 
   Quantidade de Salas de aula   07  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

03  
EMREF  

CABECEIRA ALTA  

Endereço  Região Cabeceira Alta  Gestor(a)  
Alessandra Moreira 

Sampaio  99618 - 1381  

Telefone:  
Institucional:   64-36028279  Coordenador(a)  

Maria Neide de Oliveira 

Morais  99322-7633  
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Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º 

ano) ✓ Educação infantil IV e 

V  
✓ Fundamental II(6º ao 9º 

ano)  

Secretário(a)  
Bruna Lombardy Cor-

reia dos Santos  
99292 - 4836  

E-mail da Unidade  cabeceiraalta@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   06  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

04  
EMREF   

ESCADINHA DO  
FUTURO  

Endereço  
GO 405 KM 17 á esquerda, fa-

zenda Segredo  Gestor(a)  
Angela Maria Moraes 

dos Santos  99225-9891  

Telefone:  
Institucional:   

99904-5457  Coordenador(a)  
Valdirene Fereira S. Lis-

boa   
99604-4952  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º 

ano)  
✓ Fundamental II(6º ao 9º 

ano) ✓ Educação infantil IV e 

V  

Secretário(a)  Anderson Dias da Cunha  99267-7640  

E-mail da Unidade  escadinhadofuturoemref@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   08  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

05  

EMREF MONTE  
ALEGRE  

Endereço  
Fazenda Monte Alegre Pinda-

íba  Gestor(a)  
Cheila Cecília Leão Ribeiro 

Peres  99996-0808  

Telefone:  
Institucional:   

3602-8267  Coordenador(a)  Andreia Arantes de Oliveira   99921-6724  

 Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ Fundamental II(6º ao 9º ano)  
✓ Educação infantil IV e V  

Secretário(a)  Juliana Alves Sodré  99911-3581  

E-mail da Unidade  emrefmontealegre@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   09  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

06  
EMREF SÃO JOSE  

DO PONTAL  

Endereço  Assentamento Pontal do Buriti  Gestor(a)  

Gleiciane Cruvinel  
Nogueira  
Claudia R. P. Ferreira – 

Diret. Substituta  

999769247  
  
  

99949-8072  
Telefone:  
Institucional:     

Coordenador(a)  
Magali Aparecida Al-

meida  
992642201  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º 

ano)  
✓ Fundamental II(6º ao 9º 

ano) ✓ Educação infantil IV e V  

Secretário(a)  Roberta C.Silva Monteiro  999419054  

E-mail da Unidade  emrefsaojosedopontal@outlook.com   Quantidade de Salas de aula   07  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

07  

EMREF SETE  
LÉGUAS  

Endereço  
Fazenda Sete Léguas, Zona Ru-

ral.  Gestor(a)  Kenia G. F. Camargo –  99292-8687  

Telefone:  
Institucional:   64-36028280  Coordenador(a)  Fatima Silva Guimaraes  99263-0781  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  

✓ Educação infantil IV e V  
Secretário(a)  

Wallehander Freitas Vi-

ana  99284-8974  

E-mail da Unidade  escolasruraisrvgo@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   02  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

08  

EMREF  
VAIANÓPOLIS  

Endereço  
Assentamento Vaianópolis, 

Zona Rural.  Gestor(a)  Kenia G. F. Camargo –  99292-8687  

Telefone:  
Institucional:   

3602-8222 / 3620-8241  
9 9267-4709  

Coordenador(a)  Fatima Silva Guimaraes  99263-0781  

Modalidade 

ofertada  
✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  Secretário(a)  

Wallehander Freitas Vi-

ana  99284-8974  

E-mail da Unidade  escolasruraisrvgo@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   01  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

09  Endereço  
Assentamento Rio Verdinho, 

Zona Rural.  Gestor(a)  Ana Maria Franco Pereira  99939-7010  

mailto:pregaoeletronico@rioverde


 
            Av Flamboyant, esquina com RG 12, Bairro Gameleira II,  

CEP: 75.906-880 – RIO VERDE/GOIÁS, Caixa postal 34 
FONE: (0xx64) 3602-8070/8021, www.rioverde.go.gov.br ou 

pregaoeletronico@rioverde.go.gov.br 

 

 186 

EMREF VALE DO  
RIO DOCE  

Telefone:  
Institucional:   6436028277  Coordenador(a)  

Giliane Geralda de Medei-

ros  99324-8383  

Modalidade 

ofertada  

✓ Educação infantil IV e V ✓ 

Fundamental I (1º ao 5º ano)  

✓ Fundamental II (6º ao  
9ºano)  

✓ Ensino Médio(rede esta-

dual)  

Secretário(a)  Augusto Ferreira Nunes  99263-8034  

E-mail da Unidade  emref_vale@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   11  

  

  

  

   

RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA  REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO  -  EMEI´S  
  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

01  

EMEI  
APLICACÃO  

Endereço  
Rua Urcesino de Gusmão, nº 

113 - Centro  
Gestor(a)  

Laís Oliveira Mendonça 

Rocha  99320-9009  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028336  
99228 7982  

Coordenador(a)  Edna Sousa Oliveira  99290-0447  

Modalidade 

ofertada  

✓ Educação infantil:  
 III, IV e V  
  

Secretário(a)  
Geralda Machado Gonçal-

ves  99647-6765  

e-mail da Unidade  emei_aplicacao@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   14  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

02  

EMEI ENEDINA  
MACIEL  

Endereço  
Rua Jaburu esquina com rua 

do Cisne, S/N - Bairro Céu 

Azul  
Gestor(a)  

Daniela Rodrigues  
Gomes  99244-2177  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028290  Coordenador(a)  
Aparecida Fernandes da 

Silva costa    

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil III, IV e 

V  
Secretário(a)  

Victoria Oliveira Costa 

Furquim    

E-mail da Unidade  emei_enedina@rioverde.go.gov.br emeienedi-

namaciel@gmail.com  
Quantidade de Salas de aula   06  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

03  
EMEI MARIA DA  

GLORIA DE  
SOUZA MACHADO  

Endereço  
Rua 17 B N 118  - Jardim 

Goiás  
Gestor(a)  

Fernanda Costa Fagun-

des  
Silva   

999924-0053  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028317  
99228 1218  

Coordenador(a)  Nara Nibia Silva Aguiar  99285-6704  

Modalidade 

ofertada  
✓ Creche 3 anos  
✓ Educação infantil IV e V  

Secretário(a)  
Vinicius Fernandes Ma-

tias  99313-0954  

E-mail da Unidade  emei_mariagloria@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   08  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

04  

EMEI MARIETA  
FERREIRA  

Endereço  
Rua Mariana Silveira Leão nº 

111 - Santo Agostinho  
Gestor(a)  

Nilcivane dos Santos Lu-

dovino  99223-9919  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028287  
99274-0281  

Coordenador(a)  

Rosangela Marques de  
Almeida  
Lucinia Inez Campos da  
Costa – prótempore  

99211-2055  
  

99258-5141  
  

Modalidade 

ofertada  ✓ Educação infantil IV e V  Secretário(a)  Kamila Carvalho Fer-

reira  
99933-5614  

E-mail da Unidade  emei_marieta@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   06  
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UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

05  
EMEI MONTEIRO  

LOBATO  

Endereço  
Rua Veríssimo Pereira Nº130 - 

Vila Meneses  
Gestor(a)  Flávia Eugênia Da Silva  99975-2404  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028294  Coordenador(a)  Netilia Vieira Pereira  99262-8220  

Modalidade 

ofertada  ✓ Educação infantil IV e V  Secretário(a)  Gabrielly Alves Barbosa  99324-7826  

E-mail da Unidade  flaviaeugeniagestora@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   06  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

06  
EMEI PÃO DA  

Endereço  
AV. Beija Flor Qd. 32 - Bairro 

Liberdade  Gestor(a)  
Luzineide de Souza Ja-

mes  
  

99225-4513  

Telefone:  64-36028307  Coordenador(a)  Priscilla Evangelista  99239-9023  

VIDA  Institucional:     Gouveia   
Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil IV e V  Secretário(a)  

Maria Aparecida de  
Souza James Balestrin  

99268-3114  

E-mail da Unidade  
emeipaodavida_rv@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   

04+3 modula-

res  

 
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

07  

EMEI PRINCIPIO  
DO SABER  

Endereço  
Rua Edmundo de Carvalho N° 

713 - Centro  Gestor(a)  
Rejane O. dos santos Cris-

tino   
  

99230-7854  
Telefone:  
Institucional:   64-36028319  Coordenador(a)  

Flavia Honoria Ribeiro 

Barbosa  98116-2375  

Modalidade 

ofertada  

✓ Fundamental I(1º ao 5º ano)  
✓ Educação infantil III, IV e V  Secretário(a)  

Alessandra de Sousa e 

Silva   
99218-1503  

E-mail da Unidade  principiodosaberrv@hotmail.com   Quantidade de Salas de aula   10  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

08  
EMEI SEVERINO  

GOMES  
MONTEIRO  

Endereço  
Rua Piauí Qd. 113 Lt.04 -Setor 

Pausanes  Diretor(a)  Angelita Soares Martins   99236-9499  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028339  
99284-4198  

Coordenador(a)  
Ivana Luiza Pires Macedo 

Mendonça  99293-9569  

Modalidade 

ofertada  ✓ Educação infantil IV e V  Secretário(a)  
Maria Aparecida de 

Sousa  99271-7368  

E-mail da Unidade  emei_severino@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   05  

  

   

RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES DA  REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO  -  CMEI´S  
  

  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

01  
CMEI ANA  
PIMENTA  

Endereço  
Rua Cristino Arantes, S/N – 

Vila Mutirão  Gestor(a)  Celina N. de Medeiros  99214-8349  

Telefone:  
Institucional:   64-36028328  Coordenador(a)  Edileuza Maria Dantas  99247-1141  

Modalidade 

ofertada  
✓ Creche: Berçário I, Berçário  

II, Infantil II e Infantil III  Secretário(a)  
Gabriella Fernandes de 

Oliveira   99335-8844  

E-mail da Unidade  anapimenta@educacao.rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   10  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

02  

CMEI ANÁZIA  
ANTÔNIA CUNHA  

Endereço  
Rua Codorna esq com Rua  
Avestruz, Qd. 05, Lt. 19,  nº 291 - 

Céu azul  
Gestor(a)  

Ana Maria de Rezende Ro-

drigues  99223-2183  

Telefone:  
Institucional:   64-36028309  Coordenador(a)  Marcia Maria de Sousa  99271-6917  
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Modalidade 

ofertada  ✓ Educação infantil I, II e III  Secretário(a)  
Maria Lucia Santos Ca-

margos  99268-1837  

E-mail da Unidade  cmeianázia@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   6 + 4 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

03  

CMEI CAMINHO  
DA VIDA  

  

Endereço  
Rua Costa Gomes, Qd. 19, - Jar-
dim Goiás - Sede  

Gestor(a)  
Neura de Fátima Rodri-

gues  99289-9584  

Telefone:  
Institucional:   

64-98419-5447  Coordenador(a)  
Fernanda de Souza Para-

guaio  
99208-8281  

Modalidade 

ofertada    Secretário(a)  
Maria de Fátima Silva 

Melo  
99252-7437  

E-mail da Unidade  cmei_caminhodavida@rioverde.go.gov.br      
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

04  
CMEI CARMINDA  

DE CASTRO  

Endereço  
Rua da Esperança, nº 166-  

Vila Borges  Gestor(a)  Luzia de Sousa Pereira  99641-5506  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028292  Coordenador(a)  
Maria Aparecida  
Carvalho  
 Melo  

99995-8940  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil: I, II e  

III  
Secretário(a)  

Renata Rodrigues de Mo-

raes  
99336-5629  

  Carminda_educacao2017@outlook.com  Quantidade de Salas de aula   07  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

05  

CMEI CILÊNIO  
MODESTO DE  

MORAES  

Endereço  
Rua Ouro Preto Qd10 Lt19 Re-

sidencial Maranata  Gestor(a)  Daniella G. Clemente   98425-0433  

Telefone:  
Institucional:   64-36028313  Coordenador(a)  

Carla Fabiana Silva Aran-

tes Terra  99259-2658  

Modalidade 

ofertada  
Educação infantil I, II, III e IV   Secretário(a)  

Alexsara Souza James Gui-

marães  99247-4756  

E-mail da Unidade  cmei_cilenio@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   4 alv + 8 mod.  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

06  
CMEI DONA  

BERCHOLINA  
FRANCISCA  

SOUZA  

Lagoa do Bauzinho  

Endereço  
Rua Artulina Ludovina da Silva, S/N, 
Centro - Lagoa do Bauzinho-GO. Cep: 

75.914-300  Diretora  
Raquel Rezende Martins 

Costa  
99209-7270  

Telefone:  
Institucional:   64-36028275  Coordenadora  

Kelley de Oliveira Car-

doso  98437-9728  

Modalidade   
✓ Infantil IV e V  
✓ Pré-escola  

Secretária  Jessica Paula de Oliveira  98428-7611  

E-mail da Unidade  cmei_donabercholina@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula  05  

 
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

07  

CMEI DONA  
MARILENE  

Endereço  
RUA 11 QD. 29 LT. 06 - Bairro 

Promissão  Gestor(a)  Cristiane R. de Mendonça   99329-2040  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028303  
99268-5492  

Coordenador(a)  Keila Gomes C. Medeiros  99221-3057  

Modalidade 

ofertada  
Educação infantil creche infantil 

I ,II e III  Secretário(a)  Jéssica Ferreira Pires  99236-0568  

E-mail da Unidade  cemeidonamarilene@outlook.com   Quantidade de Salas de aula   4+4  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

08  
CMEI DONA TATA  

  

Endereço  
Rua Equador, s/nº Qd. 16 – Par-

que das Paineiras  Gestor(a)  
Adriana Santana de Oli-

veira  99206-0945  

Telefone:  
Institucional:  

64-3623-4609 / 3602-8284-voip  
99283-0463  Coordenador(a)  

Magda Carvalho de Al-

meida  99235-5803  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil (I, II e  

III)  Secretário(a)  
Lílian Carla de Queiroz 

Cunha  99200-9121  

E-mail da Unidade  cmei_donatata@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula  4+ 6 modulares  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  
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09  
CMEI EDUARDO  
PENHA FILLHO  

Endereço  
Rua das Paineiras Q.06 S/N Res. 

Veneza  Gestor(a)  
Rosa Maria de Lima Rodri-

gues  99216-6171  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028315  
99313-6583  

Coordenador(a)  Rosimeire Lopes Souza  99955-3139  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil Creche (I,  

II e III)  
Secretário(a)  

Karolayne Rodrigues  de 

Sousa    

E-mail da Unidade  cmei_eduardo@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   3+5 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

10  
CMEI ELIZABETH  
EMRICH CAMPOS  

Endereço  
Rua  Coronel Vaiano, Qd. 05 –  
Bairro Vila Moreira   Gestor(a)  

Maria Eduarda Freitas Ca-

bral  99324-9752  

Telefone:  
Institucional:  

 64-36028323  Coordenador(a)  
Adriana Bastos Almeida de 

Oliveira  
99295-6760  

Modalidade 

ofertada  
✓ Berçário I, Educação  

infantil I, II   Secretário(a)  
Lydsen Vitoria Pereira 

Freitas  99307-8532  

E-mail da Unidade  cmeielizabeth@gmail.com   Quantidade de Salas de aula:   11  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

11  
CMEI ELVIRA CÉ-

SAR  
NASCIMENTO  

Riverlândia  

Endereço  
Rua Curitiba, S/N, Centro,  
Riverlândia - Rio Verde/Go  Gestor(a)  

Juziele Correia de  
Macedo  98177-4599  

Telefone:  
Institucional:   64-36028276  Coordenador(a)  

Gleide Rodrigues  
Americo da Costa  99231-1431  

Modalidade 

ofertada  

✓ Pré-Escola  
✓ Educação infantil I, II, III  
✓ Ens.Fund. 1º ao 5º ano  

Secretário(a)  
Lázara Helena de Moraes 

Peres Amaral  
98443-3172  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

12  
CMEI JESUÍNO  

VELOSO DO  

CARMO  

Endereço  
Rua Jarbas Santil de Araújo, Nº 

600 - Bairro Santo Agostinho  
Gestor(a)  

Renata Freitas Dias  
Monica da S.B. Almeida- 

Diretora pro tempore  

99214-5995  
  

99239-7069  
Telefone:  
Institucional:   

64-36028332  
98144-0228  

Coordenador(a)      

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação Infantil (creche .+0 

a 3 anos)  
Secretário(a)  

Kamilla Soares Tozzi  
Karoline Prado de  
Oliveira – pró tempore  

99315-9798  
  
  

E-mail da Unidade  cmei_jesuino@rioverde.go.gov.br   Quantidade de Salas de aula   5 + 5 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

13  

CMEI LAR  
CRIANÇAS PARA 

JESUS  

Endereço  
Rua Abel Pereira de Castro, 918 

- Centro  Gestor(a)  
Cintia de Pontes Cerqueira  

99264-1161  

Telefone:  
Institucional:  

64-36028288  
99215-2029  

Coordenador(a)  Kelce Rosa Coelho  99236-9717  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil Creche (I  

e II )  Secretário(a)  
Guilherme Henrique Faustino De-
bortoli de Brito- Pro tempore  
Amanda Custódio de Souza  

  
99324-5865  

E-mail da Unidade  cmei_lar@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula  12  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

14  

CMEI LÁZARO  
NAVES DE  

Endereço  
Avenida Nilson Veloso do Carmo  
S/N Qd. 33 Área Institucional I – 

Bairro Nilson Veloso   
Gestor(a)  Nismar Falcão Freitas   99302-3459  

Telefone:  64-36028289  Coordenador(a)  Simone Pires da Silva  99292-6468  

CARVALHO  Institucional:   99223-1556   Oliveira   
Modalidade 

ofertada  
✓ CRECHE I(0 ao 3 anos) ✓ 
Educação infantil  IV e V  Secretário(a)  Edna Lúcia A. dos Santos  99269-2547  

E-mail da Unidade  crechelazaronaves@hotmail.com  Quantidade de Salas de aula   10  

UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

15  
CMEI MARIA  

JOANA  
PERPÉTUO  

Endereço  
Av. Adão Mota, esquina com  
Rua Flor de Maio, qd. 33 - 

Bairro Gameleira  
Gestor(a)  

Ana Carolina Giannini 

Silva  
99987-2046  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028327  
99223-1554  

Coordenador(a)      
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Modalidade 

ofertada  
✓ Creche (Infantil I, II e III)  
✓ Educação Infantil IV e V  

Secretário(a)  
Geusiene Jeronima de Je-

sus  99293-0246  

E-mail da Unidade  crechemariajoanaperpetuo@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   8+5 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

16  

CMEI  
PROFESSORA  
JUDITH IARA  

ALVES AUGUSTO  

Endereço  
Rua Chiquinho Sapateiro esq. 

Com Avenida Jesuíno Veloso do 

Carmo- DIMPE  
Diretor(a)  Ir. Ana Paula da Silva  99302-8462  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028305  
99284-7521  

Coordenador(a) 

Pedagógica  

Aparecida Dias da Silva  
Rosenira Oliveira Almeida – 

Pro Tempore  

99252-9317  
  
  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação Infantil I  Bércario 

a Infantil III  
Secretário(a) 

Escolar  
Daiane Alves Pires   98427-6937  

E-mail da Unidade    cmeiprofessorajudithiara@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   08  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

17  

CMEI PROFª. SI-

MONE  
RODRIGUES RI-

BEIRO  

Endereço  
Rua Ana Gomes, s/n  - Vila 

Olinda  
Gestor(a)  Maria Alda D. dos Santos   99203-4234  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028321  
99293-2873  

Coordenador(a)  
Lucilene Faria Santos Ber-

nardes  
992864740  

Modalidade 

ofertada  
✓ Educação infantil de 0 à 2 

anos  Secretário(a)  
Patricia Campos G. de 

Araújo  98412-4476  

E-mail da Unidade  cmei_profsimonerodrigues@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula   7  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

18  
CMEI  PROFª.  

TEREZINHA  
VIEIRA DE  

OLIVEIRA  

Endereço  
Rua JH 08 esq. Com a JH 03 Re-

sidencial Jardim Helena  Gestor(a)  
Jeanny Pereira Leão  99326-8388  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028299  
99344-3576  

Coordenador(a)  
Edileny Helena Batista de 

Sousa Ferreira  99658-0364  

Modalidade 

ofertada  
✓ Creche  Secretário(a)  

Gerovana da Silva Gonçal-

ves  
99219-1864  

E-mail da Unidade  cmei_jardimhelena@rioverde.go.gov.br  Quantidade de Salas de aula  10+5 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

19  

CMEI TERÊNCIO  
PEREIRA FILHO  

Endereço  
Rua Guanabara,Qd. K, Lt. AR2 

– Bairro Eldorado  Gestor(a)  
Gabriela Nascimento Al-

ves de Aquino  99675-4443  

Telefone:  
Institucional:   

64-36028338  
99279-4187  

Coordenador(a)  
Elizângela Fonseca Aran-

tes  99317-0519  

Modalidade 

ofertada  

✓ Educação infantil Creche   
(I, II e III) Pré-Escola  
(infantil IV)  

Secretário(a)  
Janice Gualberto Bueno 

Pires  
99272-1214  

E-mail da Unidade  cmeieldorado.secretaria@gmail.com   Quantidade de Salas de aula   8+ 8 modulares  
UNIDADE DE ENSINO  DADOS DA UNIDADE  DADOS DA GESTÃO  CONTATOS  

20  
Extensão - CMEI  

ELIZABETH  
EMRICH CAMPOS  

Endereço  
Rua Abel Pereira de Castro, R:  
09 de Julho, Qd. 21, Lt. 08 s/n  
– Prol. Jardim América  

Gestor(a)  
Maria Eduarda Freitas Ca-

bral  
99324-9752  

Telefone:  
Institucional:  64-36028283  Coordenador(a)  Helen Nayara T. Souza  99285-8721  

Modalidade 

ofertada  ✓ Educação infantil III  Secretário(a)  
Lydsen Vitoria Pereira 

Freitas  99307-8532  

E-mail da Unidade   Quantidade de Salas de aula   
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ANEXO 3 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

 

Ata de registro de preço, :  

Processo Nº :  

Validade: 12(doze) meses.   

 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 

...Nome das empresas e itens vencedores... 
 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela 
Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 185, de 13 de janeiro 2023 (Registro 
de Preços) e, pelas condições do Edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 

...Tabela com Razão Social das empresas e demais dados de qualificação... 
 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade:.... 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, proposta de preços e demais documentos, Atas do Processo de Licitação acima 
descrito, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente 
Registro de Preços. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar na totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço por ____, inscrito na Ata 
do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas 
que integram este documento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme 
segue: 
 

...Tabela... 
 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo: 

 
2.2.1. Visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, os preços registrados poderão ser 
alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

2.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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2.2.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
2.2.1.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 
2.2.2. Para efeito de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que se trata a 
cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória de elevação 
dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta 
e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia de mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 
os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
2.2.4. O Órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
 
2.2.6. No ato de negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
 

2.3. Na ocorrência do preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, caberá ao órgão gerenciador da Ata convocar os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as providências seguintes: 

 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 
preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 
de negociação. 
 

2.4. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços de mercado e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, caso em que o órgão gerenciador 
providenciará convocação dos demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.4.1. A negociação prevista item 2.4 será no sentido de os demais convocados manterem os preços 
registrados inicialmente pelo primeiro colocado. Não havendo êxito nessas negociações, o órgão 
gerenciador deverá, então, negociar com o adjudicatário a revisão dos valores. Caso não haja consenso 
entre o órgão gerenciador e o adjudicatário, a possibilidade de negociação deve ser estendida a 
eventuais integrantes do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação. 
 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que se trata o subitem 2.4.1, estes serão formalmente 
desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote, pelo órgão gerenciador, com 
consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades 
 
2.4.3. Para que se viabilize eventual modificação de proposta, vigente por força de Registro de Preços, 
objetivando a elevação de valor registrado, lastreado no reequilíbrio econômico-financeiro previsto no 
item 2.2.1.1, é indispensável a rigorosa verificação da situação fática e a inatacável demonstração do 
atendimento aos requisitos fixados na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

  
2.5. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em termo aditivo à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA DO 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21. 

3.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 
 
 
3.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivas minutas contratuais, obedecendo o disposto no art. 
105 da Lei 14.133/2021.   
 

3.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará dispo-

nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (Art. 11, Inciso III, DM 185/2023) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS E DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionada no objeto deste Edital; 
 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações 
de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental ou emissão 
de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no inciso II do art. 95 da Lei n° 14.133/2021 e procederá diretamente a solicitação com 
fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.(art. 12, §5º do Decreto Municipal 185/2023). 

 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 
aqueles registrados em ata. 
 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n° 14.133/2021, 
suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia 
dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
 
4.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador e aceitação do fornecedor, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 185/2023. (art. 
7º, inciso XV, Decreto Municipal 185/2023) 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao órgão Gestor: 

 
5.1.1.  A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação serão do Órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do 5º do Decreto 
Municipal 185/2023; 
 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
materiais/produtos/serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 
Administração. 

 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 
preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos a 
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serem fornecidos. 
 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativas às licitações, em que caiba recurso ou indenização; 
 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de ofício” através de termo aditivo, com a 
publicação na mesma forma da ARP originária, observando o prazo legalmente permitido, quando os 
preços apresentarem mais vantajosos para a administração e/ou existirem demandas para atendimento 
dos órgãos usuários.  
 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
 
5.1.7. Dar preferência de contratação com detentor de registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contratações por outros meios permitidos pela legislação; 
 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no Edital; 
 
5.2.2. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; (art. 6º, inciso III, o DM 185/2023) 
 
5.2.3. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
verificada; 
 

5.2.3.1. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador; (art. 6º, §1º do Decreto Municipal 185/2023) 

 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata. 
 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de preços, independente da quantidade 
do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preços de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidas pelo Órgão 
Usuários da Ata de Registro de Preços; 
 
5.3.2. Manter durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
 
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta ata; 
 
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidades usuários, durante a fase de negociação de revisão 
de preços de que trata a cláusula segunda desta ata, com os preços inicialmente registrados, garantida 
a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
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5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão; 
 
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações; 
 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
 
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no Edital e cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados 
no mercado; 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021; 
6.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

 
6.2. No caso do subitem 6.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação 
da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

6.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de clas-

sificação. 

 
6.4. Nas hipóteses previstas nos subitens, a comunicação do cancelamento de preços registrados será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
 
6.5. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 
 
6.6. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro de preço deverá ser protocolada no 
protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta aplicação das sanções administrativas previstas no 
Edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.7. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades 
da Administração Municipal. 
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7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 
entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, na forma estabelecida no art. 95 da Lei nº 
14.133/2021, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de fornecimento. 
 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 
dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 
ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
 
7.5.2. A entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, devendo seguir o prazo 
de fornecimento estabelecido no Termo de Referência. 
 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte, dele deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento. 
 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, além das determinações do Edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 
fornecimento. 
 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 
capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto 
para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da 
Ata. 
 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, 
em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 
constantes no Edital e/ou que não estejam adequados para uso. 
 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 

 
7.9. Independentemente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados 
contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme 
manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 
 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas 
e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 
conta bancária, em 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedoras(s), de que se 
encontra com a regularidade fiscal e trabalhista em dias, por meio das certidões ou CRC. 
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8.3. Ocorrente erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 
fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data 
da representação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para 
as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 
 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério 
do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no art. 83 da Lei n. 14.133/2021 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro correrão a cargo dos 
órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
no Edital e ao que dispõe a Lei n. 14.133/2021 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer meio, 
a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou mais das 
seguintes penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura: 

11.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.2. Multa: 

a) As multas a serem aplicadas serão as estabelecidas no Edital e na Minuta Contratual. 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
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156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
11.7. Nos casos não contemplados nessa cláusula, aplica-se o disposto no Título IV, Capítulo I da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

11.8.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.9. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pac-

tuado nesta ata de registro de preço (art.5º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 185, de 2023), exceto nas hipó-

teses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, §1º, do Decreto Municipal 

nº 185, de 2023). 

11.4. As multas referidas nesta cláusula poderão ser descontadas no pagamento ou cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCINDIBILIDADE 
 
12.1. A rescisão da presente Ata poderá ocorrer sem prejuízos da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento. 

12.1.1. Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste instrumento sem prévia 
anuência do CONTRATANTE; 
12.1.2. Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste instrumento; 
12.1.3. Desatender às determinações do servidor do CONTRATANTE, no exercício de suas atribuições 
de acompanhamento e fiscalização da execução da avença; 
12.1.4. Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 
12.1.5. Ocorrer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

12.1.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.1.6. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
12.1.7. Por mútuo consentimento entre as partes, devendo ser precedida de autorização escrita e fun-
damentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo, desde que haja in-
teresse da Administração; 
12.1.8. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.8.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
12.1.8.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

12.1.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.1.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.1.11. E demais motivos de rescisão/extinção prevista nos Arts. 106, inciso III, 137, 138 e 139 da Lei 
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nº 14.133, de 01/04/2021 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA  
13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato 
na imprensa oficial do município e demais meios legais disponíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito do Foro da Comarca de Rio Verde para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
 
E por estarem as partes justas e compromissadas, assim o presente Termo em duas vias, de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Rio Verde,__________________. 
 
       

___________________________________ 
GESTOR DA PASTA 

 
___________________________________                                                                                                                                                                                                            

PREGOEIRO 
 
Empresas Vencedoras: 
 
____________________________     
CNPJ: 
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ANEXO 4 – MODELO DE DECLARAÇÃO  

 

DECLARAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS 

 

 

 

 
A empresa____________________________________________, inscrita no CNPJ 

(M.F.) sob o nº___________________________________________________________, sediada à 

Rua/Avenida_________________________________________________________________nº_________, 

Setor/Bairro____________________, na cidade de ______________ Estado de ______________________, 

por seu .............................................................. (diretor ou sócio com poderes de gerência), declaro para os 

devidos fins que não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

 

........................................................................... 
Local e data. 

  
 

 
 
 

........................................................................................................... 
Nome completo e assinatura do declarante 
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